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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 76, de 29 de março de 
201 1, que outorga permissão a RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequêiicia 
modulada, no município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E NSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

I 

Nos termos do art, 49, inciso XII, combinado com o 9 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acoinpanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria n" 91 1, de 14 de outubro de 2010 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria n" 952, de 15 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria n" 953, de 15 de outubro de 2010 - sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria n" 969, de 26 de outubro de 201 0 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

i a 6 - Portaria n" 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
inunicípio de Adarnantina - SP; 

7 - Portaria n" 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Coinunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria n" 75, de 29 de março de 201 1 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul - PR; 

9 - Portaria n" 76, de 29 de março de 2011 - RBC' - Kede Brasileira de 
Coinunicação Ltda., no inuiiicípio de Monte Azul - MG; 

10 - Portaria li" 77, de 29 de marc;o de 201 1 - Siilal Brasileiro de C~omnunicuçiio 
SIC Ltda., no iiiuniclpio de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria 11" 80, de 30 de inarço de 201 1 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltdsi., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria $ 8 1 ,  de 30 dc 111arço dc 2011 - Becker, Castro Sc Cia T,tda., i10 

municipio de Erva1 Scco - RS; 
1 3 - Portaria n" 82, de 30 de março de 20 1 1 - Rádio Cabocla Ltda., no município 

de Fontc Boa - AM; 
14 - Portaria n" 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 

iiluliicípio de Maridirituba - PR; 



15 - Portaria n909 ,  de 6 de junho de 201 1 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria n" 21 0, de 6 de junho de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria n" 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria n" 212, de 6 de junho de 201 1 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

1 19 - Portaria n 9 1 3 ,  de 6 de junho de 201 1 - KRTTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria 11-21, de 6 de junho de 201 1 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria n" 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria n" 273, de 13 de julho de 201 1 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria n" 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria n" 454, de 13 de outubro de 201 1 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - PA; 

25 - Portaria $ 4 5 5 ,  de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - PA, 

26 - Portaria na 456, de 13 de outubro de 201 1 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - PA, 

i 27 - Portaria n" 536, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria n" 544, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 18 de fevere i. ro de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 13511997-SSRBMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Monte Azul, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois - -__ de analisar a documentação de habilitação e a s p r o ~ ~ ~ s t a ~ t é ~ c n i c a  _ _  - 1 _ _- c-.- - --L.. - I - I ...S..-- - X I .  .. 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 

L _- -- *-"- - 
j ' w l h Õ - ~ 9 9 3 ; e ~ ~ l e ~ i s l a ~ ã o  específica'de radiodifusão, concluiu que a RBC - Rede Brasileira de --.----.",.-- "-. r - - -- - * 
Comunicação Ltda. (Processo nQ 53710.00022811998) obteve __.. a maior ",, pontuação U----.,,-h.II - do ---- valor_. --- 
ponderado, - I_ _ nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Cowor~ência,~ - - . .  n l L - - l - - , - _ _ _ l  e - 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 21 de dezembro de 20x0; havendo por bem 
outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa, -. - - ---ir 

_ - I ___- -- - -. 

i , 3. Esclareço que, de acordo com o $ 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletroiticnmente por: Patrlo Bernnrílo Silva 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 7 6  , DE 29 DE MARÇO DE 2011. 

i 
O STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
5371 0.00022811 998, Concorrência n q  3511 997-SSRMC, resolve: 

Art. lwu to rga r  permissão $ RBC - REDE BRASILELRA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Monte Azul, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

j I Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223,s 3", da Constituição. 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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0 Ministério das Comunicações 
..:,, .u 

Delegacia do Ministério das Comunicaç 

do Estado de Minas Gerais 

1 Belo Horizonte - Minas Gerais 

Edital de Concorrência 

N.' 4 3  1 9 7 -  S IMG 





RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica, 
localizada a Av. 21 de Abril, 405, Centro, na cidade de Divinópolis, Estado de 
Minas Gerais, inscrita no CGC-MF sob n.O 01.766.744/0001-84, neste ato - representada por sua Sócia-Gerente, VALDILENE GONÇALVES MACHADO 
SILVA, brasileira, casada, na Rua São 
Paulo, 11 50, apto. 301 , 
Gerais, inscrita no CPF sob n.O 
Identidade n.O M-783.105 SSPIMG, nomeia e constitui seu bastante procurador - 
o Sr. JOSÉ MARCELO FRAGA RIOS, brasileiro, solteiro, comerciante, 

1 1  inscrito no CPF sob no. 718.210.236-68 e Carteira de Identidade no M- 
4.546.035, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo,750 apto.301 Bairro Sidil 
na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, a quem outorga poderes 
para representá-la em todos os atos das Concorrência n.O 135-97 SSRIMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço pelas 
Outorgas, prorrogar prazo das propostas, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, enfim praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

t 



' . FAVSTO MNGEE GONTPJO, brasileiro, . 
casado,Engenlieiro Agrimyar-residente e 
doiniciliado á Av. Gptulio Var as n01.061, - Centro-widade de Divinópolis 9 no Estado L 1, dei $&as ~&$%is, insc?kom Cadastro de 
~esSoba -*~s~a  do Ministério da Fazenda sob 
no 443.91 7. X 16 - 20, portador de Carteira 

9 
de Identidade no 49.373/DMG, expedida 1 

pelo C E A  - Conselho Regional de I 
l 

i i 

003.973.776 - 49, portador de Carteira de 

RKsO'itTmM, por este instrumento, constituir 

de Minas Gerais, á Av. 21 de Abril, no 405, Centro. 

CLÁUSULA PH - OBJETIVO SOCIAL - A sociedade 



. < 

(TVA), cujas concessões tenham sid 
pelo Governo Federal. Poderá a soci 

publicidade e propaganda Lu institucional inclusive representando comercialmente 
congêneros, .observando sempre a finalidade educacional, cultural, informativa e 

-. recreativa de radiodifusão. E objeto também da sociedade, a execução de atividades 
, correlatas a radiodifusão, tais como: elaboração, criação, importação e vomcrcia!iza-,ão.~ - 

de programas de radio e televisão e fitas magnéticas, gravados ou nâo e alndil.~seessoiiá, I - 
de imprensa, produção, promoção e divulgação, ii~termediação de negócios e serviços de 
telemarketing. 

Baráiprafo 1 - A execução dos serviços a qui: se refere esta Cláusula, obedecerá, sempre, 
á legislação específica que reger os serviços de Radiodifusão e Telecomunicação. 

Parii~rafo 2 - Para a consecução cde seils objetivos, a Sociedade poderá instalar estações 2 
. de radiodifusão, serviços especiais de música funcional, ou qualquer outro tipo se for - necessário, abrir e fechar sucursais, em qualquer localidade do País, podendo, para tanto, 

a gerência destacar a parte do capital social que destinará a atividade da sucursal, 
mediante arquivamento de tal ato no Registro Comércio competente, não tendo no 

-3 
momento nenhuma filial. 

I i CEAUSUEA IOUI - A dyw .p ao da Sociedade é por prazo indeterminado e terá início ---=e a 
contar da data de arnuivamento do uresente contrato na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. Observando-se quando sua dissolução, os preceitos da lei específica. 

T' 

. UXÁVSVLA Fd - O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos nil reais) representado 
por 200.000 (duzentas nil) (I-Iurn real) cada uma, e assim 
subscrita pelos sócios. 

- O sócio FAPTSTO (Cem mil) cotas, no valor total 
de R$ 100.000,OO (Cem mil reais). - 
- O sócio OL'taRAUGUSTQ3, NORimM-W E SSKILVA, com 100.000 (Cem mil) cotas, 
no valor de R$ 1U0.000,OO (Cem mil reais). 'P/' w 
Bará~rafo 1 - Cada sócio integralizará seu capital social da seguinte forma: 5% (cinco 
por cento) em moeda corrente nacional, neste ato, e os restantes 95% (noventa e cinco 
por cento) serão integralizados dentro do prazo de 36 (tinta e seis) meses em moeda 
corrente nacional, a contar da data 'do arqiiivameiito do presente -? Comercial do Estado deMinas Gesais. 

L. 

Decreto no 3.708 de Janeiro 1919. 

Marlei An~reoida C.  S. Pinto - E s c r ~ r c t e  
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brasileiros. 
ingresso, na Sociedade, a pessoas 

CLÁUSULA VI - As cotas representativas do capital social são inalienáveis e I 
- .  

incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas j+rhlicas, Ceperidendc. - 
- I 

qualquer alteração orno transferência de cottiu, de. pr6viia gbto!ização 1 I 
do Poder Concederite. ! 

I 

./ 'f' CLAUSBTILA Vllli - Na hipó ese de qualquer dos sócios desejar transferir a totalidade ou 
parte de suas'cotas, terão preferência absoliita, para n sua aquisição, os demais sócios aos 

' 

quais o sócio interessado deverá comunicar sua intenção por escrito. 
9 

Pará~raf~  6 )  - O sócio interessado em transferir suas cotas, deverá conceder aos demais 
. sócios, por escrito, um prazo para resposta nunca inferior a 60 (sessenta) dias. - -r--- 

Pará~rraFo 2 - Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas, a aquisição será feita por L)b 
eles, na proporção direta da quantidade de cotas que já possuírem. 

CLÁUSULA VHI - 0;orreildo o faleciinerito de qualquer sócio, a Sociedade não se 
dissolverá, sendo admitido na Sociedade o herdeiro, ou herdeiros do sócio 
desde que os mesmos sejam legalmente capmes e que os seus nomes sejam previamente 

h aprovados pelo órgão competente do Governo Federal 

Prnrá~rrnf~ 1 - Caso um ou mais herdeiros não qiieiranl participar da sociedade, proceder- 
se-á então a um balanço geral, pagando-se aqueles herdeiros a parte que Ihes couber do 
valor do capital social do sócio falecido, considerando-se, também, os créditos ou débitos 
que possua na Sociedade, e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia do mês em que 

. houver ocorrido o falecimento. 

Pnrá~rafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista iio parágrafo 1" desta Cláusula , o valor 
total do que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiros, ou a quem de direito, na 
seguinte forma: 10% (dez por cento) do total, dentro de 90 dias a contar da data de 
falecimento e os iestantes 90% (noventa por cento), em 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais de igual valor e conseci~tivas, sem juros, vencendo-se a primeira 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de falecimento, e 
subsequentes. 

Par8~raafo 3 - No caso de impedimento leçill cle 
nesta Cláusula. 

C~LAUSUHL~~ ICW - A Sociedade 

em negócios estranhos a Socied 
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Ptnrrápraifo 1 - A i 
por procurador 
instrumentos de mandato, seilipre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes j 
outorgados, o procurador, ou proc~iraclores deverão ter seus nomes aprovados, . . 

.- . previamente, pelo órgão competente do Governo Federal. . . 

Pnráprafo 2 - A responsabilidade a orientação intelectual e administíaçã~ dz Saciedade; 
' 

caberá somente a brasileiros natos. 

CLÁIJSBWLA K - Fica investido no cargo de Diretor-Gerente o sócio R'AUSãgP ' 

W G E k  GONTIJO, dispensado de cauçiío, já qualificado que assim assinará. "7 

FArtri8 AntBni~, R .  Me l~aqo  - Subuciftita 
Mario Aporeeida C. S. Pinto - Escrwentc 

CLÁUSULA XI - A título de 'cpro-labore", o Diretor-Gerente retirará, mensal me^^ 
urna importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual será levada a ) , 

débito da conta de Despesas Gerais. C'J r '  

CILAUSULA XHH - O mo social coincide com o ano civil. Anualmente, no dia 31 de -%' 
dezembro, será levantado rim balanço geral para a apuração dos resultados no exercício, 
os lucros ou prejuízos apurados serão divididos, ou suportados pelos sócios, na 
proporção direta da quantidade de cotas que possulrem, ou ficarão escriturados em título 
próprio da Sociedade, conforme ficar reso1vid.o na oportunidade, de comum acordo entre 
os sócios. 

Bará~raQò bico -.Poderao cer levantados b~iai1ç.o~ intercalares os negócios sociais, em 
qudquer época do ano, permitindo aburaqêo e lucros para i s de capitalização ou de J distribuição antecipada de resultado. I r 
CLÁUSULA XllII - O quadro de emp sempre, constituído 
no mínimo, de 213 (dois terços) de brasi 

GLAUSBTLA XIV - A partir de o ins ej a concessionária ou 
permissionária de qualquer modalidade iodifusão e Telecomunicação, 
nenhuma alteração poderá ser feita ne prévia autorização do órgão 
competente do Governo Federal. h 
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diminuir quaisquer d&vidas sobre o presente contrato, os sócios 
elegem o foro da comarca de Divinópolis, no Estado de Minas Gerais. 

. . 
DECLAMCÃO . - 

Os sócios declaram sob as penas da lei não se 
encontrarem incursos em nznhum dos casos de 
crimes, que os impeçam de exercerem atividades 
mercantis. 

1J: 

E, por estarem assim justos e contratados, todos os sócios assinam o presente 
instrumento, em 4 (quatro) viss, para um só efeito, perante as duas testemunhas abaixo 5 

. .nomeadas e assinadas. 
.- 

T A  ELIONATO SOUZA e OLIVEIRA 
Divinópolis, 17 da Março de 1.99'7 D E  VOTAS - D I Y I ~ ~ p o ~ l s . M G  

Rue S\o ?raulo. 1 6  - .Fone: (037) 222-2809 - 
confere com a okaindl  apmosntado . Dou fd. 

CPlF': 4.43.9 84,816-20 
0 Mnria Antunia R. M e l ~ a ç o  - Substituta 

Testemunhas: Visto: 
I 



i'; 

FAUSTO l3AlYGEk GONTIJO, brasileiro, casado,Engenheiro ' 

Agrh~asor,  residente t: d o m i c t i i a ~ A v .  Getúlio Vargas 
n01.061, Centro, na cidade deX?k!ópoliQ no Estado de 
Minas Gerais, . inscrito no Cadastro~.de/Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob no 443.917.816 - 20, portador de 
Carteira de Identidade no 49.373/DMG, expedida pelo CREA 5' 

. . - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, OLVHlta. 
AUGDSTO BTOPWNm . E SILVA, brasileiro, 
casado,Advogado, residente e domiciliado a Av. Rio Grande do 
Sul no 1.141, Bairro Sidil, na cidade de Divinópolis, no Estado 
de Gerais, i~scrito no cadastro de Pessoa Física do 

4' , Ministério da Fazenda sob no 003.973.776 - 49, portador de 
Carteira de Identidade no 23.944, expedida pela OAB - O 

i dos Advogados do Brasil - MG., sócios componentes da 
empresa =C - PGDE B M S I $ E ~  DE co~umc~4:Ao 
LTDA, estabelecida nesta cidade de Divinópolis - MG, à Av. 21 
de Abril no 405 - Centro, inscrita no CGC -MF sob o no 

,.-'% 01.766.794/0001-84., conz contrato social arquivado e registrado . . 
pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o no 
312.051.4981-8 em data de 01/04/97, deliberam introduzir uma 

'R. pfineira alteração em sei1 Contrato Social e o fazem mediante as 
seguintes condicões: PRJl?&EIRA: - a CL~USULA IV - o sócio 
FAUSTO BANGEL GON'ITHJTO, já qualificado no preâmbulo 
deste instmn~enta, se retira da sociedade, cede e transfere para 

-+ 
VALD1IILENE B;i4PN@CALTfEB MACMAPO SEVA, brasileira, 
casada, comeiciantz, residente e dorniciliada a Rua São Paulo, 
i 150 a.pto. 301, Bairro Sidil, na cidade de Divinópolis, no Estado 
de Minas Gerâis, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do 
.Ministério da Faen 

Segurança Pública. otalidade das . 

SULA IV,Parágrafo 1; 
investida no cargo de 

CLAUSUI~A x do 

com a mes~ de cláusulas, que sã 



Sociedade continuari girando sob a razão social RBC - REDE 
DE C O M ~ X G A ~ A O  LTDA, tendo sede e foro na cidade de 

' 

- (qivinó$òl@, .. no Estado de Minas Gerais, á Av. 21 de Abril, no 405, Centro. 
' . + -. r * *  " d ". - " - . " ..v + a  * " " , .  ." e./.,*., 

, . - - e  . 
CLAUSULA - OBJETIVO SOCIUL - A sociedade tem por ~ b j e t i v ~  a hst&açã~ de + 

Serviços de Radiodifusão Sonora, 1Tadiodi%sito de sons e Imagens (TV) e SeMço 
Especial de TV por asimatura (TVA), cujas concessões tenham sido outorgadas ou 9 
venham a ser outorgadas pelo Governo Federal. Poderá a sociedade explorar a 
publicidade e propaganda ou institucional inclusive represeiitando comercialmente com 

I gêneros, observando sempre a fiilalidaáe educacional, cultural, informativa e recreativa 
de radiodifusão. E objeto também da sociedade, a execução de atividades correlatas a 
radiodifusão, tais como: eleboração, criar,ão, importação e comercialização de programas 
de radio e televisão e fitas rnagiiéticas, gravados ou não e ainda assessoria de imprensa, --.. produção, promoção e divulgação, intermediação de negócios e serviços de 

telemarketing. 

Pará~raifo 1 - A execução dos serviços a que se refere esta Cláusula, obedecerá, sempre, 
á legislação específica que reger os seiviços de Radiodifusão e Telecomunicação. 

) 

"-F3 
I 

Parai~raâo 2 - Para a consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá instalar estações 
de radiodifusão, serviços especiais de música iuncional, ou qualquer outro tipo se for . 
necessário, abrir e fechar sucursais, em qualquer localidade do País, podendo, para tanto, 
a gerência destacar a parte do capital social que destinará a atividade da sucursal, 
mediante arquivamento de tal ato no Registro Con~ércio ' I c h @ ~ Q ~ ~ ~  $@&A(? 

é por praz 

Minas Gerais. Observando-se quando sua dissolução, os p 

. 

c?LÁ.US~A W - O capital sociai srbscrito 6. d.e R$ 2 
representado por 200.000 (duzentas .nd) - 
sendo integralizado 5% (cinco por bento) por c i ,! presente data, e o restante, ou sej?, 95%(noventa e 
dentro do prazo de 36 (trinta e seis) mese & de Constituição na NCEMG em 0110 

. Ficando assim o capital social distribuidos 

.O00 cotas R$ 100.000,OO 



6' 
EtPad~rafo 1 - A responsabilidade de cada sbcio é limitada até o . d o r  . 19 za?ital social . 
Decreto no 3.708 de Janeiro de 1919. . . . . 2 - *  

. . - ,  - .  
. , . d  - . 

Parágrafo 2 - As cotas representativas do ct~pital social são indivisiveis e para cada uma 
delas, a soci&dh.de reconhece apentis um único proprietário. . 

I 

e.__ CLAUSULA V - É vedado o ingresso, na Sociedade, a pessoas jurídicas e estrangeiras, 
nela só podendo ser admitidos brasileiros. 

CE~USULA VI - As cotas representativas do capital social são inalienáveis e 

i > incaucionáveis, dieta ov indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo 
qualquer alteração contratual, assim como transferência de cotas, de prévia autorização 
do Poder Concedente. 

CLAUS~IA. W - Na 
parte de suas cotas, ter 
quais o sócio interessado deverá coinunicar sua intenqão por 

Parirrraão P - O sócio interessado em tran 
sócios, por escrito, um prazo para resposta 

1IP;aráe;sailFo 2 - Caso mais de um sócio desej 
eles, na proporção direta da de c 

\' 

GILAWSULA BrHlOT - Ocorrendo o fdec * ' dissolverá, sendo admitido na lociedad 
desde que os mesmos sejam legalnlente capazes e que os seus nomes sejam previamente 
aprovados ,pelo órgão competente do Goverizo Federal 

-- 
-.e.-,- --- I...__ . 



o um ou mais herdeiros i~ão  queiram participar da sociedade, proceder- 
Parágrafo se-á então a u -F balanço geral, pagando-se aqu.eIes herdeiros a parte que lhes couber do 
valor do capital social do sócio falecido, considerando-se, também, os créditos ou débitos 

-_ f I 
que possua na Sociedade, e o lilcro ou prejuízo apurado até o último dia do mês em que 
houver ocorrido o falecimento. 

. .. . 

k '3 
1Lar;Pgrafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 1' desta Cláusula , o valor 
total do que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiros, ou a quem de direito, na . 

seguinte forma: 10% (dez por cento) do total, dentro de 90 dias a contar da data de 
falecimento e os restantes 90% (noventa por cento), em 24 (vinte e quatro) prestações -3- 
mensais de igual valor e consecutivas, sein juros, vencendo-se a primeira 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de falecimento, e as den~ais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, 

.-. 

nesta Cláusula. 
--+% Panlsígsafo 3 - No caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto 

( ) 

L 

C L A U S ~ A  K - A Sociedade será adn~inistr~i.da por um Diretor-Gerente, ao qual são 
conferidos plenos e amplos poderes para praticar todos os atos normais de gerência e 
administração, na defesa dos interesses da Sociedade, em juízo e fora dele, podendo 
adquirir alienar ou onerar bens imóveis da Sociedade, sendo vedado o uso da razão social 
em negócios estranhos a Sociedade. 

por procurador ou procur 
instrumentos de mandato, 
outorgados, o procurador, 
previamente, pelo Órgão co 

Parhpsafo 2 - A responsabi o intelectual e administração da Sociedade, 
caberá somente a brasileiros 

,\IATO SOUZA 9 U L I V E  

Parhprafo ã. - A'Sociedade poderá fazer-se em juízo e fora dele, 
por procurador ou procuradores, os nos respectivos 
instrumentos de mandato, sempre 
outorgados, o procurador, ~u 

' Parhpsafo 2 - A responsa 
caberá somente a brasileir~ 

Rua ~ào\~nulo, 316\ - Fone: (037) 222-Yd0g 

resentado . Dou f b .  

da vordnds.  



ca investida no cargo de 
W O  SEVA, dispensado de caução, jB qualificado que assim 

assinará. 

Diretora-Gerente 

C L ~ U S P T ~ A  Xl  - A título de "pro-labore", o Diretora-Gerente retirará, 
uma importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual será levada a 
débito da conta de Despesas Gerais. 

8-  

~cILÁUSXJLA 2C:BR - O zno social coincide com o ano civil. Anualrriente, no dia 
dezembro, será levantado um balanço geral para a apiiração dos result~dos no exercício, 
os lucros ou prejuízos apurados serão divididos, ou suportados pelos sócios, na 
proporção direta da quantidade de cotas que possuirein, ou ficarão escriturados em titulo 
próprio da Sociedade, c o n í o m  ficar resolvido na oportunidade, de comum acordo entre 
os sócios. 

Parágrafo balsnços intercalares dos negócios sociais, em 
, 

qualquer época do ano, permitindo apuraçZ.0 de 1 
distribuição antecipada de res~ltado. 

. ,--. 

CLÁULPUILA XD!l - O quadro de einpregados d 

a 
iio mínimo, de 2/3 (dois terços) de brasileircs. 

0 Maria Antbnia R. Melgado - Substitutrc 

permissionária de qu 
nen,.uma alteração 
competente do Governo Federal. 



. . 

; LC.: 
. 

c .  

-==7--- e 
Os sócios declaram sob as penas da lei não se encontrarem 

incursos em nenhum dos casos de criines, que OS impeçam de exercerem ativida 
mercantis. - . ,,. * 

, , ... 4 - . .. 4 . , . . - ' <  

E, por estarem assim justos e coiitrtiiados, todos os sócios assinam: o arescnte, .' 
instrumento, em 3 (três) vias, para um 56 efeito, perante as duas testemunhas abaixo 
nomeadas e assinadas. ' q  

3- 
TABELIONATO SOUZA. OLIVEIRA 

Divinópolis, 12 de Maio de 1.997 i o o ~ ~ u o  DE NOTAS - D I V I N ~ P O L I S - M G  

Mario AntBnia R. Melgaço - Substituta 
, 13 FAnris Aparecida C .  S. Pinto - Escrwentc 
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63 
. VALDlIJLENE GQIN(XLydíES MACiEUDO , SILVA, brasileira, 

, casada, comerciante, residente e 
l . ~ ~ B i j r i o  Sidil, na cidade 
%do de Mina Gernis, inscrito no 
F i s i c a - U i r i o  du Fazenda sob no 278.900.236-34, 
portadora da Carteira de Identidade no 111-783.105, expedida 

..--. pela Secretaria d.e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
OILVIR AUGUSThj, N O m A N H A  E SIIkVA, 
casado,Advogado, residente e domiciliado a Av. Rio Grande do 
Sul 110 1.141, Bairro Sidil, na cidade de Divinópolis, no - ,Estado 
de Minas Gerais, inscrito no cadastro de Pessoa Física do , 

Ministério da Fazenda sob no 003.973.776 - 49, portador de 
Carteira de Identidade nY3.944, expedida pela OAB - Ordem 
dos Advogados do Brasil - MG., sócios componentes da 

,empresa MBC - P&DE B B ' S K I E m  DE COZ~IWINICACAO 
JLTDA, estabelecida nesta cidade de Divinópolis - MG, à Av. 21. 
de Abril no 405 - Centro, inscrita no CGC -MF sob o no 
01.766.7941000 1-84, com contrato social arquivado e registrado 
pela Junta Comercid do Estado de Minas Gerais sob o no 
312.051.4981-8 ein data de 01104197,e com a primeira Aiteração 
Contratual também registrada e arquivada na niesina Junta 

\ 

, 
. -Comercial sob no 154.3996 em data de 27.05.97, deliberam 

introduzir uma Sepnda alteração em seu Contrato Social, 
deixando de atender o prescrito na Cláusula XIV do Contrato 

a Social, rt~resentação de prévia autorização do órgão competente 
do Governo Federâl, pelo motivo de até a presente data não ser 
concessionária ou uei~liissionária de qualquer modalidade de 
serviço de Radiodifinsão e Telecoinuni 

ou outrt;s tecnologias 
tenham sido outorgadas ou 

ou institucionai 
nte congZneres, obsenfand 



i .  
E *  c? 

tatxbém da sociedade, 
tais como: 

de programas de rádio e televisão e fitas 
ou não e ainda assessoria de imprensa, 

produção e di~rulgação jntermediação e negócios e serviços de 
Telemarketing, e de'prestação de serviço de teiec:orrilini.car;ões. Os . 

parágrafos 1 e 2 continuairi. inalteradcs;. $EGYNJ=A: - DO. ' 

CAPITAL S06JjlIL - O Capital social subscrito é de R$ 
200.000,OO (Duzentos mil reais) representando por 200.000 9 
(Duzentas nlil) cotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, 
neste ato integralizam ma.is 20% (vinte por cento) do capital . 
subscrito em moeda c.orrente nacional, e o restante 75% (setenta e 
cinco por cento) ser80 Integralizados no prazo estiinulado no 
Contrato Primitivo, também em moeda corrente nacional. Ficando 
assim o capital social distribuído entre os sócios: 

-VALDKEPE GONQUWES Ib2ACfiA;lPO ., SILVA 101000 Cotas R% 100.000,OO - oLvm AuGusTo NCE?.iMANlu E sav.4 100.000 Cotas R% 1oo.oo0,oo b 
..................................... 

200.01DO Cotas R%200.000,00 

' 

Cláusulas, que são as segu 

ri-S = 
C E Á U S ~ A  H - A Sociedade cont 
BMS1C)L1EEZA DE CgDMiLTNHCA 
Divinópolis, no Estado de Minas G 

,--- 

CILA~ITSULA H - OBJETIVO SOCIAL - A sociedade tem por objetivo a instalação de 
serviços de Radiodifusão Sonora, Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) e serviço 
especial de TV por assinatura (TVA), TV A CABO, M.M.D.S, ou outras tecnologias 
que vierem a surgir, cujas concessões tenh'am sido outorgadas ou venham a ser 
outorgadas, pelo Governo Federal. Poderá a sociedad - propaganda ou institucional inclusive representando 
observando sempre a finalidade educar,ionai, cultural, 

i i radiodifusão. É objeto também da sociedade, a execuçã 
radiodifusão, tais como: elaboração, criação, importac,ão e 
de rádio e televisão e fitas magnéticas, gravadas ou não e 
produção e divulgação intermediação e negócios e serv 
prestação de serviço de telecomunicações 



. . . , . < 

. . 

Parágrafo 2 - P o de seus objetivos, a Sociedade poderá instala 
iais de música hi~cional, ou qualquer outro tip 
ais, em qualquer localidade do País, podendo, para tanto, 

a gerência destacar a parte do capital social que destinará a atividade da sucursal, 
-. 

' 

mediante arquivamento de tal ato no Registro Comércio competente, não tendo no 
momento nenhuma filial. , . * .  " _  - - - 

. . -  - 
. i. . . S . ,  

" . -  - 

CEAUSULA HP3[ - A durapão da Sociedade é por prazc indeternlinado e terá início a 
contar da data de arquivamento do presente contrato na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. Observando-se quando sua dissoluc;ão, os preceitos da lei específica. 

,- k- 

' CLÁUSULA W - O Capital social subscrito é de R$ 200.000,OO (Duzentos mil 
representando por 200.000 (Duzentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
uma, neste ato integralizam mais 20% (vinte por cento) do capital subscrito em moeda 
corrente nacional, e o restante 75% (setenta e cinco por cento) serão Integralizados no 
prazo estimulado no Contrato Primitivo, tarl~bérn em moeda corrente nacional. Ficando 
assim o capital social distribuído entre os sócios: 

- VALDKENE GON$1AlLWS lVüA@UDO SILVA 100.000 cotas R$100.000,00 

- OEWR AUGVSTO NORMAPJIBLA E SILVA 100.000 cotas R$ 100.000,OO 

c' 
\ 

PBrápsafo 2 - As cotas representativas do 
delas, a sociedade reconhece apenas um íini 

cEÁ'BJsV~L~~ V - É vedado o ingresso, 
nela só podendo ser admitidos brasileiros. 

-.-"----------- -ca- 



CLÁUSULA B/tOP: - Na lipótese de qualquer dos sócios desejar trfnsFe!ira to:!dIid.i.le. ou 
- 

parte de suas cotas, terão preferência absoluta, para a sua aquisiç%c, os dÉm?issócios a ~ s -  , 

quais o sócio interessado deverá comunicar sua intenção por escrito. 

Paría~rafo 1 - O sócio interessado em trünsrerir suas cota& deverá conceder aos demais 
sócios, por escrito, um prazo para resposta nunca inferior a 60 (sessenta) dias. 

Parsi~rafo 2 - Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas, a aquisição será feita por 
e de cotas que já possuírem. 

\ 
V C L A U S ~ A  VED - Ocorrendo o fdecimento de qualquer sócio, a Sociedade não se 

dissolverá, sendo admitido na Sociedade o herdeiro, ou herdeiros do sócio falecido, 
desde que os mesmos sejam legalmente cap 
aprovados pelo órgão competente do Govern 

ia/ 
Parigsafo 1 - Caso ,um ou mais herdeiros na 
se-á então a um balanço geral, pagando-se a c g @ l ~ ~ t a ~ d k m ~ b p a d ~ ~ s  mheretdo 
valor do capital social do sócio fdecido, c o n s i & l r s ~ l d d e ~ ~ d m ~ o f  c~dfposrtrsr&bikbs 
que possua na Sociedade, e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia do mês em que 
houver ocorrido o falecimento. a 
Parlpsafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 

,,.$&7 
total do que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiro 
seguinte forma: 10% (dez por cento) do total, 
falecimento e os restantes 90% (noventa por ce 
mensais de igual valor e consecutivas, sem juro 
vinte) dias a contar da data de fülecimeilto, e as demais 
subsequentes. , 

, ia 



legal de qualquer sócio, aplicar-se-q- 

CL~USBJILA II% - A Sociedade será administrada por um Direto) -Ge, eriie, b.0 qi!i'l 5iio 
conferidos plenos e amplos poderes para praticar todos os atos noirr.ai de .ger$ncia e - 

adninistraqão, na defesa dos interesses da Sociedade, em juízo e fora dele, podendo 
adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da Sociedade, sendo vedado o uso da razão social 
em negócios estranhos a Sociedade. 3 

Par6~raão 1 - A Sociedade poderá fazer-se representar, também, em juízo e fora dele, 
por procurador ou procuradores, os quais terão os poderes fixados nos respectivos 
instrumentos de mandato, sempre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes 

- outorgados, o procurador, ou procuradores deverão ter seus nomes aprovados, 
previamente, pelo órgão. competente do Governo Federal. 

OUZA OLIVEIRA 
Par6lrraão 2 - A responsabilidade s orieiltaqão 
caberá somente a brasileiros ' 

CLÁU~UGÁ X - 

,I 

/> i CLABTSULA Z(;lE - A título de ''pro-labore", o Diretora-Gerente retirará, men 
uma importância a ser furada de comuin acordo entre os sócios, 

\ débito da conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA XIEB - O ano social coincide com o ano civil. An 
um balanço geral para a apuração dos 
apurados serão dividi.dos, ou suport 

de cotas que possiiírem, ou ficarão escriturados em título 



Parágrafo BTnnico - Poderão ser levantados balanços intercalares dcs siegócios -oci+is, em" 
qualquer época do ano, permitindo apuraçzo de lucros para fino, ce .cz.pitalizCção .ou de: - 

9 
. .. - .. - . ,. 

distribuiçgo antecipada de resultado. 

' 

CLÁUSBJL~. XBICB - O quadro de en~pregsclos da Sociedade será, sempre, constituído, 
no mínimo, de 213 (dois terços) de brasileiros. 

,--- 

C L W U S ~ A  XHBT - A partir de o instante em qu.e a Sociedade seja concessionária 
permissionária de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão e Telecomunicação, 
nenhuma alteração poderá ser feita neste Contrato sem prévia autorização do órgão 
competente do Governo Federal. 

' 1 
CLÁUSUILA XV - Para diminuir quaisquer drivi 
elegem o foro da comarca de Diviilópolis, no 

Os sócios declaram sob as 
incursos em nenhum dos casos de crimes, 
mercantis. 

E, por estarem assim justos e contratados, todos os sócios assinam o presente 
instminento, em 3 (três) vias, para um só efeito, perante as duas testemunhas abaixo 
nomeadas e assinadas. 

i I Divinópolis, 14 de Novembro de 1.997 
\. 

-sua ------".--- 



C.. 

Testemunhas: Visto: 

&&&o.., b iPa r-+^a-, O& 

FLAVIA CARLA DE ANDRADE o ~ ~ - ~ o S T o  N. E SILVA 
C1 ND - M-6.892.762 SSPIMG OAB - MG 23944 
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DE BRASILEIRA DE COMUMCAÇÃO LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

FAUSTO RANGEL GONTIJO, brasileiro, 
casado,Engenheiro Agrimensor, residente e 
domiciliado á Av. Getúlio Vargas nO1 .061, 
Centro, na cidade de Divinópolis, no Est 
de Minas Gerais, inscrito no Cadastro bf de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 
no 443.917.816 - 20, portador de Carteira 
de Identidade no 49.373íDMG, expedida 
pelo CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura,OLVIR AUGUSTO 
NORMANHA E SILVA, brasileiro, -J 
casado,Advogado, residente e domiciliado á 
.Av. Rio Grande do Sul no 1.141, Bairro Sidil, 

. na cidade de Divinópolis, no Estado de Minas 
Gerais, inscrito no cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda sob 
003.973.776 - 49, portador de Carteira de 
Identidade no 23.944, expedida pela OAB - 
Ordem dos Advogados do Brasil - MG. 

responsabilidade limitada, com a finalidade 
de explorar serviços de Radiodifùsão e 
Tdecomunicação, em qualquer localidade do 
Pais, de conformidade com as concessões ou 
permissões que para tanto, lhe venham a s 
outorgadas pelo Gov 
negócios da Socieda 
condições das seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA I - A Sociedade girará sob a razão social RBC - 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, tendo sede e foro na cidade 

SQ~I&.Q~IVE!RR i. SERVIFu !?OTbRIfiL 
D ~ ~ I H ~ P ~ ~ L I S  - i+!MfiÇ GERAIS 



Especial de T p r asinatura (TVA), cujas concessões tenham sido outorgadas ou 

/s orgadas pelo Governo Federal. Poderá a sociedade explorar a venham a 
publicidade e p opaganda ou institucional inclusive representando comercialmente 
congêneros, observando sempre a finalidade educacional, cultural, informativa e 
recreativa de radiodifusão. E objeto também da sociedade, a execução de atividades 
correlatas a radiodifusão, tais como: elaboração, criação, importqç 
de programas de radio e televisão e fitas magnéticas, gravados oa 
de.,imprensa, produção, promoção e divulgação, intermediação de 
telemarketing . 

Parágrafo 1 - A execução dos serviços a que se refere esta Cláus 
á legislação específica que reger os serviços de Radiodifusão e Te 

. - Parágrafo 2 - Para a consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá instalar estações 
de radiodifusão, serviços especiais de música funcional, ou qualquer outro tipo se for 

- necessário, abrir e fechar sucursais, em qualquer localidade do País, podendo, para tanto, 
a gerência destacar a parte do capital social que destinará a atividade da 
mediante gistro Comércio competente, não tendo no 

CLÁUSULA EI&duraçi&& Sociedade é por prazo indeterminado e terá início a 
i 1 contar da data de arquivamento do presente contrato na Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais. Observando-se quando sua dissolução, os preceitos da lei específica. 

CLÁUSULA IV - O capital social é de R$200.000,00 (Duzentos mil reais) representado 9, 
por 200.000 (duzentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, e assim 
subscrita pelos sócios. 

- O sócio FAUSTO RANGEL GONTIJO, com 100.000 (Cem mil) cotas, no valor total 
de R$ 100.000,OO (Cem mil reais). 

I 
I 
I 

- O sócio OLVIR AUGUSTO NORMANHA E SILVA, com 100.000 (Cem mil) cotas, 
no valor de R$100.000,00 (Cem mil reais). 

Pará~rafo 1 - Cada sócio integralizará seu capital social da seguinte forma: 5% (cinco 
& '  

por cento) em moeda corrente nacional, neste ato, e os restantes 95% (noventa e cinco I 

por cento) serão integralizados dentro do prazo de 36 (tinta e seis) meses em moeda 
corrente naciond, a contar da data do arquivamento do presente contrato na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo 2 - A responsabilidade de cada sócio é limitada até o valor do capital social. 
Decreto no 3.708 de Janeiro 1919. 

Paráprafo 3 - As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada uma 

\6 delas, a Sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
& 

h 



*, : I 

a pessoas jurídicas e estrangeiras, 
$103 

CLÁUSULA VI - AS cotas representativas do capital social são 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas 
qualquer alteração contratual, assim como transferência de cotas, 
do Poder Concedente. 

quais o sócio interessado deverá comunicar sua intenção por escrito. 

CLÁUSULA VIi - Na hipótese de qualquer dos sócios desejar transferir a totalidade ou 
parte de suas cotas, terão preferência absoluta, para a sua aquisição, os demais sócios aos 

e 
. .- Parágrafo 1 - O sócio interessado em transferir suas cotas, deverá conceder aos demais 

sócios, por escrito, um prazo para resposta nunca inferior a 60 (sessenta) dias. 
2 

- 
, Parágrafo 2 - Caso m ejar adquirir as cotas, a aquisição será feita por 

eles, na proporção dir cotas que já possuírem. 

CLÁUSULA falecimento de qualquer sócio, a Sociedade não se 

i o herdeiro, ou herdeiros do sócio falecido, 
desde que os mesmos sejam legalmente capazes e que os seus nomes sejam previamente 
aprovados pelo órgão competente do Governo Federal i-=? 

Pará~rafo 1 - Caso um ou mais herdeiros não queiram participar da sociedade, proceder- 
se-á então a um balanço geral, pagando-se aqueles herdeiros a parte que Ihes couber do 

3 I 
valor do capital social do sócio falecido, considerando-se, também, os créditos ou débitos 
que possua na Sociedade, e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia do mês em que 
houver ocorrido o falecimento. 

Parágrafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 1' desta Cláusula , o valor 
total do que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiros, ou a quem de direito, na 
seguinte forma: 10% (dez por cento) do total, dentro de 90 dias a contar da data de 
falecimento e os restantes 90% (noventa por cento), em 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais de igual valor e consecuti'vas, sem juros, vencendo-se a primeira 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de falecimento, e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes. 

Parágrafo 3 - No caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto 
nesta Cláusula. 

i 
CLAUSULA IX - A Sociedade será administrada por um Diretor-Gerente, ao qual são 

SOUZR,OLIVEIRA !: SERVIÇO NOTARIRL 
D i O I X a P O L l S  - !<li485 6iRR!S 

Divintpalis, 1L de Rarco de i??3 
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Parágrafo 1 - A poderá fazer-se representar, também, em juízo e fora dele, 
por procurador adores, os quais terão os poderes fixados nos respectivos I 

instrumentos de , sempre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes I 

outorgados, o procurador, ou procuradores deverão ter seus nomes aprovados, i 

previamente, pelo órgão competente do Governo Federal. 

r-.i Pará~rafo 2 - A responsabilidade a orientação intelectual e 
caberá somente a brasileiros natos. 

CLAUSULA X - Fica investido no cargo de 
RANGEL GONTIJO, dispensado de caução, já qualificado que assim assinará. I 

I 

BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

I 
I 

i 
FAUSTO , , 

Diretor-Gerente 71 

CLÁUSULA XI - A título de "pro-labore", o Diretor-Gerente retirará, mensalmente, 
uma importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual será levada a 

I 

i 
débito da conta de Despesas Gerais. i 
CLÁUSULA XII - O ano social coincide com o ano civil. Anualmente, no dia 31 de 
dezembro, será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados no exercício, 
os lucros ou prejuízos apurados serão divididos, ou suportados pelos sócios, na 
proporção direta da quantidade de cotas que possuírem, ou ficarão escriturados em título 
próprio da Sociedade, conforme ficar resolvido na oportunidade, de comum acordo entre 
os sócios. 

Parágrafo Único - Poderão ser levantados balanços intercalares dos negócios sociais, em 
qualquer época do ano, permitindo apuração de lucros para fins de capitalização ou de 
distribuição antecipada de resultado. 



I 
I 

0 0 5 '  

diminuir quaisquer dúvidas sobre o presente contrato, os sócios 
de Divinópolis, no Estado de Minas Gerais. \ 

DECLARACAO 
Os sócios declaram sob as penas da lei não se 
encontrarem incursos em nenhum dos casos de 
crimes, que os impeçam de exercerem atividades 
mercantis. 

E, por estarem assim justos e contratados, todos os sócios assinam o presente 
instrumento, em 4 (quatro) vias, para um só efeito, perante as duas testemunhas abaixo 

7q ! 

nomeadas e assinadas. 
I 

--=3 
i 

Divinópolis, 17 de Março de 1.997 

.d 1 
h nt,> -,' ! 

. b\<\ 
FAUSTO'-~%AN~ÍCL GONTIJO 

CPF: 443.917.816-20 
7 1 

I 
I 

'. 
Testemunhas: 

& &&C., & JhTY'kdi , 

FLAVIA CAFtLA DE ANDRADE 

Visto: 

. H.6 ,%3 4 . '%r2 O&= MG 23944 

CI. v1 ..4 546.035 .- 5SP-MG 

Confere com o origina! apresentado. 

Divináeolis, I b  de Earço de !?FÜ 

. . .- 





girando sob a razão social RBC - REDE 
LTDA, tendo sede e foro na cidade de 
Av. 21 de Abril, no 405, Centro. , 

i. ., I ,  *. .‘ , 

CLAUSULA II - OBJETIVO SOCIAL - A sociedade tem pof objetivo a i'nsr 
Serviços de Radiodifusão Sonora, Radiodifusão de sons e Imagens (TV) 
Especial de TV por asinatura (TVA), cujas concessões tenham sido outorgadas ou 
venham a ser outorgadas pelo Governo Federal. Poderá a sociedade explorar a 
publicidade e propaganda ou institucional inclusive representando comercialmente com 
gêneros, observando sempre a finalidade educacional, cultural, informativa e recreativa 
de radiodifusão. E objeto também da sociedade, a execução de atividades correlatas a 
radiodifusão, tais como: eleboração, criação, importação e comercialização de programas 
de radio e televisão ou não e ainda assessoria de imprensa, 
produção, de negócios e serviços de 
telemarketing. 

esta Cláusula, obedecera, sempre, 
á legislação específica que reger os serviços de Radiodifusão e Telecomunicação. 

Parhgrafo 2 - Para a consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá instalar estações 
de radiodifusão, serviços especiais de música funcional, ou qualquer outro tipo se for 
necessário, abrir e fechar sucursais, em qualquer localidade do País, podendo, para tanto, 
a gerência destacara parte do capital social que destinará a atividade da sucursal, 
mediante arquivamento de tal ato no Registro Comércio competente, não tendo no 

4 
momento nenhuma filial. 

=l 

- A duração da Sociedade é por prazo indeterminado e terá início a 
arquivamento do presente contrato na Junta Comercial do Estado de 

quando sua dissolução, os preceitos da lei específica. 
CP 

CLÁUSULA IV - O capital social subscrito é de R$ 200.000,OO (Duzentos mil reais) 
representado por 200.000 (duzentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada, 
sendo integralizado 5% (cinco por cento) por cada sócio em moeda nacional até a 
presente data, e o restante, ou seja, 95%(noventa e cinco por cento), serão integralizados 
dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses a contar da data do arquivamento do Contrato 
de Constituição na JUCEMG em 01/04/97, também em moeda corrente nacional. 
Ficando assim o capital social distribuidos entre os sócios: 

.- VALDILENE GONÇALVES MACEIADO SILVA 100.000 cotas R$ 100.000,00 

- OLVIR AUGUSTO NORMAN-&A E SILVA 100.000 cotas R$ 100.000,00 



Parágrafo 1 
Decreto no 3. 

sócio é limitada até ci valor drt 

Pará~rafo 2 - As cotas representativas do capital social são indivisiveis e para cada uma 
delas, a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

CLAUSULA V - E vedado o ingresso, jurídicas e estrange' 
nela só podendo ser admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA VI - As cotas representativasbo capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo 
qualquer alteração contratual, assim como transferência de cotas, de prévia autorização 
do Poder Concedente. 

W[ - Na hipótese de qualquer dos sócios desejar transferir a totalidade ou 
cotas, terão preferência absoluta, para a sua aquisição, os demais sócios aos 

quais o sócio interessado deverá comunicar sua intenção por escrito. 

Parivrafo 1 - O sócio interessado em transferir suas cotas, deverâ conceder aos demais .% 
sócios, por escrito, um prazo para resposta nunca inferior a 60 (sessenta) dias. 

Pará~rafo 2 - Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas, a aquisição será feita por 

/i? 
eles, na proporçãb direta da quantidade de cotas que já possuírem. 

i r 

CLÁUSULA - Ocorrendo o falecimento de qualquer sócio, a Sociedade não se 
dissolverá, sendo admitido na Sociedade O herdeiro, ou herdeiros do sócio falecido, 
desde que os mesmos sejam legalmente capazes e que OS seus nomes sejam previamente 
aprovados pelo órgão competente do Governo Federal 

SfiU~R.OL~~~I?R 1. S&VI$fi WOiLIRL 
DI'/iklPÜLIS - 8Il.!P,S GERRIÇ 

Confere C06 0 original apresentado. 



ais herdeiros não queiram participar da sociedade, proceder- 
ral, pagando-se aqueles herdeiros a parte que Ihes couber do 
cio falecido, considerando-se, 
o lucro ou prejuízo apurado 

houver ocorrido o falecimento. . <  - 

I A 
\ .--.- 

Parágrafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 1" desta Cláusula , o valor 
total do que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiros, ou a quem de direito, na 
seguinte forma: 10% (dez por cento) do total, dentro de 90 dias a contar da data de 
falecimento e os restantes 90% (noventa por cento), em 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais de igual valor e consecutivas, sem juros, vencendo-se a primeira 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de f a l d e n t o ,  e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes 

Parágrafo 3 - No .caso de im dimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto 
nesta Cláusula. 

'V  3 
d 

CLÁUSULA IX - A Sociedade será administrada por um Diretor-Gerente, ao qual são 
conferidos plenos e amplos poderes .para praticar todos os atos normais de gerência e 
administração, na defesa dos interesses da Sociedade, em juízo e fora dele, podendo 
adquirir alienar ou onerar bens imóveis da Sociedade, sendo vedado o uso da razão social 
em negócios estranhos a Sociedade. 

Parágrafo 1 - A Sociedade poderá fazer-se representar, também, em juízo e fora dele, 
por procurador ou procuradores, os quais terão os poderes fixados nos respectivos 
instrumentos de mandato, sempre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes 
outorgados, o procurador, ou procuradores deverão ter seus nomes aprovados, 
previamente, pelo órgão competente do Governo Federal. 

O " 

Parágrafo 2 - A responsabilidade a orientação intelectual e administração da Sociedade, 
caberá somente a brasileiros natos. 

DIVIWaPOLI$ - f i i i t ~ ~  GERAIS 

Confere car o origina! apresentada, Dou 

Dirin6pcli5, i h  de Março de 

-- --- 
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Diretora-Gerente a sócia VALDLLENE 

de caução, já qualificado que assim 
assinará. 

CLÁUSULA XI - A título de ccpro-labore", o Diretora-Gerente retirará, mensalmente, 
uma importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual será levada a 
débito da conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA XII - O ano social coincide com o ano civil. Anualmente, no dia 31 de 
dezembro, será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados no exercício, 
os lucros ou prejuízos apurados serão divididos, ou suportados pelos sócios. na 
proporção direta da quantidade de cotas que possuírem, ou ficarão escriturados em titulo 
próprio da Sociedade, conforme ficar resolvido na oportunidade, de comum acordo entre 
os sócios. 

7 
Parágrafo Único - Poderão ser levantados balanços intercalares dos negócios sociais, em 
qualquer época do ano, permitindo apuração de lucros para fins de capitalização ou de 
distribuição antecipada de resultado. 

CLÁUSULA XlII - O quadro de empregados da Sociedade será, sempre, constituído, 
no mínimo, de 213 (dois terços) de brasileiros. 

t 

CLÁUSULA XTV - A partir de o instante em que a Sociedade seja concessionária ou 
permissionária de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão e Telecomunicação, 

i - nenhuma alteração poderá ser feita neste Contrato sem prévia autorização do Órgão 
competente do Governo Federal. 



DECLARACÃO 

8 3 1  

claram sob as penas da lei não se encontrarem 
incursos ein nen de crimes, que os impeçam de exercerem ativida 
mercantis. . . 

. . . .  , 

E. por estarem assiMjustos e contratados, todos os sócios assin m. o 7ressnte 
instrumento, ein 3 (;r&) vias, para um só efeito, perante as duas test:*= 
nomeadas e assinadas. 

Divinópolis, 12 de Maio de 1.997 

FAUSTO w~~~~ GONTIJO 
CPF: 443.917.816-20 

CPF: 278.900.236-34 
f 

OLVIRTUSTO-NORMANBA E SiLVA 
CPF: 003.973.776-49 

Testemunhas: Visto: 

CI No - M-6.892.762 SSPMG 

JUNTA COMERCIA 

Confere can o  origina! ~ p ~ 5 f ? o k a d o .  
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DE COMUNICAÇÃO LTDA 
.766.744/0001-84 
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I 

! 

VALDILENE GOPJÇALVES MACKADO SILVA, brasileira, I 
casada, comerciante, residente e dorniciliada a ""TI$ " 
1.150, Apto.301, Bairro Sidil, na cidade a'." ivinóp 1s;. no 
Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadast éssoa 

i i 
I 

Física do Ministério da Fazenda sob no 278.900.236-34, 
portadora da Carteira de Identidade no M-783.105, expedida I 

I 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
OLWR AUGUSTO NORMANHA E SILVA, brasileir -4., casado,Advogado, residente e domiciliafo--a Av: :Rio Grande do 
Sul no 1.141, Bairro Sidil, na cidade dè.Djvinópolis, ':no Estado ----- 
de Minas Gerais, inscrito no cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob no 003.973.776 - 49, portador de 

"& I i 
Carteira de Identidade no 23.944, expedida pela OAB - Ordem 1 
dos Advogados do Brasil - MG., sócios componentes da 7 !  

312.051.4981-8 em data de 01104197,e com a primeira Alteração 
ntratual também registrada e arquivada na mesma Junta 

omercial sob no 154.3996 em data de 27.05.97, deliberam 

Social, apresentação de prévia autorização do órgão competente 
do Governo Federal, pelo motivo de até a presente data não ser 
concessionária ou permissionária de qualquer modalidade de 
serviço de Radiodifusão e Telecomunicação, e assim sendo fazem 
mediante as seguintes condições: PRIMEIRA: - A CLÁUSULA 
I1 - OBJIZTIVO SOCIAL, passa a ter a seguinte redação: A 
sociedade tem por objetivo a instalação de serviços de 
Radiodifusão Sonora, Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) e 
serviço especial de TV por assinatura (TVA), TV A CABO, 
M.M.D.S, ou outras tecnologias que vierem a surgir, cujas 
concessões tenham sido outorgadas ou venham a ser outorgadas, 
pelo Governo Federal. Poderá a sociedade explorar a publicidade e 
propaganda ou institucional inclusive representando 
comercialmente congêneres, observando sempre a finalidade 
educacional, cultural, informativa e recreativa de radiodifusão. E 

. . 
SOUlR.OLI~/E!RR i ,  SEHVIÇO i4OTRRI 

U!\!IMaFOLIS - E I R A 5  GERRiÇ 

Conieie c o ~  o o i i o i n a l  sprerenta80, 



a execução de atividades correlatas a 
elaboração, criação, importação e 

de rádio e televisão e fitas 
magnéticas, gravadas ou não e ainda assessoria de imprensa, 
produção e divulgação intermediação e negócios e serviços de 
Telemarketing, e de prestação de 
parágrafos 1 e 2 continuam inalteradcs; 
CAPITAL SOCIAL - O Capital social subscrito é de 
200.000,OO (Duzentos mil 
(Duzentas mil) cotas, no valor de 

assim o capital social distribuído entre os sócios: 

neste ato integralizam mais 20% 
subscrito em moeda corrente nacional, e o restante 75% (setenta e 
cinco por cento) serão Integralizados no prazo estimulado no 
Contrato Priitivo, também em moeda corrente nacional. Ficando 

-VALDILENE GONÇALWS MACHADO SILVA 100.000 Cotas R$l00.000,00 
- OLVIR AUGUSTO NBRMANHA E S W A  100.000 Cotas R% 100.000,00 

..................................... 
SOMA 200.000 Cotas R%200.000,00 

parágrafos 1 -e 2 ficam iilalterados. Assim sendo o Contrato 
Social Consolidado continua com a mesma quantidade de 
Cláusulas, que são as seguintes: 

CLÁUSULA I - A Sociedade continuará girando sob a razão social RBC - REDE 
BRASILELRA DE COMUNICAÇÃO LTDA, tendo sede e foro na cidade de 
Divinópoiis, no Estado de Minas Gerais, á Av. 21 de Abril, no 405, Centro. L&/- 3$6@4 

,- 
u 

CLÁUSULA I1 - OBJETIVO SOCIAL - A sociedade tem por objetivo a instalação de 
serviços de Radiodifusão Sonora, Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) e servi90 
especial de TV por assinatura (TVA), TV A CABO, M.M.D.S, ou outras tecnologias c"Y 
que vierem a surgir, cujas concessões tenham sido outorgadas ou venham a ser 
outorgadas, pelo Governo Federal. Poderá a sociedade explorar a publicidade e 
propaganda ou institucional inclusive representando comercialmente congêneres, 
observando sempre a finalidade educacional, cultural, informativa e recreativa de 

(, 1 radiodifusão. É objeto também da sociedade, a execução de atividades correlatas a 
radiodihsão, tais como: elaboração, criação, importação e comercialização de programas 
de rádio e televisão e fitas magnéticas, gravadas ou não e ainda assessoria de imprensa, 
produção e divulgação intermediação e negócios e serviços de Telemarketing, e de 
prestação de serviço de telecomunicações. 

I 

Cgafrt-i c o ~ ~  a arioinal apris~nie:dci: B 



Pará~rafo 2 - Para a objetivos, a Sociedade poderá instalar estações 
de radiodifusão, funcional, ou qualquer outro tipo se for 

localidade do País, 
a gerência destacar a parte do capitaI social que destinará a 
mediante arquivamento de tal ato no Registro Comércio 

,- . momento nenhuma filial. ! ,. - c  .,. 
I t 

.. . ' . I  - 
CLÁUSULA H1 - A durapão da Sociedade é por prazo indeterrninado e terá início a 
contar da data de arquivamento do presente contrato na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. Observando-se quando sua dissolução, os preceitos da lei específica. 

.-_ CLÁUSULA IV - O Capital social subscrito é de R$ 200.000,OO (Duzentos mil reais) 
representando por 200.000 (Duzentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, neste ato integralizam mais 20% (vinte por cento) do capital subscrito em moeda 
corrente nacional, e o restante 75% (setenta e cinco por cento) serão Integralizados no 
prazo estimulado no Contrato Primitivo, também em moeda corrente nacional. Ficando 
assim o capital social distribuído entre os sócios: 

i i "3 
- VALDILENE GONÇALVES MACHADO SILVA 100.000 cotas R$100.000,00 

- OLVLR AUGUSTO NORMANFfA E SIL 

t'" 
100.000 cotas R$ 100.000,OO 

SOMA:. . .. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.000 cotas R$ 200.000,OO I 
I 

I 

I ) 
ParRgrafo 1 - A responsabilidade/de cada sócio é limitada até o valor do capital social 
Decreto no 3.708 de Janeiro de 1919. 

l 

Parágrafo 2 - As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada uma I 

delas, a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

CLÁUSULA V - É vedado o ingresso, na Sociedade, a pessoas jurídicas e estrangeiras, 
nela só podendo ser admitidos brasileiros. 
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Ç; 

qualquer alteração de cotas, de prévia autorização 
do Poder Concedente. 

,- CLÁUSULA VD[ - Na hipótese de qualquer dos sócios desejar 
parte de suas cotas, terão preferência absoluta, para a sua 
quais o sócio interessado deverá comunicar sua intenção por escrito. 

Parágrafo 1 - O sócio interessado em transferir suas cotas, deverá conceder aos demais 
sócios, por escrito, um prazo para resposta nunca inferior a 60 (sessenta) dias. 

Pará~rafo 2 - Caso adquirir as cotas, a aquisição será feita por 
eles, na proporção que já possuírem. 

) 

CLÁUSULA VUI - ocor renwo  falecimento de qualquer sócio, a Sociedade não se 
dissolverá, sendo admitido na Sociedade o herdeiro, ou herdeiros do sócio falecido, 
desde que os mesmos sejam legalmente capazes e que os seus nomes sejam previamente 
aprovados pelo órgão competente do Governo Federal 

-- 

Pará~rafo 1 - Caso um ou mais herdeiros não queiram participar da sociedade, proceder- 
se-á então a um balanço geral, pagando-se aqueles herdeiros a parte que Ihes couber do 
valor do capital social do sócio falecido, considerando-se, também, os créd 
que possua na Sociedade, e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia 
houver ocorrido o falecimento. 

i - 

Parágrafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo I "  desta Cláusula , O valor 
otal do que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiros, ou a quem de direito, na 

forma: 10% (dez por cento) do total, dentro de 90 dias a contar da data de 
falecimento e os restantes 90% (noventa por cento), em 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais de igual valor e consecutivas, sem juros, vencendo-se a primeira 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de falecimento, e as demais no mesmo dia dos meses 
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Parágrafo 3 - NO caso d o legal de qualquer sócio, aplicar-se 
0 1 6  

nesta Cláusula. 

CLAUSULA Ur: - A Sociedade será administrada por um 
conferidos plenos e amplos poderes para praticar todos os atos.ilom.ais degertnci8.e I 
administração, na defesa dos interesses da Sociedade, em juízo e fora dele, podendo 
adquirir alienar ou onerar bens imóveis da Sociedade, sendo vedado o uso da razão social 
em negócios estranhos a Sociedade. 

I 

Parágrafo 1 - A Sociedade poderá fazer-se representar, também, em juízo e fora dele, 
por procurador ou procuradores, os quais terão os poderes furados nos respectivos 
instnimentos de mandato, sempre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes 
outorgados, o procurador, ou procuradores deverão ter seus nomes aprovados, 
previamente, pelo órgão competente do Governo Federal. --% 

Parágrafo 2 - A responsabilidade a orientação intelectual e administração da Sociedade, 
caberá somente a brasileiros natos I 

I 

Diretora-Gerente 

CLAUSULA XI - A título de "pro-labore", o Diretora-Gerente retirará, mensalmente, 
[ - 

uma importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual será levada a 
débito da conta de Despesas Gerais. 

SOUZCi,OLIVEIRA i. SERVIÇO NUTARIAL 
EIVIRePOLIS - KIliS GERAIS 



próprio da Sociedade, 
os sócios. 

Parágrafo Ú~iico - 
qualquer época do 
distribuição antecipada de resultado. 

i 

CLÁUSULA XIU - O quadro de empregados da Sociedade será, sempre, constituído, 
no mínimo, de 213 (dois terços) de brasileiros. 

CLÁUSULA XIV - A partir de o instante em que a Sociedade seja concessionária ou 
perrnissionária de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão e Telecomunicação, 
nenhuma alteração poderá ser feita neste Contrato sem prévia autorização do Órgão 
competente do Governo Federal. 

CLAUSULA XV - Para diminuir quaisquer dúvidas sobre o presente contrato, os sócios 1 
elegem o foro da comarca de Divinópolis, no Estado de Minas Gerais. 

C,:  
Os sócios decl$tam sob as penas da lei não se encontrarem 

incursos em nenhum dos casos de crimes, que os impeçam de exercerem atividades 
mercantis. / i 
E, por estarem assim justos e contratados, todos os sócios assinam o presente 
instmmento, em 3 (três) vias, para um só efeito, perante as duas testemunhas abaixo 
nomeadas e assinadas. 

Divinópolis, 14 de Novembro de 1.997 

CPF: 278.900.236-34 

-- - . 



Testemunhas: Visto: 

áac;cXLc. b . L b .  .ril, n n ,  
FLAmA C a A  DE rnDRA.DE 

m f  
OL~JJLAU~"WTO N. E SILVA 

C1 No - M-6.892.762 SSP/MG OAB - MG 23944 

Confere ~ 0 %  o origina! apresenta6~.  

Diiinápolis, i b  de fiar50 de i793 

i 



O abaixo as&ado, dirigente da empresa RBC- REDE BRASILEIRA 
- DE COMUNICACÃO LTDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de ARCOS qqtado de MINAS GERAIS , e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encoqpa impedida, por qualquer motivo, 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 

;L-- - do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 

I 1 radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lúe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 

-- - .  localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Divinópolis, 16 de Março de 1998. 



O abaixo assJado, dirigente da empresa RBC- REDE BRASILEIRA 
DE COMUNICACÃO LTDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de CARMO DA CACHOEIRA estado de MINAS 
GERAIS , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de -==?e) 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos ~ u n i c i ~ i o s ;  

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que Ihe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administragão Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
contemplada com a outorga. 

Divinópolis, 16 de Março de 1998. 



f 

O abaixo assinado, nte da empresa RBC- REDE BRASILEIRA 
,. DE COMUNICACÃO LTDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de MANIENA estado de MINAS GERAIS , e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 

--.. do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 

I / radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

9 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 

'9, > 
assessorarnento na Administra~ão Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante w 

- de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

i-" 



itens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

1 
a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 

serviço, na localidade de MONTE AZUL estado de MINAS GERAIS , e que 
não excederá os limites furados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos 

.- do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 3 
radiodifùsão em localidades diversas, além dos limites furados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

s i = - -  
d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe = 

assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração PUblica, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em .--. localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Divinópolis, 16 de Mar90 de 1998. 



- DE COMUNICACÃO LTDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de MONTE CARMELO estado de MINAS GERAIS , 
e que não excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro. de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de 

do Distrito Federal e dos Municípios; 

-=-b transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 
-.-. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
5 

exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 

1 radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe I 3k2? - 

assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 

- .  --.. localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. r 

cb( Valdilene ~&&dves ~ãc$ac 

Divinópolis, 16 de Março de 1998. 

9 
lo Silva 

CPF : 278.900.236-34 

7 
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DECLARACÃQ 

(Subitens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5)  :: ' -  
O abaix assinado, dirigente da empresa RBC- REDE BRASILEIRA 

,-. _ DE COMUNI ACÃO LTDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de PATOS DE MINAS estado de MINAS GERAIS , e 
que não excederá os limites fiados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 7; 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de .=7-C3 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 

,- . do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 

-, radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fiados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe , s - 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessorarnento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 

.- localidades diversas, em excesso aos limites fiados no art. 12 do Decreto-lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Divhopolis, 16 de Março de 1998. \\ i 
Valdilene G o w v e s  Machifdo Silva 

CPF : 278.900.236-34 







ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTICA DE . Ia  INSTANCIA - COMARCA DE DWINÓPOL~S - I 

I 
ADMINISTRAÇÃO DO FORO 

Gercilene Pereira dos Santos, Adininiçtradora do 
7 

Foro, ein exercício, no uso d e  suas atribuiqões e na I 
\ i 

conforinidade da legislacão pertinente, \ 

CERTIFICA, a pedido verbal ds; pessoa interessada 

e para os devidos fins, que na Comarcã de Divinópolis-MG há apenas O1 
-- 

Cdrnlnais, sendo que a s  certidões referentes aos processos civeis sã 

fornecidas pelo Cartório Contador/Distribuidor e as referenkes 

processo& criininais são fornecidas pelas respectivas secretaria 

referido é verdade. Dou fé. Divinópolis, 27 de janeiro de 1998. 
! 



Eu., como tabeliã t.itz1la cio nato de Protesto de 
Titidos d ~ ;  Div&ópolis, declaso que s onato de protesto de 
titidos d~lltro da Comarca de Di?rulóp 

L)ivj,~bl>oEs, 29 cle juielro de 1998. 
A B E L I ~ ~ ~ ~ O  SOUZA OLIVEIRA 

1 ~ ~ ~ [ ~ ~  DE NOTAS - D I V I N ~ W L I S - M G  

euso ,,{:r;r.i,: dflfitrpão @oud& 
- 1'. L c L I Á  - a Meria R. Nlelgsc~ - G:.:l:>ii!-i:': 

@ART~RIo DE PnO'lcSTO DE TITUm g ~~~i~ A D ~ ~ ~ ~ ~ ~ B  C, S. Piw!.u - Escrevi:; " 

htÔ1ii0 Oifmpio de Ivforais, no 545 Salas 505/5(37 
35500-900 Divinópoiis - AdC+ 

Te1.(037) 222-1 - 7 



pleno e x e r c í c i o  do seu cargo, na forma da L e i j e t c  ... 
I 

. . I 

C Z R 'í? ?: F 3: C 0, atendendo requerimento 



' DaniaJ. Smza ÇPlva, Contador Judicial Auxiliar 

) I11 deata 'cidadh e Comarca de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, 

em pleno exercicio do seu cargo e em substituição a Distribuidora 

Judicial conforme portaria 049/DF/97, na forma da Lei etc. . . 

C E R T I E' T C A, atendendo requerimento 

verbal de pessoa inte 

à distribuição de feitos cíveis, desde a instalação do Cartório 
-- não encontrou, em 

Ausência e Insolvênc 

(Federal, Estadual ou Municipal), Ação Federal, Tutela, 

ou Interdição contra: 

CPP. 003.973.776-49. 

o Juizado Especial desta Comarca. 

, O'referido é verdade e dou fé. Divlnópolis, 27,de janeiro de 199b- 
.. 

L -2. i 
' iABELIOh'A.TÚ SOUZA. Ol,i\lEIBA 

I!oF~UO DE NOTAS - D I V I ~ \ ~ ~ ? O L ! S  - k l G  I 

... .--, R t ~ e  Silo Pnulo. 316  - POI>C: (037) 2 2 2 - Ã J ! Q G  

1 

I 

C,' 
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?; JUSTIÇA ELEITORAL . .. 

>. > 
?k*:<$3:.& 

k>b(..+, 

JUSTIGA ELEITOWL 
c i ~ c u ~ s c ~ i c Ã o  DE MINAS GERAIS " 

e$ , 

ARTÓR~O EiEITIP&t QA ? 02a. ZONA ELEITORAL 

c i t w r i ~ A o  

Certifico, para os efeitos do iitigo 7O., $ I O., da Lei 
4.737, de 15 de julho de 1965 - C6digo Eleitoral, de acordo com os I 

. assentamentos deste Cartório Eleitoral que . Sr. ( Sra.) 
8 .  

/E IB  P- f+o/nfpd c% , filho (a) de 
I ~o\ern/[14S' .Tnro& e ~AYAP/?D r 
pfi,rhn& C ~ I O & / , ~ K C  , .  . , nascido (a) a 14 1 u ,YI 5-6 em 

Pnl-o~l P /  , trCAdvrc1fdcqr, . .  . , w, inscrito nesta102~. 

Zona Eleitoral sob o ndmero 42 4' Y (// 40 9 1 4  .P , dd4 a. Seçilo, 

está QUITE com a JUSTIGA ELEITOML at6 a presente data. 
06s.: ,x - )L - 

DIVINÓPOLIS, 2 de 

' I  



Certifico, para os efeitos do artigo i'*., § 1°., da Lei T i  
4.737. de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, de acordo com os 2 r / I i 

assentamentos deste Cartório Eleitoral que o Sr. ( Sra.) 
, filho (a) de 

e Z/3,0- 

, nascido (a) a 13 I /o 1 ? .&, em - 
, a, inscrito ne~ta'l02~. 

Zona Eleitoral sob o número ,17 ,Y.? f ? .3.9/1.2 // -3 a. Seçao, 
está QUITE com a JusTIçA ELEITORAL ate a presente data. h 
OBS.: a ,- -. .- 

DIVIN~POLIS, & de I n~ r-./'r cj 

TABELIONATO S O U Z A .  O L I V E ~ R A  
l ~ O F l G I 0  D E  N O T A S  - D I V I N ~ P O L I S - M G  

~ / - . , l ~ J d ~ J d 4 ~  Qk R U Q  S&O Paulo, 31'6 - Fone: (037)  222-2809 

~uxil idr de Cartório - Código 
Em tostamunho 

Maria Aparecida C. S. Pinto - Escrevente 

. _... I 



DECLARACÃO (subitem 5.3) 

fins de prova junto ao Ministério das Comuni 

compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de: 

relativamente ao Edital da Concorrência no 135197-SSR/MC, localidade de 
ARCOS, Estado de MINAS GERAIS que, como representante legal da 
empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicacão Ltda. , assume-===-& 

4 
a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 

transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional 
competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do ~eg&amento dos 

, ) Serviços de Radiodifusão; 
b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as 

3 
qualifcações técnicas e operacionais fixados pelo Ministério das e 
Comunicapões, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo ,i 
Regulamento. 

Divinópolis (MG), 16 de MARÇO de 1998. h\ 



DECLAIRACÃB (subitern 5.3) 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Edital da Concorrência no 135197-SSR/MC, localidade de 
CARMO DA CACHOEIRA, Estado de MINAS GERAIS que, como 
representante legal da empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação L t d  
, assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de: 7 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional czsz5= competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos í- 

Serviços de Radiodifusão; 
b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as 

q u ~ c a ~ õ e s  técnicas e operacionais fixados pelo Ministério das 
h 

Comunicagões, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento. 

D i ~ o p o l i s  (MG), 16 de MARÇO de 1998. 

\ \I CPF 278.900.236-34 



DECLARACÃO (subitem 5.3) 

de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Edital da Concorrência no 135197-SSWC, localidade de 
MANTENA, Estado de lVIWAS GERAIS que, como representante legal-da 
empresa RBC - Rede Brasileira de Comdcação Ltda. , assumo o 
compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de: 

-7 

a) adznitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no Pais, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional 
competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos 

i Serviços de Radiodifusão; 
b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as 

qualificações técnicas e operacionais fixados pelo Ministério das 
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 

k 
Regulamento. 

I 

olis (MG), 16 de MARÇO de 1998. 

I 



Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Edital da Concorrência no 135197-SSR/MC, localidade de 2 

MONTE AZUL, Estado de MWAS GERAIS que, como representante legá-4 
' 

da empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. , assumo o 
compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de: 3 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional 
competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos 

1 Serviços de Radiodifusão; 
b) obedecer, na organizapão dos quadros de pessoal da entidade, as 

qualificações técnicas e operacionais fixados pelo Ministério das 
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo . - 
Regulamento. 

Divinó olis (MG), 16 de MARÇO de 1 998. 
9 2 



DECLARACÃO (subitem 5.3) 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Edital da Concorrência no 135197-SSRIMC, localidade de 

t 

MONTE CARMELO, Estado de MINAS GERAIS que, como representante 
legal da empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. , assumo o 
compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional ks 
competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos 

1 Serviços de Radiodifusão; % 
b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as 

qualificações técnicas e operacionais fíxados pelo Ministério das 
Comunicagões, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo ; I& 

I ' Regulamento. 

Divinópolis (MG), 16 de MARÇO de 1998. 

"-). 



D E C L ~ C Ã O  (su~= 

- 
para fins de prova junto ao Ministério das Comunicaqões, 

relativamente ao Edital da Concorrência no 135197-SSRJMC, localidade de 
PATOS DE MINAS, Estado de MINAS GERAIS que, como representante& 
legal da empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. , assumo o 
compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional 
competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos 
Serviqos de Radiodifusão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as 
quabficações técnicas e operacionais fixados pelo Ministério das 
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento. 

- 
Divinópolis WG), 16 de MARÇO de 1998. 



Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do Edital de -7* 
Licitaçáo relativo à Concorrência no 135 I 97 - SSRJMC, que o interessado 
abaixo filmado recebeu, nesta data, toda a documentação que compões o 

- referido Edital e seus Anexos. 
-3 

- Belo Horizonte ,13 de Marco de 1998. 

Assinatura : Ana Luíza Chagas de Abreu ( 69970-3 ) [MPC @h@- 
Servidor do MC-( nome completo do funcionário encarregado ) 

Matrícula: ( mati-ícula do funcionário ) 

RBC-Rede Brasileira de Comunicacão Ltda. 01.766.744/0001-84 
Denominaçáo ou Razáo Social Completa CGC 

Interessado Pessoa Física: 

i 

I I 
( Nome completo ) 

Endereço completo para correspondência: 
Av. 21 de Abril, 405 fundos Centro 
Cidade: Divinópolis UF: MG 
CEP: 35500-010 Fone: ( 037 ) 222-7000 Fax: ( 037 ) 222-6596 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

Portador do Edital e seus Anexos: 

1" Via: Interessado 2" Via: Delegacia do MC '(1, L 

/ , 

% 
Anexo aviso de retificação e caderno de perguntas e respostas vol. I,Ii[, IPI e IV. 

De acordo: 
Assinatura: 
Nome completo: ANTONIO SALATIEL CAETANO 
Documento de Identidade: M - 795.553 Órgão Emissor: SSP/MG s 
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COMARCA DE DIVJJS@POLIS/R/IG 

O C O N T A D O R / D I S T R I B U I D O R / T E S O ~  

Daniel Souza sil&, Contador ,Judicial Auxiliar  
ri 

. 111 desta cidade e Comarca de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, 

:em. pleno exercício do s e u  cargo e em subs t i tu ição  a Distribuidora 

Judic ia l  conforme po r t a r i a  049/DF/97, na forma da ,Le i  e t c  ... 

C E R '.C I F I C A, atendendo requerimento 

Concordata contra: 
- 

LTDA - CGC no O 

o Juizado Especial desta Comarca. 

. '4. ' 

i I 

'T'ABELIONATO SOUZA OLIVEIIIA 

li(".*"'"" ". ., . 2 2 4  . * e . ' : ;  



C u r t j - f i c c  que, s ped ido  verbal de pessoa  
i n t e r e s s a a a ,  que  revendo n e s t a  S e c r e t a r i a  o  a r q u i v o  g e r a l  
d e  r e c j i s t r o s  de p r o c e s s o s  C í v e l ,  d e l e  v e r i f i q u e i  NADA 
CC2JS TAR c o n  trri RBG-REDE ERASILETRA. DE COMUNXCAÇ%I)-C. G.C . 
03..766.744/0001-84 

(3 r e f e r i d o  6 verdade .  Dou fé. 1 

Eu, Luiz  Ant-nio Alves  P i n t o ,  E s c r i v ã o  
, J u d i c i a l ,  o  d a t i l o g r a f e i  e a s s i n o .  

/ 
D i v i n ó p o l i s ,  03 d e  março de 1995. 

;$:.;$,;?rp" 
,. . ',,+ 

O .  

S R ~ E L I ~ ~ ~ ~ ~  E ; ~ U Z f i , a L ~ y E ~ g A  057-222.2~09 j 
DíVINUPOLIS - RINH"sEEk!Ç 

Confere cas a original api-esentada. i)ou 

Divinápolís, 04 de Haiy  de 1919 

Em tzsE,o 

. . . - .. . Yi t i 



' !).',: , a  . . 
Em te5t.o 

. . 
. . . . .  4 

Substituta - iiRRIA A~TONIA RBBELO HELGHW 
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R;IINISI~~I?IO DA FAlEiVDA 
Sucreiai.i~ da Receita Federal 
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CONTRIBUI COES FEDERAIS 
RECEITA FEpXXRL. 

t:AC:iONAL ~ @ ~ R A F :  QIJAISQUER 
ACIMA, GTJE: VIEREM A SER 

ESTA i:lATA, MESTA UErl IxfAuE, 
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E~.jIV-,-"A 7"" '7'' ' I(j '97 
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Confere coa o original apreientado. %JfF.&{. u 

V Substituta - !(AR$ ARTIINIA RABJLOIÉLGAÇO 
/ / . 

. . . . 

M IN ISTE.RI :O  D A  F A Z E N D A  ---- 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA.'NACIONAL . CE~TII?P.O NO 

..:>,:.;,<.>(.;,.:? .. ... -Y  
$,.. ,:~..., :> > .! '? .., 

. . 
. . 

.;r . ',. . . 
' . , I  . . . .. , . . . ,  I. . L-". i I 

. . I 
' x '  .-.+ 

,( 1 
. . 

IOME COMPLETO , I . . . .  .. A . . ,  
. , .. **.. , ' 

( , ..., * ,..,, ,. ;,::: ' , '  

12 1;; c; r( [z/:'l;;: 1;) 11: 1.- 1:;: :I: $1 i j  1;; [::(;t$jl,,j PJ 11: $!\ (1: c;,(;i ; I,., .i.) (,:I. ;"? " .i:'" . ' , 
:. ' .  , 

' 1 . . 
I'~,..IAM A SER APURADAS;  CERTIFICO,  PARA OS FINS D E  DIREITO.  QUE. ~ ~ A I I ' D R ~ Q D U  P E S E R  O S  i lEG IS I2F .S f i  1 I 

IUANTIDADE DE INSGRIÇÕES ATIVAS. ' ' TOTAL DE VALORESORIGINARIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS ' / 

PROCURADOR DA FAZENDA I.:ACIOMAL 

96 $(. 9i. 3c :,$ $(. $(. >$ 92 $(. 9<. .)c {tp 36 0:. <f( %+ ,:r(. 1 .)c i,(. $6 +;..I(. 4;. .jC $8 $(. $1. $(. $(. .j[. c:[. c,(. *(. <!c )E +c 3;. $(.$<. .)( 3:. $6 $6 3. .)c , 2(.',[. $1. .)C $i. .);. .:;c +[..:I(. .)!. 3:. $6 )[. .)c .)i. g(, 3:. .(. .)(. )<. 





DIRETORIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

L* ,,. 

Certifico que, revendo os registros e lançamentos de Irnpos- . 

tos e Taxas,' deles verifiquei constar que RZIC - RRI3Ti: RRASTT,FIT 
GX COIYIUMICA~ÃO LTDA - . - ~ - . - a m . m . - . - b - . - . - b R . - . -  

Endgreço kv. vj.32% e UUl de A b r i l  - 40/j -C~&XO - 
em Divin6poli~-MG, Insc. Municipal N.O 

ou C.P.F. 01.766.744#00Q1-84 . 

municipal até a presente data no que 

Fica, entretanto, ressalvado o direito da Fazenda Phblica 

Município de Divinópolis-MG, de exigir débitos que porventura poss!$n \j 
vir a ser apurado . OBS.: VALIDADE POR 90 DIAS. \ \ 





Serviço PÚ blico Federal 
Ministério das Comun[ica~ões 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO ' 
DE HABILITAÇÁO E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORRENCIA No 135197 -SSRIMC 

84 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA 

lby '  d # 

~ L P  C) I \ 

Aos 17(Dezessete) dias do mês de Março de 1998, as 
9h (nove horas), na sala de reunião da Delegacia do Ministério 
das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua 
Timbiras no 1.778, Belo HorizonteIMG, sob a supervisão e 
controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 811, de 29 de 
dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 
1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, 
constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação no 1 , de 02 de março de 1998, publicada no DOU 

../ I \ 

de 05 de março de 1.998, com a participação de seu Presiden 
Marco Polo Gambogi Alvarenga e de seus membros 
Xavier Mourão e Wilder Paula de Almeida ,para o recebimento e .. 

. - rubrica dos invóllucros contendo os Documentos de 

i' Sonora, nas localidades de Arcos, Carmo da Cachoeira, 
Itapagipe, Mantena, Monte Azul, Monte Carmelo, Patos de 
Minas, Pedra Azul e Uberaba, Estado de Minas Gerais, 
indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos 
na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Aprecia~ão 
dos Documentos de Habilitaçáo), na sequência seguinte:(l) 
assinatura da Lista de Presença dos representantes legais das 
licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
bem como da Lista de Presença do público, que serão , 



ir)' 

!I g g o ~ g g  Comissão de Assess nto Técnico pelos representante 
das Proponentes, que se apresentaram, pela seguinte ordem: x 

ECO Som e Cultura LTDA representada pelo Sr. Armando I - -  
Rosário de Magalhães portador da C.1 M-2.197.907; Master 
Manteria Sistema de Rádio LTDA representada pelo Sr. José do 
Carmo Baía portador da C.] M-2.071.103; Ponto e Vírgula FM 
LTDA representada pelo Sr. Francisco Glairton de Melo Rocha 
portador da C.[ 90013007659; Sociedade de Comunicações 
Regionais Jurani Gonçalves Lima FM 214 C LTDA representada 
pela Sr.' Jurani Gonçalves Lima portadora da C.1 10.488.334; 
Sistema Carmelitano de Comunicações LTDA representada 
pelo Sr. Landulfo Faleiros Cardoso portador da C.1 M-795.418; 4 Rádio Monte Carmelo FM LTDA representada pelo Sr. Gamaliel 1). 

P" Faleiros Cardoso portador da C.1 M-1.203.971; Sistema de . - 
t o  Comunicação Vale Verde LTDA representada pelo Sr. Nilton 

Antonio Batista de Souza portador da C.I 464.598; Rádio Carmo 

'.; )f 
da Cachoeira LTDA representada pelo Sr. Heloízio Ange~o 
Dominitini portador da C.1 M-313.764; Presença Sistema de 

! Com. LTDA representada pelo Sr. Paulo Roberto de Oliveira 
*b portador da C.! M-6.464.318; S.M Comunicações LTDA 

3 representada pelo Sr. Cleber Luiz Silva portador da C.1 M- 

'\h 2.071.163; Rádio Ipê LTDA representada pelo Sr. Lécio 
Rodrigues de Souza portador da C.! 54.332lD; Rádio Mantena 
FM LTDA representada pelo Sr. Paulo lvan Marinho Monteiro 
portador da C.1 M-3.020.181; Nova Pedra Azul FM LTDA 
representada pelo Sr. Alexandre Bergamini Lopes portador 

4 C.! M-7.151.340; Rádio N. Senhora do Carmo FM 
'$' representada pelo Sr. Paulo Vicente de Freitas portador da C.1 \ 

h 8 

M-271.921; Transportes e Publicidade M e O LTDA 1'' 
. representada pelo Sr. Claudenir José de Melo portador da C.l 12 

i 
MGJ.835.018; TM TV Telecomunica~ões e Serviços LTDA 

fl representada pelo Sr. Cícero Magno Resende Braga portador , 
Y da C.1 M-1.404.609; Sistema Maia de Comunicação LTDA 

representada pelo Sr. Gladson Vieira Oliveira portador da C.1 M- 1 3.613.137; Onda Azul FM LTDA representada pelo Sr. Antônio 
, 1 Carlos Possamai portador da C.! 1.969.631; Sistema Arcos de 

Comwnicag;âo FM LTDA representada pelo Sr. Adillson Roque 
da Silva portador da C.1 M- 590.275; Rádio FM de Patos de 
Minas LTDA representada pelo Sr.= Cléia Morum Queiroz 
portadora da C.1 M-8.058.372; Fundação L'Hermítage 
representada pelo Sr. Fernando Faleiros Megâle portador da C.1 
MG404.884; Rádio Difusora Phoenix SIC LTDA representada , 

pelo Sr. Dacis Gonçalves Pereira portador da 6.1 M-224.869; . 



Sistema Arcoense de Com o LTDA representada pelo .- 
Sr. Júlio Misael de Mendonça portador da C.I 11116-3.936.966; $/-- 
Helen Jane Empresa de Rádio e Comunicação LTDA 
representada pelo Sr. Jaime Silva portador da C.I M-525.126; 
RBC Rede Brasileira de Comunicação LTDA representada pelo 
Sr. José Marcelo Fraga Rios portador da C.I M-4.546.035; 
Sistema Santamariense de Comunicações LTDA representada 
pelo Sr. Valdir José da Rocha portador da C.! M-229.571; Rádio 
Pedra Azul FM 107,9 LTDA representada pelo Sr. Kênio Pereira 
Davi portador da C.1 M-3.727.985; EG-TV LTDA representada 
pelo Sr. Ricardo Couto Abrantes portador da C.1 M-7.239.794; 

pA Radiodifusão Wulfrano Patrício FM LTDA representada pelo Sr. 

LTDA representada pelo Sr. Ru y Barbosa Coutin ho portado 
Eduardo Rocha da Silva portador da C., M-5.575.555; TV N 

C.1 41.265; Mata da Corda Comunicações LTDA representada 
pelo Sr. Humberto Euler da Silva Neiva portador da C.1 498.804; 
Energia Equipamentos Eletrônicos LTDA representada pelo Sr. 
Rodrigo de Melo Faria portador da C.1 11116-4.035.673; Sistema 
L.S de Comunicação LTDA representada pelo Sr. Danilo 
Augusto Silveira portador da C., M-3.764.288; Rádio Cultura FM 
de Monte Carmelo LTDA representada pelo Sr. Washington 
Rocha Mendes portador da C.1 M-1.045.296; MCC Participações 
LTDA representada pelo Sr. Paulo Sérgio de Souza portado 
C.1 MG-11.185lD; FM Monte Azul LTDA representada pelo Sr. 
José Rodrigues da Silva portador da C.1 7.273.253. (4) ru 
por localidade de execução do serviço dos invól 

4, contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnica e 'C de Preço, por todos os membros da Comissão e pelos 
. respectivos representantes legais das licitantes, ou por seus 

procuradores legalmente constituídos, que apresentaram ,L:$ 
I 

propostas para aquela localidade de execução do serviço, v 

presentes à reunião. (5) entregar às proponentes os protocolos 

I de recebimento dos invólucros. Em seguida, o Sr. Presidente ,$- 
i da Comissão comunicou que a Comissão de Assessoramento ti'' \ I 

J ' Técnico abrirá os invólucros de documentação por localidade 
de execução do serviço, e elaborará atas distintas 
correspondentes a cada localidade, onde serão consignadas as 

anifeçtações das proponentes, se for o caso, e quaisquer 
outros incidentes pertinentes que vierem a ocorrer. E, nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata às 14:00 '% ,' 

1 

horas em 17 de março de 1998, que, após lida e achada,/\ 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das -L 



008;E094. 

licitantes ou por seus procuradores legalmente constituídos, 
abaixo nominados. I 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

Cláudio Xavier, Mourão 
MEMBRO , h 

PROPONENTES: 



Rádio N. Senhora do Paulo Vicente de Freitas 
Canno FM LTDA 
Transporte e Publ. M e O Claudenir José de Melo 
LTDA 
TM TV ~ e l ~ m u n i c a ç õ e s  e Cícero Magno Resende 
Serviços LTDA Braga 
Sistema Maia de Gladson Vieira Oliveira 
Comunicação LTDA 
Onda Azul FM LTDA Antônio 

Possamai 
Sistema Arcos de Adilson Roque da 
Comunicação FM LTDA 
Rádio FM Patos de Minas Cléia Morum Queíroz 
LTDA 
Fundação LaHermitage 

i; 

obs: O representante da empresa MCC Participações LTDA, por motivos ,:'$G 1 
particulares, ausentou-se da seção não assinandb a presente ata. \ "  ; 

, . I  " 



Serviço Phri bllico Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO DA 

CONCORRENCIA No 135/97-SSWMC 
PARAAÁREADEPRESTAÇÃODOSERVIÇODE 

RADIODIFUSÃO SONORA PARA A LOCALIDADE DE 

Aos 18 ( dezoito) dias do mês de março de 1998, as 9:OOh 
(Nove horas), na sala de reunião da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na rua 
Timbiras 1.778, Belo HorizonteIMG, sob a supervisão e controle 
da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações no 811, de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se 
a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no I 
(alínea M), de 02 de março de 1998, publicada no DOU de 05 de 
março de 1998, com a participação de seu Presidente, Marco 
Polo Gambogi Alvarenga e de seus membros Cláudio Xavier 
Mourão e Wilder Paula de Almeida, e as proponentes Eco Som 
e Cultura LTDA; Energía Equipamentos Eletrônicos LTDA; 
Fundação L'Hermitage; Helen Jane Empresa de Rádio e 
Comunicação LTDA; Mata da Corda Comunicações LTDA; 
Rádio FM de Patos de Minas LTDA; Radiodifusão Wulfrano 
Patrício FM LTDA; RBC Rede Brasileira de Comunicação LTDA; 
Sistema de Comunicação Vale Verde LTDA; Sistema L.S de 
Comunicação LTDA; Sistema Mala de Comunicação LTDA; T 
TV Telecomunicações e Serviços LTDA, 
representadas, para dar continuidade aos trabalhos 
estabelecidos na reunião do dia 18 do corrente mês, 
processando-se na sequência seguinte: (1) abertura dos 

i íaavólucros de Bocumeaatação de Habilita~ão para a localidade 
de-PATOS DE MINASIMG, indicada no Anexo I de Edita]; (2) 

'- 

,_S.-.-- 



- - 

4 . .  \ . 
. = I  ,' 1 Y X ' ~ . ,  .,.,,2y3 :); ,t . *J& r 

I <  ., 8 

I ,  L q  [> I-) @ 
~ U \ J ,  J :  

a 

rubrica da documentação por todos os membros da Comissão 
de Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
licitantes, ou seus procuradores legalmente constituídos, que 
apresentaram propostas para aquelas localidades que 
pretendem explorar o serviço de Radiodifusão Sonora; (3) 0 s  
envelopes de propostas técnica e preço dos proponentes 
foram separados e colocados dentro dois sacos plásticos e 
lacrados com os respectivos números 3578553 e 5131775. E, 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 
10:30 horas, em 18 de março de 1998, tendo sido lavrada a 
presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e 
pelos representantes legais das licitantes ou por seus 
procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. 

1 
\ ORAMENTO TÉCNICO: 

i 

MEMBRO 

0.) &v e d/ 
I -de$ Paula de Almeida 
L ,' MEMBRO 

, 

i 1 
i 

PROPONENTES: 



. -. . ---.- 
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OBS: O sr. Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 
registra em ata o seguinte: 

> - Nos envelopes de propostas técnica e preço da empresa Helen 
I Jane Empresa de Rádio e Comunicação LTDA, foi acrescentado 

í ) como destinatário a Comissão Especial de Âmbito Estadual; 
- O representante da empresa Sistema Maia de Comunicação 

LTDA não esteve presente durante a seção. 
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Rádio FM de Patos de 
Mínas LTDA 
Radiodifusão Wulfrano 

Patrício FM LTDA 
RBC Rede Brasileira de 
Comunicação LTDA 
Sistema de Comunicação 

Vale Verde LTDA 
Sistema L.S de 

Cléia Morum Queiroz 

Alexandre de Oliveira 
Costa 
José Marcelo Fraga Rios /' 

Nilton Antõnio Batista de 
Souza 
Danilo Augusto Silveira .' 

Comunicação LTDA 
Sistema Maia de 
Comunicação LTDA 
TM TV Telecomunica~ões 
e Serviços LTDA 

&--9i$--t\ - 
Gladson Viera Oliveira \\ 

Cícero Magno Resende 
Braga 



Senriço Público Federal 
Ministério das Csmunicações 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVOLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO DA 

CONCORRENCIA No 135/97=SSWMC 
PARA A ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA PARA A LOCALIDADE DE 
AWCOSIMG 

Aos 17 ( Dezessete ) dias do mês de março de 1998, as 
9:OOh (Nove horas), na sala de reunião da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, 
situada na rua Timbiras 1.778, Belo HoriaontelMG, sob a 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 
811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação no 1 (alínea M), de 02 de março de 1998, 
publicada no DOU de 05 de março de 1998, com a participação 
de seu Presidente, Marco Polo Gambogi Alvarenga e de seus 
membros Cláudio Xavier Mourão e Wilder Paula de Almeida, e 

$ 
as proponentes Energia Equipamentos Eletrônicos LTDA; 
Helen Jane Empresa de Rádio e Comércio LTDA; Ponto e 

x 
t& 

Vírgula FM LTDA; Rádio Ipê LTDA; Rádio Nossa Senhora do \ *  

\ 

Carmo FM LTDA; RBC Rede Brasileira de Comunicação LTDA; 
Sistema Arcoense de Comunicação LTDA; Sistema Arcos de 
Comunicação FM LTDA; Sistema Maia de Comunicação LTDA; 
Transporte e Publicidades M e O LTDA, devidamente 
representadas, para dar continuidade aos trabalhos 

\ i:$(- 

estabelecidos na reunião do dia 17 do corrente mês, 
processando-se na sequência seguinte: (1) a bertura dos 
invólucros de Documen.itação de Habilitação para a localidade 
de ARCOSIMG, indicada no Anexo I do Edital; (2) rubrica da 

Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
ri documentação por todos os membros da Comissão de 

1 Iicltantes, ou seus pm~uradores Iegallmenfe constituídosl que - apresentaram propostas para aquelas localidades que ( 



c@I@&Wd u 

pretendem explorar o serviço de Radiodifusão Sonora; (3) Os 
envelopes de propostas técnica e preço dos proponentes~ 9 O Q 7 
foram separados e colocados dentro dois sacos plásticos e 
lacrados com os respectivos números 7368997 e 5890775. 
Foram apensados à presente ata 03 termos de inclusão - dos 
proponentes Rádio Ipê LTDA, Rádio Nossa Senhora do Carmo 
FM LTDA e Sistema Maia de Comunicação LTDA. E, nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 1930 horas, em 
17 de março de 1998, tendo sido lavrada a presente Ata, que, 
após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes 
legais das licitantes ou por seus procuradores legalmente 
constituídos, abaixo nominados. 

PROPONENTES: 

1 Rádio e comércio LTDA 
Ponto e Vírgula FM LTDA 

EMPRESA 
Energia Equipamentos 
Eletrônicos LTDA 

Rádio Ipê LTDA 

Rádio N. S. do Carrno FM 

Helen Jane Empresa de Jaime Silva 
" 

REPRESENTANTE 
Rodrigo de Melo Faria 

LTDA 

ASSINATURA 

&(-&&‘i\a 

RBC Rede Brasileira de 
Comunicação LTQA 

José Marcelo Fraga Rios d r . ,  L 



Sistema Arcoense de Júlio Misael de Mendonça 
Comunicação LTDA 
Sistema Arcos de Adilson Roque da Silva 
Comunicação FM LTDA 
Sistema Maia de Gladson Viera Oliveira 
Comunicação LTDA 
Transportes e Claudenir José de Melo 
Publicidade M e O LTDA 

i 8 ' OBS: O Sr. Presidente da Comissão de Assessoramento T enico 
> 

registra em ata o seguinte: 
- No envelope de proposta técnica da empresa Energia 
Equipamentos Eletrônicos LTDA, foi retificado a mão a 
especificação " conjunto no I " para " conjunto no 2 "; 
- Nos envelopes de propostas técnica e preço da empresa Helen 

Jane Empresa de Rádio e Comunicação LTDA, foi acrescentado 
os dizeres " Destinatário a Comissão Especial de Âmbito 

1 
I Estadual ": 
i - No recebimento dos envelopes de propostas técnica e preço das 

i empresas Sistema Maia de Comunicação LTDA e Energia 
Equipamentos Eletrônicos LTDA, verificou-se que estavam 
devassados, e assim, foram colocados dentro de dois sacos 
plásticos e lacrados com os respectivos no 8393008 e 6773886. 



CONCORRÊNCIA No 135 / 97 - SSRMC 1 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INCLUSAO EM ATA 

SERVIUO: LOCALIDADE: f l f m J 5  
r 

RAzÃO SOCIAL ,>A I>ROPONENTE: 5 5 M A  d b G &f & ui Ww 

C<;C No: 
- 

NOME 110 REPRESENTANTE LEGAL: h @  vs A 

~ 6 ~ 1 0  / ACIONISTA ( * ) 
PROCURADOR ( 1 

OBSERVAÇ~ES: 
i. Preencher com letra de forma legível 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 



DELEGACIA DO MC NO ES1IIADO DE MINAS GERAIS 

RAZÃO SOCIAL I)A PROP~NBNTE:  m i >  &$A 

c(;C d9-36 ; <Y/ /& r - 
NORTE 110 REPRESENTANTE LEGAL: j3~"jil~ls 6 4 '  9% i ~ m *  

S ~ C I O  /ACIONISTA ( ) 
PROCURADOR (r) 

i. Preencher com letra de forma legível 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 

SERLI~CQ pi>~!..IC:0 FEDE G %A?,- 
tAfNi,F-.: <. I. ., .:, : :;jf5..F; f::.;jy$?\,,;p.!$~:b% 
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CONCORRÊNCIA No 135 / 97 - SSRMC 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INCLUSAO EM ATA 

SERVICO: LOCALIDADE: d 6? w s 
RAZÁO SOCIAL DA PROPONENTE: 

CGC N": 

NOhlE DO REPRESENTANTE LEGAL: 

s ~ c I O  / ACIONISTA ( )( ) 
PROCURADOR ( 1 

OBSERVAÇ~ES: 
1. Preencher com letra de forma legível 
2. Assinatura idêntica à folha de presenc;a 

, 

-----r-_--"_ 

-------a 



Serviço Pú blico Federa! 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA DE~IMVÓLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO DA 

CONCORRÊNCIA NO I 3 5 1 9 7 ~ s ~ ~ ~  
P A M  A AREA DE PRESTAÇAO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA PARA A LOCALIDADE DE 
CARMO DA CACHOE1 

Aos 17 ( Dezessete ) dias do mês de março de 1998, as 
9:OOh (Nove horas), na sala de reunião da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, 
situada na rua Timbiras 1.778, Belo HorizontelMG, sob a 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 
811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação no 1 (alínea iVi),.de 02 de março de 1998, 
publicada no DOU de 05 de março de 1998, com a participação 
de seu Presidente, Marco Polo Gambogi Alvarenga e de seus 
membros Cláudio Xavier Mourão e Wilder Paula de Almeida, e 
as proponentes Energia Equipamentos Eletrônicos LTDA; 
Rádio Carmo da Cachoeira LTDA; RBC Rede Brasileira de 
Comunicação LTDA; Sistema de Comunicação Vale Verde 
LTDA; Sistema Maia de Comunicação LTDA; Sistema 
Santamariense de Comunicações LTDA, devidamente 
representadas, para dar continuidade aos trabalhos 
estabelecidos na reunião do dia 47 do corrente mês, 
processando-se na seqüência seguinte: (1) abertura dos 
invólucros de Documentação de Habilitação para a localidade 
de Carmo da CachoeirdMG, indicada no Anexo I do Edital; (2) 
rubrica da documentação por todos os membros da Comissão 
de Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
licitantes, ou seus procuradores Iegalmente constituídos, que 
apresentaram propostas para aquelas localidades 
pretendem explorar o âervi~;o de Radlodifbisão S 
enwelopes de propostas t 



foram separados e colocados dentro dois sacos plásticos e 
lacrados com os respectivos numeros 136433- 3330553. E, 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião as 
16:30 horas, em I'? de março de 1998, tendo sido lavrada a 
presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoraments Técnico e 
pelos representantes legais das licitantes ou por seus 
procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. 

COMISSÃO SSESSORAMENTO TÉCNICO: 

MEMBRO - 

Paula de Almeida 
MEMBRO 

PROPONENTES: 

EMPRESA REPRESENTANTE ASSINATURA 
Energia Equipamentos Rodrigo de Meio Faria . 
Eletrônicos LTDA 
Rádio Camo da Heloisio 



Divinópolis MG, I 2  de maio de 1998. 

Senhor Presidente; 

RBC - REDE BMSãLETW DE COMUMIGAÇÃO LTDA, inscrita no 
CGC sob o número 01.766.744/0001-84 por seu representante legal 
com poderes bastantes, DECLARA, para fins de direito , tendo em 
vista o disposto no parágrafo 30 do artigo 64 da lei 8666/93, perante 
a Comissão Especial de Licitação de Âmbito Nacional, que a validade 
de sua Proposta Técnica e de sua Proposta de Preço pela Outorga para 
a Exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons, nas localidades de 
Arcos , Carmo da Cachoeira, Mantena, Monte Azul, Monte Carmelo, 
Patos de Minas , todas no Estado de Minas Gerais, referente a 
Concorrência n.0 135/97-SSR/MC, fica, neste ato, prorrogada para até 
a data da assinatura do contrato correspondente, com a finalidade de 
cobrir a hipótese de a Declarante vir a ser contemplada com a outorga 
respectiva. 

Atenciosamente. 

810 a9L 

Valdilene Go 
D i 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr, RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÁ 

-i Presidente da Comissão Especial de Licitação de Âmbito Nacional 
I 

Ministério das Comunicações 

Dou fi. Divinbpo!is, 12 d e  Raio de  1978 
Eo t e 5 t . u  kb& da verdade. 16:4?:26 & 

- - 
S u b s t i t u t a  - fiARit?; R$DI-~~ RGBEifJ EELGB~D 

____._- 1 .  -- _ 
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Serv i~o PU bii ico Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA DE INVQLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO DA 

CONCORRÊNCIA No 1 3 5 í 9 7 - S ~ ~ ~ ~  
PARA A AREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

WDIODIFUSÃO SONOIRA PARA A LOCALIDADE DE 
MANTENAIMG 

Aos 17 ( Dezessete ) dias do mês de março de 1998, as 9:00h 
(Nove horas), na sala de reunião da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Mínas Gerais, situada na rua 
Timbiras 1.778, Belo HorizonteíMG, sob a supervisão e controle 
da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações no 811, de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se 
a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no 1 
(alínea M), de 02 de março de 1998, publicada no DOU de 05 de 
março de 1998, com a participação de seu Presidente, Marco 
Polo Gambogi Alvarenga e de seus membros Cláudio Xavier 
Mourão e Wilder Paula de Almeida, e as proponentes 
Energia Equipamentos Eletrônicos LTDA; Sistema Maia de 
Comunicação LTDA; EG TV LTDA;'Master Mantena Sistema de 
Rádio LTDA; Rádio Mantena FM LTDA; RBC Rede Brasileira de 
Comunicação LTDA; S.M Comunicações LTDA; Sistema Santa 
mariense de Comunicações LTDA; TV Norte LTDA, 
devidamente representadas, para dar continuidade aos 
trabalhos estabelecidos na reunião do dia 17 do corrente mês, 
processando-se na seqüência seguinte: ( I )  abertura dos 
invólucros de Documentação de Habilitação para a localidade 

documentação por todos os membros da Comissão de 
de MANTENNRWG, indicada no Anexo I do Edital; (2) rubrica da 

Assessoramento Técnico e pelos representantes legais da 
licitantes, ou seus procuradores legalmente constituídos, 
apresentaram propostas pata aquelas localidades 
pretendem explorar o serviço de Radiodifusão Sonora; (3) 
envelopes de propostas técnica e preço dos proponentes 
foram separados e colocados dentro dois sacos plásticos e 
lacrados com 

fi 
L.. 



0 .  . .  . 
, .  Foram apensados à presente ata 02 termos de inclusão - dos 

proponentes TV Norte LTDA e Sistema Santamariense de 
Comunicações LTDA. E, nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada esta reunião às 18:3Q horas, em 17 de maGo de 
1998, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão 
de Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
licitantes ou por seus procxradores legalmente constituídos, 

'MEMBRO ,' 

PROPONENTES: 

I I I I .  

OBS: O sr. Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 
registra em ata o seguinte: 
- No envelope de proposta técnica da empresa Energia 

Equipamentos Eletrônicos LTDA, foi retificado a - mão a 
especificação " conjunto no I " para " conjunto no 2 "; 

- Os representantes das empresas EG TV LTDA e TV Norte LTDA 

EMPRESA 
Energia Equipamentos 
Eletrônicos LTDA 
Sistema Maia de 

Comunicação LTDA 
EG TV LTDA 

Master Mantena Sistema 
de Rádio LTDA 

REPRESENTANTE ASSINATURA 
Rodngo de Melo Faria 

Gladson Vieira Oliveira 

Ricardo Couto Abrantes 

José do Carmo Baía 
B 
,h 

Rádio Mantena FM LTDA Fernando Nóia de O l i v e i r a y  
clCClnih~- 

RBC Rede Brasileira de José Marcelo Fraga Rios ' 

Comunicação LTDA 
S.M Comunicações LTDA Cleber Luiz Silva 

Sistema Santamariense e Valdir José da Rocha 



DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

R A Z Á ~  SOCIAL DA PROIpONENTE: Sj.,~jyc:~/njt? 5 d , d 7 ? 4 / y , ! B @ N j  *77r ~ ~ ~ l / . ' r H  q t : ,  - 
c<:c N": L/>. F32'. 52 9/&0 L.- gA 

s ~ c I O / A C I O N I S T A  ( ) 
PROCURADOR (x.1 

P R O P ~ E  CONSTAR EM ATA: d g ~ ,  -6flZ~~3i3 Y 7Mw?@ *fi g~~X?'cc9fl 

, , * r y I  ',u Uc3)r'~730 f7e ,,%a P ~ I / ( ' ~ ~ / / L  

i 72 ,c3 p;.7pdyy3 , I 

Data: / L / a / 9 8  

OBSERVAÇ~ES: 
I. Preencher com letra de forma legível 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 

I 
l 

i ~ 



Seerviqo Público Federas 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO DA 

CONCORRENCIA No 435197-SSRIMC 
PARA A ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA PARA A LOCALIDADE DE 

MONTWAUUMG 
Aos 17 ( Dezessete ) dias do mês de março de 1998, as 9:OOh 
(Nove horas), na sala de reunião da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na rua 
Timbiras 1.778, Belo HorizontelMG, sob a supervisão e controle 
da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações no 811, de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se 
a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no I 
(alínea M), de 02 de março de 1998, publicada no DOU de 05 de 
março de 1998, com a participação de seu Presidente, Marco 
Polo Gambogi Alvarenga e de seus membros Cláudio Xavier 
Mourão e Wilder Paula de Almeida, e as proponentes 
Energia Equipamentos Eletrônicos LTDA; FM Monte Azul 
LTDA; Onda Azul FM LTDA; RBC Rede Brasileira de 

i i 

I 
Comunicação LTDA; Sistema Maia de Comunicação LTDA, 
devidamente representadas, para dar continuidade aos 
trabalhos estabelecidos na reunião do dia 117 do corrente mês, 
processando-se na seqüência seguinte: (1) abertura dos 
invólucros de Documentação de Habilitação para a localidade i 
de MONTE MUUMG, indicada no Anexo I do Editas; (2) rubrica 
da documentação por todos os membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
licitantes, ou seus procuradores legalmente constituídos, que % 
apresentaram propostas para aquelas localidades que , 
pretendem explorar o serviço de Radiodifusão Sonora; (3) Os 
envelopes de propostas técnica e preço dos proponentes 

\ 
foram separados e colocados dentro dois sacos plásticos e i 

i l  n 



I 

, . 
. . . . . ..: . ' .iacrados com os respectivos números 7208997 e 7531 997. E, L! (1 r: 3 

' nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião as 
19:00 horas, em 17 de março de 1998, tendo sido lavrada a 
presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e 
pelos representantes legais das licitantes ou por seus 
procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. 

PROPONENTES: 

I EMPRESA I REPRESENTANTE I ASSINATURA I 

I FM Monte Azul LTDA 1 José Rodrigues da Silva lJk../&v/--.-. ..- ,/, \ I 

Energia Equipamentos 
Eletrônicos LTDA 

Rodrigo de Melo Faria 

Onda Azul FM LTDA 

OBS: O Sr. Presidente da Comissão de ~sse&soramento Técnico 
registra em ata o seguinte: 
- No envelope de proposta técnica da empresa Energia 

Equipamentos Eletrônicos LTDA, foi retificado a mão a 
especificação " conjunto no 1 " para " conjunto no 2 ". 

-7 
Antônio Carlos Possa 

RBC Rede Brasileira de 
Comunicaçao LTDA 
Sistema Maia de 
Comunicação LTDA 

José Marcelo Fraga Rios 

Gladson Vieira Oliveira 



Serviço Plúi blico Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO DA 

CONCORRENCIA NO I 35197-SSRIMC 
PARA A ÁREA DE PRESTAÇAO DO SERVICO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA PARA A LOCALIDADE DE 

MONTE GARMELUMG 
Aos 17 ( Dezessete ) dias do mês de março de 1998, as 9:OOh 

I (Nove horas), na sala de reunião da Delegacia do Ministério das 
/ ) Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na rua 

Timbiras 1.778, Belo HorizontelMG, sob a supervisão e controle 
da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações no 811, de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se 
a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no 1 
(alínea M), de 02 de março de 1998, publicada no DOU de 05 de 
março de 1998, com a participação de seu Presidente, Marco 
Polo Gambogi Alvarenga e de seus membros Cláudio Xavier 
Mourão e Wilder Paula de Almeida, e as proponentes Eco 
Som e Cultura LTDA; Energia Equipamentos Eletrônicos LTDA; 
Helen Jane Empresa de Rádio e Comércio LTDA; Presença 

1 Sistema de Comunicação LTDA; Rádio Cultura FM de Monte 
Carmelo LTDA; Rádio Monte Carmelo FM LTDA; RBC Rede 
Brasileira de Comunicação LTDA; Sistema Carmelitano de 

.. Comunicações LTDA; Sistema Maia de Comunicação LTDA; TM 
W Telecomunicações e Serviços LTDA, devidamente 

.---L& - 
L representadas, para das continuidade aos trabalhos 

estabelecidos na reunião do dia 17 do corrente mês, 
processando-se na seqüência seguinte: (1) abertura dos 
invólucros de Documentação de Habilitação para a localidade 
de MONTE CARMELOIMG, indicada no Anexo I do Edital; (2) 

, rubrica da documentação por todos os membros da Comissão , f l  
de Assessorarnento Técnico e pelos representantes legais das 

L/- 

licitantes, ou seus procuradores legal 

, 
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, . I . . . .  apresentaram propostas para aquelas localidades que b,:ilrO ,. .. . - .  
pretendem explorar o serviço de Radiodifusão Sonora; (3) Os 
envelopes de propostas técnica e preço dos proponentes 
foram separados e colocados dentro dois sacos plásticos e 
lacrados com os respectivos ndmeros 8780008 e 9404119. 
Dando prosseguimento a reunião, o sr. Presidente da 
Comissaõ de Assessoramento Técnico comunicou as licitantes 
que no próximo dia 18 de março de 1998, no mesmo local e 
horário continuará os trabalhos de abertura dos invólucros da 
documentação de habilitação das demais proponentes, por 
localidade, indenpendentemente de nova convocação, e que 
manterá sob sua custódia os invólucros contendo a 
documentação de habilitação. E, nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada esta reunião as 20:00 horas, em 17 de março de 
1998, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão 
de Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
licitantes ou por seus procuradores legalmente constituídos, 
abaixo nominados. 

€ ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

PROPONENTES: 

EMPRESA REPRESENTANTE ASSINATURA 
ECO Som e Cultura LTDA Armando Rosário de 

Magalhães 
Energia Equipamentos Rodrigo de Meio Faria 
Eletrônicos LTDA 
Helen Jane Empresa de Jaime Silva . /  . 
Rádio e Comércio LTDA 



- \ 1 
OBS: O sr. Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 
registra em ata o seguinte: 
- No envelope de proposta técnica da empresa Energia 

Equipamentos Eletrônicos LTDA, foi retificado a mão a 
especificação " conjunto no 1 " para " conjunto no 2 "; 

- Nos envelopes de propostas técnica e preço da empresa Helen 
Jane Empresa de Rádio e Comunicação LTDA, foi acrescentado 
como destinatário a komissão Especial de Âmbito Estadual"; 

- Acusou no recebimento dos envelopes das propostas técnica e 
preço da empresa Sistema Maia de Comunicação LTDA, a 
transparências dos mesmos, estando devassada a proposta de 
preço. Assim sendo, os envelopes foram colocados dentro de 
um saco plástico e lacrado com o número 0527220. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
DEILEGACM DO MC NO ESTADO DE MINAS GEMIS 

CONCORRÊNCIA $35199 - SSWMC 
DADOS DAS PROPONENTES 

NOME COMPLETO DA PROPONENTE: 

Assinalar com X, na lista abaixo, as areas pretendidas: 

Nome Completo do representante legal ou 
I ,  Procurador da Proponente e de se.us eventuais 

1 ) substitutos, pela ordem: Doc. de Identidade 

I X I Arcos FM 

1: ' F @ i A  Rio!, 
2: 
3: 

171 Carmo da Cachoeira FM 

Itapagipe FM 

Itapagipe OM 

/!.h 54b 085 ~,P/I'($ 

m)(I Monte Azul FM 

li(( Monte Carmelo FM 

Patos de Minas FM 
SET~V~GQ ?B~:.!r=r.> FEDERA:, r] Pedra Azul FM I~.~N~sT'$:.;I;",! K;,A,>; @~:j , j t , ip l ; : ; ;~ i~ :~~s  
Cc,;iizEp2K C;]M O {][:;,felN/)h . .,.. 

Uberaba OM 



Divinópolis, 11 de maio de 1998 

Ilmo. Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunica~ões 
Concorrência no 135/97 - SSR/MC 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, no 1778 - Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 

( Senhor Presidente, 
C 

o 
RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda, empresa com sede 

na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Av. 21  de Abril, 405, centro, 
devidamente inscrita no CGC - MF no 01.766.744/0001-84, vem pela presente, por 
seu procurador já habilitado no referido , nos termos do item 11.6 do Edital 
de Concorrência no 135/97-SSR/MC - de Radiodifusão Sonora), 

período de 60 (sessenta) dias. 
prorrogar, a partir de 15105/98, o de sua proposta por novo 

Atenciosamente, 

RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA 

CPF.: 768.210.236-68 



Divinópolis, 11 de maio de 1998 

Ilmo. Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Concorrência no 135197 - SSR/MC 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, no 1778 - Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 

Senhor Presidente, 

RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda, empresa com sede 
na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Av. 21  de Abril, 405, centro, 
devidamente inscrita no CGC - MF no 01.766.744/0001-84, vem pela presente, por 
seu procurador já habilitado no do item 11.6 do Edital 
de Concorrência no de Radiodifusão 
Sonora), prorrogar, proposta por 
novo período de 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 



Divinópolis, 11 de maio de 1998 

Ilmo. Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Concorrência no 135197 - SSR/MC 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, no 1778 - Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 

Senhor Presidente, 

RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda, empresa com sede 
na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Av. 21 de Abril, 405, centro, 
devidamente inscrita no CGC - MF no 01.766.744/0001-84, vem pela presente, por 
seu procurador j á  habilitado no referid processo, nos termos do item 11.6 do Edita1 
de Concorrência no 135197-SSR/MC (Serviço de Radiodifusão Sonora), 
prorrogar, a partir de 15/05/98, o prazo de alidade de sua proposta por novo 
período de 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 



Divinópolis, 11 de maio de 1998 

Ilmo. Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Concorrência no 135197 - SSRIMC 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, no 1778 - Funcionários' 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 

Senhor Presidente, 

RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda, empresa com sede 
na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Av. 21  de Abril, 405, centro, 
devidamente inscrita no CGC - MF no 01.766.744/0001-84, vem pela presente, por 
seu procurador já  habilitado no refer r o c e ~ ~ o d o s  termos do item 11.6 do Edita1 
de Concorrência no 135197-SSRjMC ante Azul [serviço de Radiodifusão Sonora), 
prorrogar, a partir de 15/05/98, o LU ae validade de sua proposta por novo 
período de 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CPF. : f18.210.236-68 



Divinópolis, 11 de maio de 1998 

Ilmo. Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Concorrência no 135197 - SSR/MC 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, no 1778 - Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 

Senhor Presidente, 

RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda, empresa com sede 
na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Av. 21 de Abril, 405, centro, 
devidamente inscrita no CGC - MF no 01.766.744/0001-84, vem pela presente, por 
seu procurador j6 habilitado no referido processo, nos t.a os do item 11.6 do Edital 
de Concorrência no 135197-SSf?/MC - / - ~ ~ S e r v i ~ o  'Monte Car de Radiodifusáo 
Sonora), prorrogar, a partir de 15/05/9 , o prazo de validade de sua proposta por 
novo período de 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CPF. :718.210.236-68 



Divinópolis, 11 de maio de 1998 

Ilmo. Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Concorrência no 135197 - SSR/MC 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, no 1778 - Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 

i Senhor Presidente, 
I 

' 1 

RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda, empresa com sede 
na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na Av. 21  de Abril, 405, centro, 
devidamente inscrita no CGC - MF no 01.766.744/0001-84, vem pela presente, por 
seu procurador já habilitado no referido do item 11.6 do Edital 
de Concorrência no 135197-SSR/MC de Radiodifusão 

novo período de 60 (sessenta) dias. 
Sonora), prorrogar, a partir de sua proposta por 

Atenciosamente, 

RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

I I I \  

José bQ)rc& Fraga Rios 
P'roc'drador $'" -. -.,. v>!r ,?..% ;c,,(..\ ?---.FGtjl 

CPF.: 718.210.236-68 s,j( ..-.ts-: .2 L;::-. .... ,, r, , , \::\.,:::.t , :., fi 1% ,.-: h?.., I< :-r% 
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~~~IXNISTÉRIO DAS COMU;\~ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE R~~DIODIFUSÁO 
CO~VIISS~O ESPECIAL DE &~\/IBXTO NACIONAL - 

T E R M O  DE ANEXAÇ.?O 

\ .- :yej;1 C : B I E ,  i n e x ~ i  eo ?resente processo a docum~r . ra~5o a segiiir, 

cocsiiruicia Cz / 3 folhas, qi12~cme:ni em conrinuicào, do nUne:o 

[ r  9 ar2 o íiúmero /3ó7 . 

pfl LS Le Brasil 



ATA DA REUNIÃO I 

Aos 12 (doze) dias do mês de noveinbro de 1999, às 10:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portasia MC no 164, de 13 de outubro de 1999, com a participacão de seu Presidente, Pedro 
Htunberto de Andrade Lobo, do seu Vice-presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar , 
Firme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir 'os trabalhos de análise 
da Docuinentação de Habilitação apresentada por licitantes dessa Concorrência;. 2) elaboração, leitura 
e aprovação por esta Comissão, do Papel de Trabalho - "MSULTADO DA ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, 
como se nela estivessem transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Senhor 
Presidente da Comissão determinou o seguinte: 1) que seja providenciada a divulgação dos resultados, 
em Avisos a serem publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulaqão 
utilizado para dar publicidade aos atos desta licitaqão; 2) fazer anexar ao processo original a ata 
completa; 3) fazer anexas ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata, excluindo-se o Papel 
de Trabalho denomhado "Resultado da Análise dos ,Documentos de Habilitaqão" das demais 
licitantes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encenada a reunião, foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão: lavrada a presente Ata, depois de lida e achada 
conforme, assinada pelos membros titulares da Comissão. 

Presidente Vice-presidente i I 
i 

P* Ant nio Car os Tardeli 
Membro Titular 

Álvaro Aug t e Souza Neto 
~ e b f l r o  Titular 

Membro Titular 
/7 

~ a r c c k  Vinicius Bertoni 
Secretário 
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Ministério das Comunicações 
S~yetar ia  de Serviços de Radiodifusão 

. Comissão Especial d e  Licitação 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA A N ~ I S E  DOS DOCU~ENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

C.G.C.: 01.766.74410001-84 Data de Criação: 27/05/1997 

No do Processo Original: 53000.000177198 No do Processo Específico da Licitante: 53710.000228198 

Representante: 

Procurador: JOSÉ MARCELO FRAGA RIOS Cidade: UF: 

Endereço: AV.21 E ABRIL, 405 FUNDOS CENTRO 

CEP: 35500010 Telefone: 037 222-7000 FâY: 037 222-659p 
< 

" I Resdtado: HABILITADA / 

UF Locnlidade Serviço Gszlpo de Encjtlndi-anzelzto 



CONCORRÊNCIA N: I 3 5 1 9 7 - s s m c  

ATA DA REUNIÃO 

LOCALIDADE: CARMO DA CACHOEIRBIMG 1 
Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 1999, às 10:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 

.Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito.Federa1, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC no 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Humberto de Andrade Lobo, d o  seu Vice-presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar 
Fii-nie e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os trabalhos de análise 
da Documentação de Habilitação apresentada por licitantes dessa Concorrência;. 2) elaboração, leitura 
e aprovação por esta Comissão, do Papel de Trabalho - "RESULTADO DA ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, 
como se nela estivessem transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Senhor 
Presidente da Comissão determinou o seguinte: 1) que seja providenciada a divulgação dos resultados, 
em Avisos a serem publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulação 
utilizado para dar publicidade aos atos desta licitação; 2) fazer anexar ao processo original a ata 
completa; 3) fazer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata, excluindo-se o Papel 
de Trabalho denominado "Resultado da Análise dos Documentos de Habilitação" das demais 
licitantes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encerrada a reunião, foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, depois de lida e achada 
conforme, assinada pelos membros titulares da Comissão. 

Pedro ~ u m b e r e a d e  Lobo 
Presidente 

96- 
Antonio Carlos Tardeli 

Membro Titular 

Álvar uza Neto 
m ro Titular T -1 

vice-presidente I I 

. . . .  ;"..A& . . , 

' C I , p i o ~ -  - Q - ! !  
Napoleão Emanuel Valadar A 

Membro Titular 

~ a r c Ô s  ~ i n i c i u s - ~ é r t o n i  
Secretário 



Ministério das  Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA No: 13511997 - SSWNC 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAIÇÃO 

Licitante: RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

C.G.C.: 01.766.744/0001-84 Data de Criação: 27/05/1997 

No do Processo Original: 53000.000177198 No do Processo Específico da Licitante: 53710.000228198 

Representante: ,C 

Procurador: JOSE MARCELO FRAGA N O S  Cidade: UF: 

Endereço: AV.21 E ABRIL, 405 FUNDOS CENTRO 

- JP: 35500010 Telefone: 037 222-7000 

/ / 

Resultado: HABILITAM 1 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
. r c ~  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CORIISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: MantenaIMG 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 1999, às 10:OO horas, na sala'de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, re~iniu-se a 
Coinissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC no 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Hurnberto de Andrade Lobo, do seu Vice-presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão emanue1 Valadares, Aivaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar 
Filme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os trabalhos de análise 
da Documentacão de Habilitaçzio apresentada por licitcmtes dessa Concorrência;. 2) elaboracão, leitura 
e aprovação por esta Comissão, do Papel de Trabalho - 'cRZ§ULTADO DA ANÁLISE DOS 
DOCUNIENTOS DE HABILITAÇÃO)', que passam a constituir parte integrante da presente ata, 
como se nela estivessem transcritos; 3) elaboração da presente ata de reuniao. Em seguida, o Senhor 

' Presidente da Comissão determinou o seguinte: 1) que seja providenciada a dix.ulgação dos resultados, 
' )  
1 em Avisos a serem publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulaqão 

utilizado para dar publicidade aos atos desta licitação; 2) fazer anexar ao processo original a ata 
completa; 2) fazer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata, excluindo-se o Papel 
de Trabalho denominado "Res~~ltado da Análise dos Documentos de Habilitacão" das demais 
licitantes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encerrada a re~mião: foi por mim, 
Marcos Vinici~is Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, depois de lida e achada 
conforme, assinada pelos membros titulares da Comissão. 

7- 
Pedro Humbe*drade Lobo 

Presidente Vice-presidente ! 1 
r 

i ) '  c? -/ -4 - 
Antonio Carlos Tardeli 

Membro Titular 
Napoleáo, ~manueI\~aladares '\r 

Membro Titular 

@iLb 
Álvaro A ,u to de Souza Neto 

I ro Titular ~ ~ + t  

Marcos Vinicius ~ e i t o n i  
Secretário . . .  , ..., . 

: ,  . 
'< .L . . 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCÚMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

C.G.C.: 01.766.744/0001-84 Data de Criação: 27/05/1997 

No do Processo Original: 53000.000177/98 No do Processo Específico da Licitante: 53710.000228198 

Representante: i 

Procurador: JOSÉ RIARCELO PRAGA RIOS 

Endereço: AV.21 E ABRIL, 405 FUNDOS CENTRO 

Cidade: UF: 

I CEP: 35500010 Telefone: 037 222-7000 Fax: 037 222-6596 

, , ), 
Rrsultado: HASILrCTADr-a/ 

I W Localidacle Senfiço G I - Z ~ J O  cle E~~quatlrccmento 

MG Mantena GIT=7 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MLNSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

F , $ 2 0 k ~ ~ Ã 0  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO 

LOCALIDADE: Monte AzulINIG 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 1999, às 10:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Com~iilicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC no 164, de 13 de ouk~bro de 1999, com a participacão de seu Presidente, Pedro 
Humberto de Andrade Lobo, do seu Vice-presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Eman~iel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar 
Firme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os trabalhos de análise 
da Documentação de Habilitação apresentada por licitantes dessa Concorrência;. 2) elaboracão, leitura 
e aprovação por esta Comissão, do Papel de Trabalho - GcRESULTADO DA ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, 
como se nela estivessem transcritos; 3) elaboracão da presente ata de reunião. Em seguida, o Senhor 
Presidente da Comissão determinou o seguinte: 1) que seja providenciada a divulgacão dos resultados, 

) em Avisos a serem publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulação 
I \I ~itilizado para dar publicidade aos atos desta licitacão; 2) fazer anexar ao processo original a ata 

completa; 3) fazer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata, excluindo-se o Papel 
de Trabalho denominado "Resultado da Análise dos Docun~entos de Habilitação" das demais 
licitantes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encenada a reunião. foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, depois de lida e achada 
conforme, assinada pelos membros titulares da Comissão. 

Pedro H u r n b e w d r a d e  Lobo 
Presidente Vice-presidente i I 

cstc- . . 

arlos Tardeli 
Membro Titular 

Álvaro A uza Neto 
Me ro Titular ?I 

L' 
~ e m b r o  Titular 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretario 
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RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCT~VIXNTOS DE HA-BULITAÇÃO 

Licitante: RBC - PIEDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA I 
1 

C.G.C.: 01.766.74410001-84 Data de Criação: 27/05/1997 i 

No do Processo Original: 53000.000177198 No do Processo Específico da Licitante: 53710.000228198 1 
Representante: i I 

Procurador: JOSÉ WIARCELO FRAGA RIOS Cidade: UF: 
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CEP: 35500010 Telefone: 037 222-7000 Fax: 037 222-6596 
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B~NSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
C O ~ ~ S S Ã O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

-r- 7i 

ATA DA REUNLÃO 

LOCALIDADE: Monte CarmelolMG 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 1999, às 10:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Com~inicacões, 
Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC no 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Hurnberto de Andrade Lobo, do seu Vice-presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
nAntÔnio Carlos Tardeli, Napoleão En-ianuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar 
Firme e José Ancelmo Nog~zeira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os traball-ios de análise 
da Documentação de Habilitação apresentada por licitantes dessa Concorrência;. 2) elaboracão, leitura 
e aprovação por esta Comissão, do Papel de Trabalho - "'RESULTADO DA ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, 
como se nela estivessem transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Senhor 
Presidente da Comissão deteminoti o seguinte: 1) que seja providenciada a divulgação dos resultados, ' em Avisos a serem publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulrição 

i utilizado para dar publicidade aos atos desta licitação; 2) fazer anexar ao processo original a ata 
completa; 3) fazer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata, excluindo-se o Papzl 
de Trabalho denominado "Resultado da Análise dos Docun~entos de Habilitação" das cleinais 
licitantes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encerrada a reunião, foi por miin, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretcírio desta Comissão. lavrada a presente .4ta, depois de lida e achada 
conforme, assinada pelos membros titulares da Con-iissão. 

Presidente Vice-presidente ,/ / 

Gbk- . . 

Antônio Carlos Tardeli 
Membro Titular 

Me I ro Titular Q!, 

Titular 

? -i+. 
Napoleão Ernanu 1 ~ a l a d a r d s  1 

Membro Titular \ 

Membro Titular 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 
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RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOC~%MENTO§ DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
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MI~PISTERXO DAS COMUNICAÇ~ES 
~.'CQMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DA R E ~ I Ã O  

LOCALIDADE: Patos de MinasIMG 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 1999, às 10:OO horas, na salti de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC no 164, de 13 de oiitubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Humberto de Andrade Lobo, do seu Vice-presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar 
Finne e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os trabalhos de análise 
da ~ o c u m e n t a ~ ã o  de Habilitação apresentada por licitantes dessa Concorrência;. 2) elaboração, leitura 
e aprovação por esta Comissão, do Papel de Trabalho - "RESULTADO IDA ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE EI[ABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, 
como se nela estivessem transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Senhor 
Presidente da Comissão determinou o seguiilte: 1) que seja providenciada a divulgação dos resultados, 
em Avisos a serem p~iblicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulação 
utilizado para dar publicidade aos atos desta licitação; 2) fazer anexar ao processo original a ata 
completa; 3) fazer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata, excluindo-se o Papel 
de Trabalho denominado "Resultado da Análise dos Dociimentos de Habilitacão" das demais 
licitantes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encerrada a reunião, foi por mim, 
klarcos Viniciiis Bertoni, Secretário desta Comissão, Lavrada a Ata, depois de lida e achada 
conforme, assinada pelos membros titulares da Comissão. 

-&A 
Pedro Humberto de Andrade Lobo 

Presidente Vice-presidente 

P-- A nio Carlos Tardeli 
: -cy -qi&hC .a+.\ 

Napoleão Ernanuel aladares 
Membro Titular Membro ~ i t u l i r  \. 

Álvaro 
~ e h l b r o  Titular 

'I 
Menibro Titular 

 arco's Viyieius Bertoni 
Secretario 
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iOf. 13. 11' 5'1'119'~l 

Prlxcxsn: JX6lfl.ii32f591Y9. C<~nli;il;tsri: Ag8nci;i Nrioi i i i l  d» I'c- 
Iriilcti. CiiiiIr;it:~d~~ hIicrir\v;irc l11fiir1115~i~i c Elcl~iinicn I.11ki. Ol>jc111: 
Aipisiçtiu dc Ei~uip;iiiiciitns dc I~ifiiriii«licn (gnvnilrir dc C 0  I j;lz 
drim 2 gb I zip drivc). Fui~riiiil;~iiici~to lcgiil: Ari. 22. lticisn II da Lei n" 
8.666/113. Vighcia: Etitmpn Isiicili;ii;~. Valor cslilstido: I<$ 17.G17.011 
(dmncic iiiil scisccniiis e dcrusctc renis). Dain: 0511 1/99. Assiindii 
pur. Ginvniiiii Toni~ili, Dirclnr Gcr;il dn ANI> CIII F~crcicie c Aittfitiio 
Luir C3ti111r;i. 17iauniiliir. 

liX'I'I1KSO D l i  (:ONTBKI'CI N' SW!, 

Procuso: -1S1í10.00215~Ifl19. Cniilr;i~nnlc: Ag8iici;i N;iciiiti:nl i118 Pc- 
Inilco. Con1ml;de: ICCA - Rcilc ilc 'lcçiii>ltigi;a Av:iiiçailn I.ltln. (>li- 
jeiis: Aquisi$i~ dc ikjiiipninciiio de IitRir~iiBlic;i (NO-IIIIIIAK). I'iiii- 
dniiiciilii lcg;il: An. 22, Iiiciso I1 iI;i Lci 11" X.íiIifÍ13. VipEiicki: Ih- 
txga Iiiictlbl;~. VUlttr riiitniidii: I<$ 13.6211dHI (irctc iiiil sciscciiitir c 
vitite wiis). I>II~~I: l~Jlll[9!,. A%iisintIn ftnc Ditvid X y l l ~ ~ s ~ l i ~ j ~ i .  üi- 
rcror Gcrnl d i  ANI' c Ilitcliid Sadcr Neiu. Dirciar Cni~icrci;il. 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICI'TAÇÃO 

J.'yusn: 48Glfl.(H)793SPJ9-W<). Cnninlanlc: Agèncin Nncionnl do R- 
tlco Ol~jcro: Conlnruçlo dc scrvifu.~ dc cnmullorin. Corilntndo: 

,~ivcnid;idc Li.diiiiI dc Cnnipinris, win ;I iiitrvciiCiici;i rln Wtt- 
dnç5o de I)ewiivnlrimcn~o da Unicnttip. Vtilnr: IZS 254.300.(X) (du- 
?,-'..u c cinqilcntn c qi1;ilrii l i t i l  c lrvsnlns rnis). I'w!~l da VigEllcin: 

)l:iind:8riicnIo Lcgnt: An. 24. Iiicisa XIII <lii Ici 8.66(ÚJ3. 
l z i t l i i  Imr: 1:lily I:ernBndi7. y I:cni6rsilcz - Oirclor da ANI! 

Secretaria E x e c u t i v a  

Subçcc re ta r i a  de Planejanicnto,  

O r ç a m c n l o  e A d m i n i s t r a ç ã o  

EXTRATO DE TERMO M I T I V O  N' 2/99 

N h e r o  do Contrato:  44/1997 
N. Processo: 53000.005404/97 
Contratante:  MINISTEiUO DAS COMUNICACOES 
CGC Contratado: 67313221000352 
Contratado : MOBITEL S/A TELECOMUNICRCOES 
Objeto:  P ro r roga r  o p r a z o  de  v i g ê n c i a  do Con t ra  
t o  n1044/97, Eirrnado em 24/11/97, po r  12 meses. 
Fundamento Legal ;  8.666/93 
Vigência:  24/11/1999 a 23/11/2000 
Va lo r  To ta l :  R$ 4.488.00 
Fonte de Recurso Nota de Empenllo 
199000000 1999NE000324 
Daçn de  Asoinntura:  l o / l l / l 9 9 9  

Nos icnnns d. I'nnnrin MC n' RI I. dc 29 dc dc7.ciirIiro de 1997. nllcnddn pcln Rin;uin hlC n" 
IM. rIc 13 <Ic uaiuhri> dc 1999. c cni conroriiiidndc cola os Llilais dc Licilng5o rcspclivns. n Cniliissùn 
l i lm in l  dc I.icii;iglo tnnw ~iill>licn ire rcsulindus tlm nndliscs de da'~in1c1iin~3o dc Iinhilitngln dns 
Lieiinaics &as Ciitteorr6iiçius dc n" 127. (26. 147. 14R. I52 E I53/97-SSR/MC, mlnl ir~s .ir Iixillidn~lcí 
dnr Ibwitm do Cc:id. <lu I'i;iiaf e du Rnn Gnlidc do Nunc. rcsi~llndus CSSES qiic siin indi~7d11s nus 
Aocaos dcílc Aviso. 

0s IIUIOS dos p r w o s  csl~V3lii. com vism frwqucudn L Licilnnlcí. n pnrlii do din 6 dc 
dcmnibm dc 1999. na Sccrclnria da Cuiniss3o de I\sscrsommc~ilo TCcnico dn Dcfcgacid do hfinisttrio 
das Coiiiuniwgãcs Supwvison. iio bi:ido do CwrS. no sc&uinlc cndcrcço: Riia Scnndnr Virgflio T5vom. 
2500, sala 20s - Bnirrn I>iriiihio 'Tomí. Funnlc7;i/CE. 

O ~ m m  ~r;ir;i iiirnr(rr>si$li> dc Rcc~irsos rclntivits ;!ia rcsiilidns nni ~livitlgiidtri s c d  sIc 5 (cincii) 
dias iilcis ~~iiii;itlus ilii <li:$ 6 ilc ~Icrcfiiliri, ilc 1799 titrçlusivcJ. rItie dçvcdo scr prnnr~ilii;idi~s i10 
~'ru~nculr>'~cr;il du Dclcpcin do hlitiisi&in &ri Cutimiiicaqiics Sirpcrvistin. no Eslndo do CairS. 

coinunicmon o adiamento da I i c i t a ç E o  auprn-  
c i t a r l o  , pub l i cada  n o  D.O. de 17/11/1999, 
p a r o  20/12/1999, $9 lOh00 . no segu in te  
eiidereço: Sobre lo ja,sa la 126,do Ed.Sede d o  M i -  
n i n t b r i o  das Comunic~çòBs, B loco  "R" 
n r a n i l i a / D F  - ERASILIA - DF 
o b j e t o :  ContrataçSo de  empresa e s p e c i a l i z a d a  na 
p r e s t a ç j o  de oe rv i ços  de i n fo rmá t i ca .  
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n r i  nirfimiiiiLl~lc cciai ns ILlilnis dc Licita$ln rcspcclivns. a Cn- 
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l'lil>l<O IIUMBERTO Dl? ANDRADE LOBO 

I'rc~itlc~ilc 11;t CnriiinSo 
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ANEXO V 

ANEXO VI 

CONCORRI?NC~AS N' 131. 132. 137. I1R. 139. 1140. i63 I? Ifd~?%YYil 

Nia fen~tns 1111 Portnriz MC n" 81 1. de 29 dc <Ictcnibm dc 1997. nllcmdz pcl? Ptir1:irin 
(IA. <Ic 13 IIC oltliil>rn dc 1999. c cm ciinli~rtniifatlc crtnr ns I%lii;iis <Ic 1.iciIn~ln ospccltvm. a Cninisctt? 
K~pccial iIc 1,icil;içZn Irrrnn pfllJic<< ITS rctilltndns ilns ntilirçs (I:, tl~rc<iii~cnln~.iin Jc Il:il.iiliIn(.8o llns 
LicilanicV iI:a C~inc~~m?ncius ib n' 131. 132, 137. 138, 139. 140. 163 c I(dI97-SSRlMC. rclnlivas fis 

. lo<;,litleifcç 1181s lilnltns dc GniL. ilo Mato Grosso (Li Sul. do Ma111 GNSSO C dc Tomniins. rc~iill;~dns 
rrra que sto in~licndns nos Aircxos dcstc Aviso. 

Os wtns 110s prnccssos cst:wZo ciilti rista f~m<fifcacln Bs I.icit;mrcs. :i pariir dn din 6 dc 
cIc7.cmhrn <!c 1999. nn Sccrctnria da Cni>%issZn <lc Assc~~oraiilcntn Tkaico dn Dclcgncin <li; tvliiiitidrio 
da< Comunimcùcs Srinnn~isom. irn Rlnrlo rlc GoMs. no scgei~ilc cndçrcço: Rua 13. n" GIR. I' nnilnr - 
SUO; Omlc. ~ o i ~ n i n l ~ 0 .  

O pmzo pnm inlcrpnsi@o ile Rccvnos relnliros niis rciiillndt>s n n  divil!pn~lm scr6 1Ic 5 (ciilctl) 
dias iilcis, mnindos rf« <lia G <!c <Icnci>ibrn dc 1999 (inclusi!~~). qac ilcvrnn ser pmtocoli7;i1los 110 
Pmtwolo Gcnl cIn iJclcgncin do hlinislfrio d:ts Co~iiar~ic:qi~c St~pcwisnn. no Ertnrlo dc Goih. 

ANEXO ! 

CONCOIIR~?.NCIA N* 1311'97 - SSR 
,.--- 

UP biid*ldr!i rmpinldrl  s ~ n ( ~  K do l'mcsn U Rnettidl>: 
mmm: 

ANEXO I11 
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ANEXO IV 

ANIIXO V 

ANBXO VI 

ANBXO VI1 

. .. 
ANEXO VIII 

Na$ Icnnos dn Portsrin MC n. RI I. rlc 29 dc dc;.n~l%m dc 1997. alicmdn pcla Ponm'a MC n* 
1M. dc 13 ds nilliihm dc 1999, c c111 confnniiilbdc wii: os mimis ilc Liciln$3a rcrpcclivos. n ConiissiTo 
L q ~ i i n l  dc Lidlnpi<~ lonln pilhlin, ns rcnilla~ltis d.13 nn6li.w~ dn doetmnicn1ng;iu dc hnhililnçiio dos 
Licilanlcr <tzr Cnncnrr2ncinr dc n' 113. 134, I41 c 14Z97-SSWhfC relnlivns Ls localidnilcr dos Plodos 
i10 M:in~itlciu E do P d .  m~uledos eqcq quc são indicados ntu Anwns d a a  Aviso. 

0.7 otilns Jns pr-ros cstnr;'Io coin viria Innquúida L Liciinnlcs. n pnrtir do dia 6 dc 
clcr.nlbnt de 1999. na SccreLxir da Comirsán de Assçrwmmculo Técnico da Dclcgncio do MinistCrin 
'Ins Co~rninicnqòct Supcrvisom. no Blndo ilo Pnd. no xcgirinic cqdcrc~o: Tmvcsçi Ron Morcin.;476 
. lla im 'rcldgnrn. IlclEnln'A. 

O pzca> 1""" ii1le~riisi~8~, <!L Ilrnincis mlilliviis nnr rcntllntlo~s o r n  ~Iivlilgadt~r scd <!c S (cinco) 
<li:c: ilicis. c~>,itn,leis <h> <lia 6 tla dc,~iiiIiri> 11c I<JO1> (inilrrri~~c), fprc Jcvrr311 scr prnlmnli?~idos 110 
I1ni1<wi#!u (iml i!:, l>clcgn:nei:t <li) hlitibidrio das Ci~ii~itnicn$ia Slipclvia~n. st, Ihrnllii dii ParS. 

ANEXO I 

ANEXO 11 . . .  
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ANBXO I V  

N,,= ~cr,i,ils <In I*,rn:,r;ii M C  1," Xlf. ,!c 2'1 tlc i I c~en~t>n*  <Ir I<J07. :ill~.r.iiln ~n.!:l t1ollnri:l MT 11" 
1 ~ .  ,)C 13 ,ic ,,,,~ii~rn, {lc ~<)c)t), e c ~ r ~  c4,i~liir~tti,l;t,lc eiiiii ais l i l i h t i r  <!c l.icil;tqCt ~ ~ c s f ~ ~ l i v ~ c ; .  a <'~ilt~issfiit 
Pz;l>ccinl Jc Uciiq~ii lt<rtl:i Iliililic<l os rcs~iltnclns <Ias n i d l i s c ~  c$ ~ l i ~ ~ l i ~ i c ~ t i : i ~ ~ l ~  tIc ti:lllililqfi<r <!:ir 
L i ú a n l r n  $:,s Cllncofincin~ IIC n" 135 c I3GP>?SSIUMC rc!:iiivns 3s I<ienlirln<lcs tlii I'-;~:ti!o <Ic Milias 
Ocmis. rratlia~lnr ewcs IIIIC ""D intlic:icItis ~IIS AIICXIIS I~SIC AV~SII. 

Os nulos JIIS pmcrwos criar30 mnr visl;~ Ir;ttiil~icadn %s~,Licilniil~, n pnriir do tlin d tlc 
l{czcnrf,m de 1 9 9  li3 .yccr~iilrja &I Crtinis<ln ilc Asrssstim~»clito l cc t~ ico  dn I'lcicgrici:i JII Mi i i ist6i t i  
das ~o~rnunicscíir< Slincrvistlr;~. no 1Macto i lc Mims Gmtis. iiir scgliisic c~i<lcrc~n: lbm Tilltl>ir.rs. a" --  
~ n a - -  1$nim1 i:ttnci~ti5ri11s . IICIII l Ic~r+~<~t t~c9~ lG.  

O gint i:1tcqwsii;ili> I<,.~IIRIIS rclidivos :NIS ~CSIIII:IIII~S IIC~ din~l~: idirs scrd <Ic 5 (eicintt 
,]iJr5 ii;eis. c,,nf.llns ,Ii, ,til 6 ,(c tl~,.ctld,n> ilc I'I'J'I ( i t~cl i~sircl .  r111c ilcvedi? scr ~in>lt,o>lim<l<%s niv 
Pnilocolil Gm11 dn Ilclc&aci:i do Minislfri<i <I:Is Coirt~niiraqiies Siqicnnistim. ~m l i h s b  <Ic h.liii;~s Cic- 
nis. 

ANI!SO I 

ANEXO II 

./'. 
Nris tcntnrs <I:$ Pirrtaritt AiC o" RI I. Jc 29 dc rlc~.>tiil~rn dc 1997. nllcrnlin F l n  PorInrin h lC n* 

I(i,I. <!r: 1.3 dlc t>s~~iil~rc> dc 1<11'1 c CI~I etiiilirr~i~it!niic com 11s ãlitois dc I.icila~8o rcspccliros. n Coinis.9n. 
lhpcci:il ,(C ~ ~ i l ; , ~ f i ~ ,  tunia Atriicn ns rrrul~arius 11ns attd1isri.ç clit duos~rcr~~n dc !iohililnc3n ~ lns  
Liciizirlcs ~krx Cnlicomíncins dç 11" 181.3. 104. 145 A I4GPII-SSRhIC. rc!ativns hs fk l id?dcr  diis Blnilos 
<I:# ki rnh? c 11c Pcniain!~iico. rcsultailm ~ s r r r  que s5n ii~dicndos nos +$aos dcrtc Avrso. 

Os nsitrs tlos pn~cssus crtscío c n n ~  vistn Imnqiicnds ris bcrinnlcc. n pnriir do dia 6 de 
<tc,.ctiihrn <h IWY, ns Sccminrin 11:i Cnrriissb dc Asscs~oninciitn TÉcnicn d;i Dc!cgacix do Minislfrio 
<I:Is L-tit~~i!t,inq~k< SIt~n*isom. no Es'slndti iIc Pcrnzii~hirei~. no scpiiiale cnifcrc(n: Rira QW~IIIZ c Oito. 
14'). I" nnikir - R:~im> FsliinIicin>. Rccilcll'E 

O przim p n n  i ~ ~ i ~ ~ ~ ~ r s i ~ ~ f i n  tIc Rrcl~nos relntivos nt>r rc?ollnilcis em dirul&;idos scd  úc 5 (citico) 
tlim illeis. cIisinll<e i1i1 di:i 6 dc Jct.cnit~ni dr 191P (iscltisírc). rpic ~!c~~cr. io scr prolao!i7itdnr 110 
I'rtil iri~lo G c n l  J;t.Vclcgacia rlo híi~tisrddn rbs CoisimimqRr~ Stipcivisbm. nli Estado Jc Pcnlnni- 
bu~o. 

ANBXO ! 
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Nos tçn<ios !I. Furlzriit MC nv R I  I Jc L9 rlc d ~ ~ i i r l ~ m  <!c 1997. nt1cr;idn lrlii Pori;iri;l MC n" 
Ibsl. tlc 13 (Ic utiiubni dc 1990. c cnt c t rarn~ i i rh~ lc  colii ris F~lilnis iIc l.iciln$.iin rcs l~ l ivos.  ? ~ ~ ~ l i l l ~ ~ ~ ~ ~ l  
l5pccial de Licilnqflo ivma piil>lico ns rfiislin~lris iI;c; a115li.w~ dii < i~ t i i i >c t t i a~L  <Ic I t ~d t i l ~o~Z r>  dns . 
I.iciln~iir~ das Coiicom?~icins ile n'. 1.11). 150. 15'1 11 lúíW7-SStCIhK2. rcl~lnli~*a.%.is Iimlidnilcs < l o s  i%t.;lndirs 
iIn lhmnfi r dc Sai>l:t Cnlarin:~. rcxalis<!ns esse.$ <{iic s lo  iiiilin<Iris nns Aneins ~Icxlc A\bisil. " ............ - . . . .  

Os aums ilos pmecs&s fvlrr;ín cnnl tiisln ir;,iiq~~cada 3s I.icitnnia. ;i pnrlir <lu tlin 6 1Ic 
< Iwcni !~r~ dc 1999 i in Sccrctsria <Ia Cntnissln dc As~cssnmti~cr~tn Tenico da Dclcgncin dn MinislEril~ 
tl:is ~ i i r n ~ i n i c n ~ i ~ ~ ' ~ ~ t ~ x ~ ~ i s o m .  no biadtr (10 t18mid. n'r scg!ilnlc cn1Icrcyn:ltim &~cielincg:~ilor 0 i lv in  
Ihmin rbr Anbunl. 27'1. 1. n!idir - Dairri* IJigi>mlliii - Ci~riiil>n/l'R. 

O pntxn ixin inlcrpus~qB« dc Rcciamns rclniivirs nos rc~ulladiis vm divalgarlns sct i  clc 5 (ciricir) 
clins fitcis. conlndns do dia G de dezcnilim dc 1799 (irc!usivc). quc dcvcfio scr pmlwitli7a<l<los no 
Pmlnco!~ Gcnl <h Oclcgneín do Mitiisliriri d:rs C6ntiiniaifõc5 SII~KN~S~~. iin rz;ln<III 110 Pnran:i. 
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ANEXO IV 

Nns Icnrws du Pnnariliji M C  n" 81 1,'dc 29 dc dcmmliro de 1997. alicmda pela Porlaria MC fl 
164. de 13 dc outubro dc 1999. c cni conrnrntirladc com 'I fi l i ial  dc Liciiaçiio rcspcclivo. a COIII~SS~O 
Ppcciaf $$c LiciiaqXo forna pública os revrrli;iilos das anSli.scs da docurncnlaçõo dc hnbililnçEo iI;iS 

Licitat>ics da ConcorrEncia 11' 151197-SSIVMC. relativas &s localidndcs do Estado do Rio de JmCim, . 
resulrados cías quc d o  indicudos no Ancno d r r l  r\visu. 

Os autos dos proccssus csiur3o coni vista fnnqucndn bs Licilmtcs, a panir do diz 6 dc 
dcíwiihro dc 1999, na Sccrcinria da Comissüri (Ic Asswsuni~icniu Ttcnico da Dclcgacin do hlinisidrio 
das Criniunicaçkr Supcrvisont. no ~r ; i r lo  du Rio dc Janciro, no xguintc cndcrqo: Av.Rio Branco. 135 - 13" andar - Ccniro - Rio dc Ja~iciru/iü. 

O pmzo p;ua intcrposi~io d~: Rcninos mlniivos aos rcsulindos om divulgados ser6 dc 5 (cinco) 
dias úicis. cunladiis do di;i 6 dc dc~çiiibru dc 1999 (inclusivc). quc dc~,&o scr prolocoiiwdor no 
Rolocolo Gcrsl da Delcgncia do Minisifrio d ~ í  Coniunicnçks Superviso?, no Escldo do Rio de 
Janciro. 

. . . . 

Nos rcrmaí dn Ponarin AlC it* RII. dc 29 dc dcrcinbm de 1997. nllcmda FIO P~rtan'a M C  11- 
IM.  do 13 dc outubro dc 1999. c cm conl~~rniidndc w n ~  os Ediiais dc Licilaflo rupccliror. a Comissào 
E~pccint dc Licifaçb torna público os rcrullndos das análiscs da d<rumeniaç5u de habiliiaçilo das 
Licitmics das Concorrências dc n" 154 c 156197-SSNMC. rclarivas òs fmlidadcs dos Estados dc 
Roiidbnia e dc Rnmima, muliados cvcs qiic sjo indindos nos Ancxas dalc Aviso. 

Os atiios dos procconí caadu cnm visin Imnrjuwda L Licimntír n panir do dia 6 de 
dczcriihro dc 1999. na Sccrclaria dn Coslisüo dc Asscssonmcnlo Ttcnico da ~clegacia do Ministtrio 
das Coiiii~nicn~ücs Suycn*ison. no E<izdo do AriinurnJr. no scgitintc ciidcrya: Rua Boma. 698 - Bdm 
Caclrocirinltn. ManausfAM. 

O pnu, pnn intcrp<isiS-jn dc I<ccurros relalivos aos rrsulllidos o n  divulgodos w d  dc S (cinco) 
d i z  Jleis cnn1ad.i~ do dia G dc dcrciiihra dc 1999 (inclusivc). que dcvcr3o wr  prniocoliradqs 110 
~co iac i i lo '~cml  da Dclcglcia du Micisitrio d a  Caniunicaçk Supervison. no Eslado da Arnuon-. 

ANEXO I 

leel?E'at+ 0, c o , w a ~ o  m l n  Novo on aoto. ion- Lw I 
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Diário Oficial 

N[,S tcnrios f7n~n&i MC ,,- RI I. do 2') <Ic ilraci~tltm iIc 1007. nllcntiti pela I'nIlnrin hdC 11" 
l l4. rlc 13 dc o i~ l i~hm ilc 1999,- FIII mnr<initidartc crinr tis fililnis dc I.iciingiío rnprcriv~rs. ?.Cnilii%vln 
E-pcci=l dc Li~il:~giii> tonll  Fishlicn os rc~lrll;r~l<c; 1In.v nafillcr do ~IrKill!lcnln~.Tn dc Ilnliiliiqi?o ibs 
t.ieilal,rcr ,inr C,incl,mijnçi:Lç 11- 157 c ~SIIPI~-SSRMC. rcIt,~ir:ts as I<~nti<ki<ics ,I** mtniin :Ir* 
<iniiilc ,lii 5111. ~ ~ ~ i i l i a t l o s  c*ss ,liic i#iilicntlns iitss Atrcs<a tlcrfc Avts~i. Os nlillis 'Ilis llnKvs?;os 
c<i:irj,, ci11o vista f m l r l ~ i r ~ ~ ~ l i  3.. l.ici1rtitcr. .I p:irlir do ili;l (t dc lie7ci11bnl rIc. 10'1'1. I1;l S c w c ~ t ~ l  rl:l 
Co~i,is~Zo <lc Assc<sonnlcnto TCcnicit da l3eicfnci:i do hli~iirlfdo dns Coni i~n ioç i~s S~ipcwiron. nil 
p d o  do Rio G n i i h  do Sul. no scguinlc cndercço: Avcnidn Princcw Isnhl, 778 - 4"Andnr - Snln 402 

Uzirm Snnlnnn. Pono AlcgrdRS. 
p pnm y m  inicrpnsiqiio de Rrriinos ml;tlivos nos rcrul!ndos o n  <livulgnilos s'ckí.1lc 5 (cinco) 

dias ú~cis. conta( or do dia 6 da dcmnlbrn dc 1999~[i1i~usirc). qyc dcvcdo sct pmlticoli~ndus no 
I~mioçolo Gcnl <Ia Dclcgacin do Minislfno das Coniuntcn~w~ Stipcrvisvn. nn Ilíindn do Rin GnnJc <Ir* 

+. :. . 
ANFXO I 

qholo f;xnnS l.qlA 

&i0 CAVCA IW l.mh 

ANEXO 11 

CONCORR~~NCIAS DE N' 161 A,llrU97-SSR I 

IOinsi~la~Su. Snii PnitldSP. 
O pnrm p;in i~il&pnsig~n dc Rccsrsns rclnlis~~s, nos rcatlldi>s n n  Jivi~lgndi~s scd dc 5 (cinco) 

dias ~iicis. ci~nr;~ilos 110 <lia 6 Jc d m ~ n h m  dc 1999 (inchlsii.~). rliic dc\.crZn scr prnlanlir,íldm no 
Pr~~toçol~, Gcml 11. Dclcgncin do MinislCrin dns Comiinicnçi(cí Supcrvison. nu Erledo de Sãn Paulo. 

Rnsflin - D E  22 1Ic i~ovcinhro dc I999 
I'EDICO I l~ lh~l l3 l~RTO 1315 ANDRADE I.OB0 

I'rcsi~lcnlc da Cnniisslin 
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<1IlL< CIVIS <.'&IA I 

sop-~i & J ! N I ~ ~ - L ~ A  
iatl.l,l& ii>i: c o n ~ u ~ ~ u \ ~ ~ o  n an~,io,itn*c~o VAIJNIIILS 1.7- 

Agência Nacional dc Te~ecornunicações 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Conmio h~1i. l  n* OSim9-ANATEL 
D.ua dc Asrin~~tun: 29 dc ouluhro dc 1999. 
Coi~inind~: TELEMATIC ENGWI1ARlA E TELEINI'ORM~TICA 
LWA. 
Vig5ncin: 29110199 a 21Vl012MX1 : Objcio: Prcsia~6io do scrviqo dc openç.30 de iiiesn Iclclùsica c ins- 
ialaç8drcparnpo dc linliis c opamfilos iclcr6nicos. 
Marlnlidadc dc LicitaF3o: Prcplo Aniplo na 061199 
Fit~d;ttnciilo Lcgal: Capliulo 1 
32 do Cnpfiulo IX. do R 
dc i ndo  subsidióiio pcl 

I cumbin~dti cuni o rli<[xisro no nnigo 
cgulai;icnio dc Ciisiir~iagic~ da ANATEL. c 
y noriitzs prwcditiieni~ir contihs no Rc- 

gimcnio Inlcmo da ANATEL 
propm;, dc Tnbolho: OS.W7.W21.49W.WOI 
Flcn~cnlus dc Dc;pc%?: 349039 
Gnlor do Cunmto: R$ 38.900.W (iriniu r njlo iiiil c novcccntos 
rcxií) 
NO; dc Enipcnho.nw 99NE001972 
D~rcmholso no Excrckio:. RT 6.699.43 (xis tilil. scisccntos c 1111- 
vcnla c novc reais E qu~cil ln C 118s ccnL1VRI) 

Coninio ER-10-N' 012m9-ANA= 
DjIa de Ascin.liin: 08 dc novciiihro'a'c 1999. 
Cor 8 AZULINO I:lUA. 

cnio do coinhusllvcl (61cii 
,UL,T,,,,,~I$. hvopctti c la!rrilicn(i'lo 

Mn<l:ilidnilc dc Liciin\.B~i: PngBo Aliiplu 11' 028iV> 
I:undeincnio Lcgal: Cnpflrrlo 11. cniirliinad~i cenr o dispi>sio no Artigo 
32 d t ~  Capftulo IX do Rcgiilnnicniu dc Contrillo$Txi; da Analcl c dc 
modu subsid i~o &r norilias pmdiiriciirùis cnniidas no Rcgi~ticn- 

No<;li ~ m p i ~ h o  n' 99NEW7113 
nctcmh<,l~ no s,crclcio:. I ls  6.701.70 (scis niil. rclCCCntoS C 

wiis c sclcnia ccniiiV0s) 

Conmin ER-10-Na MlKl99-ANATEL . . 
Dma dc Assirnium. II dc UUlubro dc 199% 
Controtndn: B M P ~ S A  URASILE111A DE CORREIOS E TELC- 
GRAPOS - E m  
Vig~fnciii: 11110199 a 10110ROW 
Objcio: I'nriluq80 dc scn.iqos clc rcccbiiiicdo cru c<ilcli~, rniispr~rtc c 
cninsa doii>icili;\ria. cni .inihiio imcio~inl. 
Modalitlodc do Liciin$~To: incxigiililid:ii~e 
Frrna'arncnio Legal: Anigns 5' 1111 Capitelo 1. 32 <!o Cal~liitlrl IX. 
antbus do Repulaiiicnio dc C~iiilr;~l;i(iics da Anaicl cosibin~~rlo conl o 
dispsio nos nnigra 24, inciso Vl l l  c artigo i6 aaihos Lci 
8.666193. 
Prugrnina dc Tr;~halllu: M.02?.0021.4961.0LX)I 
Etç~i~crir«s a'c VC~EW: 348039 
Vn14ilr &tiiiaiidu do Cortlmiu: lL$ 16.2Ml.W (tlsi~rscis iiiil c rlu7snliis 

Dcsc~irlnilso no Excnlciu:. R.$ 3559.(X> (Lrb eiil. qui~dicnlos c . 
qflenla c cinco wis)  

Contnio ER-9 (UO 9.2) - N OI2I99-ANATEL 
Dnia da Assii~amm : 14 dc oulubro dc 1999. 
Cuntniade : TR~PICOS ENGENIIARIA E COMBRCIO LTDh 
Vièncin : 14/1011999 a l3/1012000- 
0i;jcio . Pwta~fio dc scrviçiis dc tmiisponc coin nio~orinias dcvi. 
<lai!cnic hnbilitndus. rclaiivnri~enlc no Lolc I. nara atender n Unidadc 
Openciiit~al dc Tercsinn - PI - (UO-9.2) 
Mod;iIihillc dc Llcilaç.3n : h g 3 0  Amplo n: M1/9% 
Witd;~nici~io Lcgril : Cupí~ulo 11. cinnlrinado com o d i ~ s i o  no unigo 
32"dn C.pltislo IS. nnihus du Ilcpulnl~icnio dc ConMiaFTxi; dn ANA- 
T E 1  c dc niarlu sub~U;8rio, pelas nonitm coiaidu nu Rcgitncnto 
Intcnio da ANA7EL 
Programa de Trnbnllro : 05.022.0021.4961.WOI 
Elc!nciiiu dc Dcrj>rri : 349039 

/ 

vnlor +> COIII~IO : R$ 98.65152 (novcnla c uiio mil. xircfnim c 
cisqiici,ti~ c iirii rcnis c cinqlic~iin c dois ccniavos). 
Nuin dc EIII~~I~IO : 99NEWJ722 

Excrclcio : R$ 21.100.46 (vinte c um n~il. ceni w i s  
c qsnrciiin c scis ccnwvus) . 
Coiiinio ADCRII n"051/))9.ANA% 
Diim ik Assimirun. 14 dc ol!lubro dc 1999. 
Conimtndn: UNIIIC; URASILIENSE DE EDUCACÃO E CULTURA - UBEC. 
Vi@nci;t:. 1UIN99 n 1311012~ 
Objclo: Prcs1nq;ío <1C scn.i~o,r rrclalivos a npiicaç80 dc curso dc E- 
neeialir,lcJo MUA enl I'lullcjaiiicnlo c Ccr130 En~nwaiial. 



000137 
Emo. Sr. Presidente da ComissElo Especial de Licitaç30 
Licitacão de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
~elegacia do Ministério da Comunicações do Estado de Minas ' 
Gerais 
Rua Timbiras,, 1778 - Funcionários 
CEP 30.140-061 Belo Horizonte Minas Gerais 

I 
I 

RAD 1 1  O NOSS SENHORA DO CARMO FM 
LTDA,, com sede na cidade de Itatitiuçu, MG, rua S3o 
Sebastião, 272, Centro, Sala 02, CEP 35.685-000, com endereço 
para recebimento de correspondência & Praça Dr Augusto 
Gonçalves, 146, sala 1.010, 10 andar, CEP 35680-054, Caixa 
Postal 63, habilitada na Concorrência número 135/97 SSSR/C, 
por seu representante legal, PAULO VICENTE DE FREITAS, 
advogado, OAB 30.177, brasileiro, separado judicialmente, 
residente e domiciliado em Itaúna, MG, rua Doze de Outubro, 
598, CEP 35680-010, vem RECORRER da habilitação da empresa 
REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇBO LTDA., CGC no 
01.766.744/0001-84, cbm sede na cidade de Divini>polis, MG, 
rua 21 de abril, 405, Centro CEP 35500-010, na Concorrência 
constante do Edital no 135/97 SSSR/MC, pelos seguintes fatos 
e fundamentos: 

OBJETO DD IIECURSO 

O presente recurso tem por objeto 
impugnar a habilitaçgo da recorrida para participar das 
demais fases da licitaç80, uma vez que, salvo melhor Juízo, 
deixou a mesma de cumprir integralmente as exigências do 
Edital, confiando que o recurso será provido e a recorrida 
declarada inabilitada para continuar no certame. 

Com o devido respeito, entende a 
recorrente que todos os itens do Edital devem ser obedecidos 
rigorosamente, eis que o documento não contem palavras ou 
exigências que possam ser desconsideradas. Nada no Edital 
pode ser intepretado restritivamente, más como nele se 
contém., O artigo 41 da Lei 8.666/93, dispõe que "a 
administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

A seguir a recorrente indicar6 e 
fundamentará o item do Edital n h  atendidos pela recorrida. 

,.I .." .-. . ~ i p ~ . . ; . , / l ~ ~  $;?.iBt-?!,-''; Ft.E3ER,."Itj.. 
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5.2.6 - "prova de cumprimento das 
obrigagões eleitorais dos dirigentes, mediante certidão 
fornecida pela Justica Eleitoral." 

A proponente apresentou certidões 
de cumprimento de obrigações eleitorais que não atendem aos 
requisitos exigidos pelo item 8.5 .  do Edital que determina 
que todos os documentos, incluindo as declaraçGes e 
atestados, deverão conter a qualificado do seu(s! 
signitário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos 
eventos que comprovem o atendimento das exigências 
formuladas. 

As declaraçks de c~mp~iinento de 
obrigações eleitorais do dirigente da proponente não 
identifica a pessoa que a subscreveu, contendo apenas uma 
rubrica ilegível. Portanto a exigência não foi cumprida, não 
podendo o documento ser agora substituido. 

Face ao exposto e considerando que 
a recorrida não atendeu ao disposto no item 5.2.6., combinado 
com o item 8.5 do Edital, deverá ser considerada 
inabilitada para as demais fases da Licitação. 

P. deferimento 
Belo Horizonte, 6 de dezembro de 1.999 

/e. C//2.- 
MDIO NOSSA SENHORA DO ARMO FM LTDA 
PAULO VIGENTE DE FREITAS - Gerente 



Ith.dio Nossa Se.ntlora do Ca.nna.0 F.M L,tclti. . 

Scgurida Alteração Coiitratoal 
C'onsolidagão do Co,ntrafo Soc.id : . . ' .  . - 

. . .  - . .. . 

J1elo l>reserite iiisti.uniento particular, Andcrsani Assis aPc Oli~cim, brasil~ir~~ 
natu, sul( ciro, cscrituvário I-esidcrite e dorniciliatfo na cicf ade de I tiiúiia, Estado 
de h4j1iaS Gerais, d Rua Izauririo clo 'Vale '126, Vila Tavares, portaclc~r da c6diila 
cle identidade i~úmero M-5.792.573 SSP MG e CIC - 858 236 006-15 e I'niiIo 
Vicci~te cfe I?.eitns, brasileiro nato, separado judicial~ilentc, advogado, 
residente e dumiciliado na citlnde dc ltaíina, ~ s í a d o  de Minas Gcrrtis ?I l l ~ i i i .  

Doze de outut>ro 598, Bairro Santo Antfiriio, portador cla cédula dc ideiitidadc 
A4- 271 921 SSI' MG e CIC 774 3 17 316 -04, útlicos sócios da societlacie por 
cotas ,de  responscibilidade' liniitada, RÁUIQ NLsSS,% SENiifOfth, I à t j  
CAiIIMB .IkqM' LTDA., inscrita no CGCLfVfG sob o núincro 02.327.622/1)00 1 - 
51:E? resolvem de cornurn acordo alterar o Cotiii-alo Soc.ial, registríido na J u i ~ l ; ~  
Con-ercial do Esta.do de Minas Gerais sob o nút~~ero 3 12 053 53 75-0, ttin 

13/01/98 e psirneira Aitesa@ío Cor~tratual sob o riíiniero 16.051.83 c.rn 
02/02/98, coilsiderando que a rnudança de eridereç,o intfspciirle dc apro\lciçfI~j cln 
Agbiicia Nacjonai de  rJ~elecoi~~i.~nicações - ANAI'HL .artigo 37 da lei 9,4CiZII)'l 
piib!icada em 17/07/97, nas seguintes cláusulas e condições: 

I'rirneira - A cláusrila segunda è seu pai-á.-grafo único passam a 
vigorar com a seguirite redação: Cl,'iusula Scgunda - A sociedade ter6 sua sede 
soaal - na çidade de Itatia.iuq~1, 13stado de Minas Gerais, à Riia São Scbâsiião 
272, sala 03. [>ar(igrafo único - A sociedade, mediante a autor.izaçã« específica, 
abrirá Iil,iais nas cidades ein qire obter concessiio para esploraçZo dos serviqos 
de radiodj fiisão. 

9 

ILiádio Nossa Sc~iliora do Caril10 f7h4 Ltda. 
Co1.1 trato Social 

A sociedade girar& sob a dcnomiiiaçZio social de Riidio Nossii Setiliora clo 
Carino Iik/l 1,tda. 

Parágrafo .único - Para fins cle 
usar8 mines de Pmtasias de 
ari tor-izaqã0 iiu poder concedcrii.e. 

: divulgaç5o de suas transn~issCcs a socic.d:~ílc: 



Rádio Nossa Senhora do Carino FM Ltda. - Coritratti Social 1 

SEGUNDA 

A sociedade terá sua sede social - na cidade de Itatiaiiiçu, Mirias Gerais a 
rua São Sebastião 272 sala 03. . . . _ . . . . .  .. . . .  . . . .  . . - -  . . . . .  

, .. - . . 
ParBçrrjio único- A sociedade, mediante a autorização específica, abrirá 

filiais nas cldacles eni que obter concessão para exploraqão dos serviqns de 
radiodifiis20. 

A Sociedade terh coino ojetivo social principal a instalação, execução. c 
exploração co~i~ercial dos serviços de radiofiisão em ii.ccliiCricia niodiilada, no 
Estado de Minas Gerais, bern corno seus serviços afiris ou correlatos tais conlo: 
serviço .especial de mi~sica fiinciorial, repetiçZo e/ou retrai~sniissão de suris, 
programas especiais de retransrnissão de pré-gravados ou ao vivo, serilpre 
visando fina.iidades educativas, ciiltr~rais e infonilativas, cívicas e patriotas, de 

' formas a contribuir para o deserivolvirnerito da nação, através do 
apei-feiçoainento integral do hor-iiem brasileiro, mediante coricessão dada pelo 
poder concedente e de acordo com a legislação específica que rege a matéria. 

I) UA R'TA 

O capital social da sociedade será de ..iX$30.000,00 (trinta mil reais). 
divididos em 30 (triiita qiiotas) no valor unitário de I<$1.000,00 (uni mil reais) 
totalrnentc subscritas e a iritegralizar em moeda corrente, até 3 I de dezcinbro de 
1998 e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio ANDEItSON ASSIS DE OLIVEIRA- 01 (i:ma) quota, totalizaiido 
R$1.000,00 (hum rnil reais); 

Sócio PAULO VICDNTD L)E FREITAS - 29 (vinte e nove) quotas, 
totalizando IZ$29.000,00 (virite e nove mil reais). 

.Parágrafo úriico - O capital social acima mencionado poderá ser aumentado 
a qus(.Iquer momento, mediante cliamadas, em função das reais ~lecessidade do 
empreendirnento e 011 das exigêricias legais. 

As quotas representativas do capital social são it~nlienáveis e 
iiicaucionáveis, direta ou iiidiretarneiite a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, 
deperidendo q~ialquer alteraqão contratual, bern como a transfcrê~icia de quotas, 
de prévia auloriza$ão do Ibder concedeiite. 



Rádio Nossa Seriflora do C a ~ ~ n o  FM .Lida.. - Contrato Social 

A'responsabilidad dos sbcius e iiaiitztdn ti irnp~r~.diroia 191ial dr3 9r1pItt11 
'social, 110s termos do artigo seçrrrido E'iri h e "  do Decreto :1úri1cro.3.4Ei8 . .. .. ,d-e '19 

..- .. de janeiro de 1919. . . . . . . - - . .  ..-.. '- ' 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e iniciarh 
suas atividades no que diz respeito ao Escritório e Administração Central, no 
dia 1.G de fevereiro de 1998, e siias alividades de exploração de serviços de 
radiodiiusão someiite após a autorização do Poder concedei~te e nas localidades 
para as quais a autorização for concedida. . 

OITAVA 

A gerência da sociedade será executada pelo sócio Pai110 Vicente cle 
Freitas a quern incubirá as operações sociais a represeritaqão da sociedade ativa 
e passivamente, judicial e extrqi~ldicialmente e o uso da denominação social, 
sendo-lhe vedado, porém o seu emprego em negócios de n-iero favor? 
especialmente de prestar, em nome da sociedade avais,'fianças e abo~~os.  

O sócio no exercício cin gerência da sociedade, fará jus a Lima retirada 
mensal, a título de pró-labor-e, fixada e acordada no mês de janeiro de cada alio, 
obedecendo os lirriites regrriaclos pelo imposto dc rcncta. 

Aiiualrner~te, a 3 1 de dezembro, será procedido levarltamerito do Dalanço 
Geral, sei~do que os lucros c. prejuízos serão distribuídos ou çuportadç)~ pelos 
sócios na proporção de suas quotas de participação no Capital Social. 

a 

I)arágrafo único - A critério dos sócios e no atetldiinct~to dos iiiteresses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos na sociedade, sob a 
forma de reserva de lucros, de acordo com o estabeleçiinento na lei núnlcro 
6.404/76, ou perma.necer em lucros ac~iinulados para fiitura destinação. 

As quotas sociais são indivisiveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alieriadas, caucionadas, ou de qualqiier íoorina trai~síkr.idas, setil o 
cxpi-cssu çuriscii~iiricnto da socictladc, cabcntlo cni iguaI(1aclc de prcços c % Q 
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quotjsta dese-ias ceder as quotas que possui, obsexvando o disposto na cláusula 
quinta do presente instniinento. 

. . .  , . . A " -  . . . -  
.UUODBC~M.A . - .._ + . <. 

- - . . .  _ . " .  
_ .  _ . L -  - . 

No caso de tini dos sócios cicsqjar retirar-se da sociedade deverá notificar, 
por escrito, o outro sócio~com a antecedência de, 90 (iioveiita) dias e seus 
Ilaveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) pagamentos mensais 
consecutivos. 

No caso de morte de Lim dos sócios, seus sucessores poderão 'ser 
admitidos na sociedade, ca.so 9 sócio rernatiescerite assirn decida. Etn não 
concordando o sócio remanescente corn entrada dos sucessores do falecido na 
sociedade, os haveres serão apurados rnediante Balaiiço Patrinionial e 
Financeiro e pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob as penas de 
lei, que não incorrem nas proibições de arquivarne~ito previsto no inciso 
terceiro, do artigo 38 da Lei Federal núrnero 4.726, de I3 de julho de 1965, 
irnpetíitivas do registro deste instrutnento n a  Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 

As omissões ou dúvidas que yossam ser suscitadas sobre o presente 
coritrato social,, serão supridas ou resolvidas, com base rio Decreto r~úmero 
3.708, de 10 de Janeiro de '1919, ou outras disposições legais que Itie foretil 
aplicáveis. 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaúria, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste insttumerito, renuriciando as partes a cliialquer 
outro por rnais privilégio que seja. 

Os adin.i;iistradores deverio ser brasileiros natos, ou riaturalizados há ii~ais 
de 10 (dez) alios e sua investidura nos cargos somente podei.á ocoi.rer dcpois dc 
terern sido aprovados pelo Miriistério das Co~iiuiiicaçõcs. 
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.RBdio Nossa Senhora do Carmo 1iM"Ltda. - Coiitrato Social. / 
- Assiry justos e contratados firinam o instr~imeiito eiil 3 (três) vias 

de igual teor e fòrrna, na presença de testemunhas adiante nori~eadas. 

. . . .  . _ _ . "  - -  -. . , 
. .  . - .  - .. . _ _ ..- .. - . . 

Itaúna, OS de fevereiro de 1998. - 1 

Noi~le: ~ é l i t o n  de Resende 
Cédtila de'ide1itidade:fi~- 8,119 794 S S F ~ G  

no de S o u s a  
77,114 ssp/Sil~ 

Visto: 



Compreendidas de: /a 



CAÇOES 
SECREIT DE SEIIVIÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Processo no 

. "  
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 05 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : / Y Lf . 
No desta folha : / v 5  
Nos das demais folhas juntadas : J 9 6 a J s L/ . 

Brasília, . de de 2000. 

+- /I ~ e s s i a  Leite Brasil 
Secretária Substituta 



SERVIÇO P O B ~ C O  FEDERAL 
&'ENISTERIO DAS COMXJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: a) Concorrência no 135197-SSR/MC; 
b) processo no 53710.000228198 

Localidade: ArcosIMG 

Recorrente: -10 NOSSA SENHORA DO 
CARM[O FM LTDA. 

( -  I - INTRODUÇÃO 

1. A RÁD10 NOSSA SENHORA DO CARMO FM LTDA, qualificada nos autos do 
processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a concorrente 
REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA., trazendo em sua petição o embasamento legal 
que julgou suficiente para sustentar a motivação do seu requerimento, alegando que determinadas 
exigências formais previstas no Edital não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a 
não observância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu a forrnulagão adotada na petição, tomando por base o 
subitem 13.1, letra "a", do Edital, além de citagões de dispositivos legais pertencentes ao Estatuto das 
Licitações e Contratos da Administração Pública &ei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no item 13, do Edital, dedicado aos Recursos e 
Impugnações. 

\ 

I 

4. Em preliminar, há que se conhecer das razões do contraditório formado pelo Recorrente, 
em cuja exposição registra que: 

"entende a Recorrente que todos os itens do Edital devem ser obedecidos 
rigorosamente, eis que o documento não contém palavras ou exigências que possam ser 
desconsideradas. Nada no Edital pode ser interpretado restritivamente, mas como nele 
se contém. O artigo 41 da Lei 8.666/93, dispõe que "a administraqão não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

A seguir a recorrente indicará e fundamentará o item do Edital não atendidos 
pela recorrida. 

5.2.6 - '(prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral. " c%r;-., ,:.,":...C.!:: ;t o.c., e,,.* , pl , ,: i . -+ c;:.-i*,-,iJ t 

e. 

* '* 
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A proponente apresentou certidões de cumprimento de obrigações 
eleitorais que não atendem aos requisitos exigidos pelo item 8.5 do Edital que 
determina que todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão 
conter a qualiJicado do seu($ signitário(s) e a descrição dos fatos ou identwcação dos 
eventos que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

As declarações de cumprimento de obrigações eleitorais do dirigente da proponente 
não identifica a pessoa que a subscreveu, contendo apenas uma rubrica ilegível. 
Portanto a exigência não foi cumprida, não podendo o documento ser agora 
substituído. " 

5. Finalizando, a Recorrente requer a inabilitação da REDE BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. baseando-se nas suas alegações de que não atendeu ao subitem 5.2.6, 
combinado com o subitem 8.5 do Edital. 

6. O ponto importante da questão enfocada no recurso, sob exame, é a aplicação dos 
subitens 5.2.6 e 8.5 do Edital, que exigem, como requisito para a habilitação, a 
apresentação de: 

"5.2.6 - prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral."; 

8.5 - Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos 
eventos que comprovam o atendimento das exigências formuladas." 

7. Compulsando os autos vê-se que às fls. 64/65 constam as certidões de quitação eleitoral 
dos sócios dirigentes: Valdilene Gonçalves Machado Silva e Olvk Augusto Normanha e Silva, com 
seus dados de qualificação, emitidas pelo Cartório Eleitoral da 102". Zona Eleitoral, constando os 
números dos títulos de eleitor de cada sócio, respectivamente, datadas de 27 de janeiro de 98. 

8. Em verdade, as exigências são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga de 

, permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital contemplado exigências 
! I 

consideradas rigorosas, o agente público não detém o poder para descumprir dispositivos legais e ou 
normativos, em prejuízo da Administração. 

9. No entanto, muitas são as questões sobre exigências contidas nos Editais, que acabam 
sendo compostas pelo Poder Judiciário. Em julgados recentes, o Superior Tribunal de Justiça - STJ e 
outras instâncias da Justiça Federal, vêm firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por 
rigor excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que possam ser perfeitamente 
superáveis e que em nada prejudicam o interesse do cidadão ou da sociedade. 

1 O E nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre esses desvios dos 
certames licitatórios, que ora cito para melhor esclarecer o nosso entendimento. 

11. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades superáveis no procedimedto licitatório, 
assim dizendo: 



"Existem atos viciados de irregularidades 
irrelevantes. O defeito não é apto a impedir a realização do 
interesse público nem sacrifica o interesse privado. 
Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem hipóteses em que a 
realizaçõ do interesse protegido pela norma pressupõe a 
prática de outros atos. É necessário suprir a irregularidade, 
ratificando atos anteriores ou renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir os vícios jurídicos, no 
curso da licitação, ao cmapo das irregularidades superáveis. 
Não se pode ampliar a relevância jurídica da forma sobre o 
fundo. Tem a considerar-se que a forma é instrumental. 
Consiste na via de garantia à realidade do interesse 
público, de repressão ao abuso de poder e de tutela de 
boa-fé. Não há sentido em tutelar diretamente à forma e 
infkingir indiretamente os valores jurídicos consagrados 
constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos administrativos tem de 
subordinar-se ao princípio da razoabilidade 
(proporcionalidade). Devem ponderar-se os interesses em 
jogo e avaliar-se a extensão das conseqüências da decisão 
adotada. Não será válida decisão que, para realizar certo 
valor, produza o sacrifíco integral de outro valor (igualmente 
tutelado pelo Direito). 

Essas ponderações conduzem a admitir a possibilidade de 
decisões distintas para suportes fáticos semelhantes, em "face 
de circunstâncias diferenciadas. Deteminar se o ato é 
inválido não é atividade que se desenvolva exclusivamente 
no plano lógico-teórico. Deve tornar em vista os valores 
relaclcionados ao caso concreto e a solução mais conforme os 
princípios jurídicos aplicáveis. Não é viável, por isso, 
produzir um elenco fechado, exaustivo e predeterminado dos 
vícios supríveis, meras irregularidades." 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, todavia, não signifca 
que a Adrninistraqão deva ser "forrna1ista" a ponto de fazer 
exigências inúteis ou desnecessárias à licitação, como 
também não quer dizer que deva anular o procedimento ou o 
julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar 
propostas diante de simples omissões ou irregularidades". 

13. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de ver alterada a 
decisão desta Comissão que habilitou a concorrente, podem ser consideradas como rigorosas, acaso 
pertinentes, haja vista que, como antes dito, seriam perfeitamente superáveis, portando em si um apelo 
de quase insignificância ante ao papel que exercem no procedimento licitatório. 

14. Tanto é verdade, que as exigências de simples "apresentação", por exemplo, de 
certidões dos vários cartórios não conferem nenhuma 



fato de não existir uma razão jurídica que as comissões possam adotar diante de "certidões negativas" 
ou com a indicação de algum gravame desabonador do concorrente. 

15. Pelo exposto, e h luz da legislação que serve à matéria, em especial o que dispõe o 
Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos senhores membros da Comissão 
Especial de Licitação. 

- ~ ~ - s a o  Recurso interposto pela empresa R A ~ O ! Q S S _ A  SENHORA DO CARMO 
FM LTDA.( mantendo o'3atõda Comissão q ~ W i o u i  conco~e_n,tei$ED~ BRASILEIRA DE 
C 

COMUNICAÇÃO LTDA., para continuar na disputa pela outorga de permissão de que trata o 
objeto da Concorrência no 135197-SSRIMC. 

16. Encaminhe-se para providências de publicação, após a devida aprovação pelos membros 
da Comissão. 

Presidente da Comiss,ao special de Licitação / . "& 
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ATA DE REiUNIÃ0 

Aos 14 Cquatorze) dias do mês de junho de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do EdiBcio Sede do Ministério das 
Comwiicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel 
Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre 
Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro e Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e enceear os 
trabalhos referentes B análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão das informações contendo análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a l e i p  dos d o c .  , H Comissão agrovoy~o~desenv01vim~ -4 e- 
as 'conclusões contidas nas i I n f 0 r m a ~ s 3  ~ o n s t a n ~ ~ ~ ~ u t o d z a ~ d o  o Presidente a 
assiná-laGadotar as providê2c~as necessárias ao prosseguimentó das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinadas pelos membros da Comissão. 

( ,. ,  
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PORTARIA NQ 125;  DÉ L5 DE J&o .DE 2000 

O MINISTRO DE -0 DO PLANES-O, ORÇAMENTO E m Ã 0 ,  ' 
no riso da a m i @  qns mL. mnim o mcio  ii, do arr 87 da Constimi@o c tmdo em visia o dispo* no 
*~c%o 5 do a 45 doDmrU>é93.872, dc 23 de du.anbm de 1986, m l v r  

A 

A i t  12 Sem p1~jd7.n dm prcedinams pmvinos na IcgisiaçZo crpbftca pua apliçcgo 
c pragpo dc mntas dc NpSmcntos de fondos, fica wlmmdo o Rcsidmt~ da Fundyào M U t o  
Brasil- dc Gm@ c ?3ta&ica - IBGE a mncuicr mprimcntos dc íandos csp&, no valor 

I dx imo  de RS 10.MM.W ( d a  mù reais), por mpWato. com pmf.0 dc aplica* de até e (sesenta) 
di& cada, pua a t m d i m m  de dapesas de pmnm pagamento refwfes aos úabalhos de ContaFI~ 
PoWd c Caso Agropmário, cada pagamato limitado ao tcto Icgal (a 24. inciso E, da LFi n" 
8,666193) c nijcim ã p o ~ ~ o r p r r s t a p o  de crmtas (5 20 do nri. 45 do Dcxrio $93.872186). 

AitZ A autoriza@ contida no artigo prímcim tcrá vigência até 331 de dannbm de 
mo. 

. AnP E~taP8nariamnácmvigornadua~demapublica~. ' . i 
MARTUS TAVARES 

\ 

DESPACEOS w M I N I ~ R O  
fm 15 de. junho de 2000 

. o mmmto DE ESTADO DO P L A N E J ~ ~ ,  OR-O E FÃO, 
5 wnsmkia  com a L a  &9.649, de 27 dc maio de 1998, e alieraçües poztmorez, paraamrpnmano 
da de&% judicial pmfaida nos m s  do Mandado de S e p m p  # I99734.W.0220574 - 8'Vara 

' Federal da S e g a  Judioiria do Dírtrito Fednal, objeto do Rocaw, é 10167.W074W9-77, w t o k  o 
MmistMo da Fannda a pmceda a nome+ da mdidata RAUEtüE ARRAIS BlTü no mgo de 
AuòitorF@ daRecdtaFedcrrl, p a t e n m e  ao ~urdm dePpwial d a q i d e w o .  

o nmasmo DE ESTADO DO P L A N E J ~ ,  ORÇAMEXTO E m Ã o ,  . 
5 com a L4 è 9.649, de 27 de maio de 1998, e alta;lrgcs postuio~rs, para o 

.amipWento da d e & o  judicial pmfaida nos m o s  do Mmdado de Seguranga S 6417-DF - 
99.W.58310-8 pelo Supaior 'irihud de Junip'STJ, objeio do pmcsso é 08001.W6180199-34. 
autoriza o Mnktaio da Jusri@ a pmarler.a nomeafãi dos wndidatos DDaíPne de % HnK3 Fihio 
de Freitas P-tc. Francisco D& Vane Von Kos& Jun Jacqua Boca, &Urda Rosa de Paoli 
c R@ Andrt  eira Limaoa nos cargos de P o l d  Rodoviirio Fednal, pmencmies ao Qrudm dc 
Pessoal do Deputamrnto de Poli& Rodon%ciaFedaal 

. . 

: I Ministério das ~orn-ciigõe~ 1 

FORTARIA NQ 245, DE 7 DE JLWfiO DZ 2000 . 

Ramo na 537C€I.~~6i/98. Dcslam, de amido c& o artart7", inciso 4 do k t o  nn 88.066. de 26 de . 
jancim & 1983, a puanpão da pcrmis. oiUo@ i Funda@ Joaquim Jmé Moreiia @a poortuía 
MC na 501, de 30 dc wtanbm de 1988, publicada no D Z o  Oficial da Uiiião de 3 de o~mtbm do mfqno 
ano. pua explom, sem &to & exclusividrde, -ço de radiodifuào sonoiaem úcqilêacia matuluk. 
wm finafidUic &cativa e dnoal, na cidade de DomadaS Estado do Mato Gmm do Sul. EN ato 
some* prodgirg ef=itos legais d e l i  do C o n m  Nacional, nos do g 2' do m.@ 

,223 daCons@i*. . . 

. . PPli3ITA DA W I G A  
l q i s p o  

iof. nQ 114/20001 
. . 

OFSPACEOS DO MINISTRO 
rn i 5  d e  junho de 2000 

Tmdo em vista as iniotr@s de Jtiigamento dos Rsinsrr; -s int~pcstos par liatmiicr da 
Cònmirtacir n" 067197-SFO- ekhodos pdd Comi& EspeSal de &dito Nacional constituida 
pela Portada n" 063, de 05 de fevcreim dc 1997, altenda peta Portaia n" 136; de 24 de abril de 2000, 
wnfome rtlàpo an anexo, os quais adoto wmo motiva@o c fimdmu~a* dcng homologo ar 
dn i ròs  & Comieo, observando que as f i e s  & habilitafles e.inabilitaçõa, em qostáo dcmuemm 
da esmm observância 5s wndiçüs esIabeieci& no rrspcctivo EditJ em,nmiprimmto E I&iaqSo 
vipatr. 

?&A DA M G A  
. . M i n i s t r o  . 

GABINETE DO. hfEW3TRO . 
PORTARIPS DE 31 DE VAIO DE 2000 

m o  1 
RECURSOS CONHECIDOS E NA0 PROVDOS C O W  A HABILiTAçÃO DE 77.ZiCEIROS 

O MlNiSTRO DE ESTADO DAS C O M U M C A Ç ~ ~ .  oo uw> de suas aniiuiçòcs, wnsidctando o 
. 

dispono nos utizos 10 e 19 do Decreu> nn2615, de 3 d- junho de 1998, resolve auto* as entidades ANEXO I1 - RECURSO NÃO CONBECIDO 

.abaixo relaciona.-& a excni t~,  pelo p- de Iá aos,  s m  direito & ddusividade, zcrviça de ""Co'ULhC" SOI'% LOULIDADE I UF / RECORRENTE . . CDhTR*:. . 1 
ndiodif&o c m u n i M r  Os atos de auto&q& somente pmdun'rr0 efeitos l e i s  a+ dcIhç3.0 do 

1 y d w ~ s F M c  ' I 
a7 I mi I VALPW I GO I s t m u s w  o ~ r n ~ u h w ~ o ~ í  Lmh (~crauiiotwmm Lm*. I 

Congrew Nacional, nos tamos do 5 3' do artigo 2?3 da CondituiFão.. 

P do Nome da Entidrde Localidade/UF 

l ~ ~ ~ c z i a ç ã ~  ComuniSia C CuihnaI de Cap~ 1 CqdG0 

c o h m  K A B ~ A Ç X O  nn 
RhOlO?WWALMLTDA. 
SuTaMMOOinooE 
C O U U M ~ O  Lm*. 

c r i s c o ~ c u  
>P,rn.rrDn<C. 

I I P c d r i b  P a u l i .  I I 
206 153710 002014t98 ( M i o  Comunitária WCM - Fhi I Smia Maria Madale 
207 )53610.000261/98 I~ssock~~oR2dio  ~omm'eriaCirmpeme - FM 1 C a m d . 4 ~  . ? 
208 153830 002667/98 ( ~ s s c c i a q 3  CulNnl. Rcnuüva  c DapoNvq Elia Fauná'SP 

~ - n > u i r  snn- 
C0 

204 

205 

Tendo em vim as InfonnapSs de Julgamento .&r Rmmos AdaMsmdvos infuponos par iicitaotes das 
Conw&cias n" 122, 123. 125, 126, 131. 137 133. 135. 136, 138. 141. 144. 145. 149. 150, 151, 152 
153. 154, 156, 157, 159. .I60 e 161197-SSRIMC , clabondos pela Comisno E s p a  de Licita* 
constituida pela P o d a  n" 81.1. de 29 de dwmbm de 1997. alla;rda pela Portana n" 136. de24 de abril 
de 2000, conionne rcls@o cm anao, 9 q u i s  adoto -mo motiva@o e fundamenta* dcnç homologo 
& decisões da Comissui, obsawido que as f i a  drs habilikç6es e inzhilityões. 5 qustáo 
decomran da eslrila obwrvuicia mndiç6cr tstzbelen& nos rrspcdivos E&&. em aunprúnento 
l&la@o visate. 

ur . R E C O ~  

061 1 R( 1 VULP*RAILO 
- 067 v w ~ n * a o  I 1 .  

PIMENTA DA YEIGA 
M i n i s t r o  

~ . ~ ~ n < U h D E ~ l U C O - I L m h  
oo ~ n < U h o E W u ? i ~ C V E Y m h  

53800.000273/98 

53830.001655/98 

AssociqZo Comunilfuia Romiporã de Espiso 
do OcrtePua a F'menra* da Culnua 
e o Desenvolvimento Social e Artktiw- 
ACROWO. 
Associação Commilfuia CuiNnl de 

Espiso do Oesteli70 

Pednnhu PalisglSP 





COMUNICAÇXO 
RADIO BOANOVA LTDA . 

COMUNICAÇXO LTDA ' 

ARAMNGU~ LTDA 

159 FM' BWMENW SC SOCIWAOE~ONOMICAOE . SISTEMACANIIÁOE 
COMUNICACAOSWAL L~DA. CUMUNICAC~~O 

139 FhI DLUMENAU SC SOCIEDADE ECONOMICA DE N PIONEW DE M001 DAS CRUZES 
C~MUNICACAO~CC~AL LTDA' LTDA 

159 Fhl BLUhIENAU SC SOCIEOADE~ONOMICAOE , TVCPTTENARIO LTDA 
COMUNICACAO SOCIAL LTDA 

159 Fhl DLUMNAU SC TELEVISA0 BLUMENAU LTDA I SOCIEDADE - 0 N o M i c ~  DE . . . COMUNICAÇAOL~A I 
159 FM INUGUA W SC SHOW FM COMUNIUCOES LTDA SI-A lvEE D E C O M ~ C A ~ O  

SUL LTDA. 

I59 Fhl I IARAGUA W SC I SHOW Fhl COMUMCAÇOES LTDA. RIU>lO CRULEIRO LTDA. . 
SUL 

159 Fhl IArUGUAW SC SHOWFhl COhIUNICACOES LTD.4 SISTUIASY~A DE 
SUL COM~IC4COES LTOA. 

159 Fhl JArUGUA W SC SHOW FM COMIJNICACOES L T O k  WCEXTENAWOLTDI 
SUL 

15s mi IARAGU* w s c  SHOWFM COMLNICA~OES LTOA. SISTEMACANM DE 
SUL .CO>IIJN~CAC~DLTDA 

159 mi 1 ~ 2 : ~  w sc ISHOW FM CO\IUNICAC~E~ LTDI RAD:OPALWS LIDA. , =v.. I 
159 Fhl JARAGUA W SC SHOW FM COMWICAÇOES LTDA I ORGANLZACOES SO OE 

SUL COMUNiCA@OLTDA 

I59 ml JARAGUA W . SC SHOIV FM COMUNICAÇOES LTDA RAD1O IIUPOCOROI LTDA. 
SUL 

159 FM JARAGUA W SC SHOWFM COMUNICACOES L T D k  I RBIOAC;\O JOAOXYIII 
%L 

I59 Fhl JARAGUA W SC SWWADE ECONOhllCA DE 
SUL 

SlSTEMACAh'hA DE 
CO~IUNICA~ÁOSWAL LTOA c o i i m ' i c ~ ç i o  

I59 FhI IARAGU* W SC N W I S À O  BLUhlENAU LTDA. 
SUL 

EMPRESADECOULNICACAO 
INTERNACIOHAL LTDA 

159 FM URAGUA W SC T€LEVISAOBLU~IENAU LTDA SISTEMA WEE DECOhlWICACAO 

I I IUL I I I 
SISTEMA SYRIA DE 
COMUNICA~ÕESLTDA 

I FUNDACAO JOAO XXIII 

159 FM BLUMMAU SC TELEVISAOBLUMENAULTDA NCEWENIWOJ.TDk. : . 
159 FM BWMENAU SC TWISAOBLUMMAVLTDA. EMPRESA DECOMUNICAÇAO 

INTEWACIONALLTDA 
159 N ITNAI s c  GRGANIULÇAOSODECOMUNICAVLD . SISTEMAWDE 

COM~~~ICAÇXOLTDA 
I59 Fh4 TTAlAl SC IUDIOSANTAMONIUFM LTDA RÁDIOPALMASLTDA 
159 F'M KNAI  SC IUDIOSANTA MONICAFM L m A  SISTEMA SYRIADECOMUNICACAO 

SI-A SYRlADECOMuiilCAÇAO 
COMUNLCACAO SOCIAL L i D A  

SIST!2MACANM DE 

RADIO P O P W  LTDA 
mMUNtCAÇi.0 SOCIALLTDA . 

M S A O  BLUMENhU.LTDA 

I59 FM JOINVILLE SC SOCIEDADE ECONOMICA DE EMPRESA DECOMUNICAÇ!AOOAIA 
COMUNICA~O SOCIAL LTDA. LTDA 

159 FM JOMVILLE SC SOCIEDADEECONOMICAOE RAOIOPRINCIPE W S  MARES LTDA 
COMuii lCAdO SOCIAL L I D A  

I59 FM JOWILLE SC TELEVISAOBLUMENAULTDA RADIOJORNALANO11CIA LTDA, 
159 FM JOBVILLE SC TELEVISA0 BLUMENAU L T D I  . RAD(0PRINClPE W S M A F F M  I r m r  

1 159 i FM i JOMVILLE / sc IT~LWISAOBLUMPIAUL~D~ I EMPRESA OECOMUNICAÇAOGNA 
I 1  I I I L m k  

159 1 FM 1 IOMVUE I SC WEVISAO BLUMENAU LTDA I RADIOSULAUERICA LTDA 
I59 FM ( JOWJLLE ( SC ITELEVISAORLUMENAULTDA 1 FUNOA~ÁODAO nin 
I59 I FM 1 10INVIIlE. I SC ISOCIEDADE~CONOMICADE (N-RADIOEmEVISAOLTDA. 

I I ' I  I I COhIUNiCAGiO SOCIAL LTDA I I 



ISÀO BLUMENAU LTDA, 

I 
161 FM ( M l I W  SP S l S l E M A U N I f l C M O D E ~ D I O L m A .  RADiOSAhlAMBNAFM LTDA. 
161 FM . MURU SP SISTEhlA UNlflCAWDERADIOLTDA SAWORINI EVPREblDIMENIOS E 

PARTICIPACbES YCLTDA 
161 FLI l MURU SP SISTEMA UNIRCAWDE R Ã D I O L ~ A  RMIODINSORATORREFORTE 

I 1 1 .  I CIDA , . 
161 1 PM 1 . MURU SP ( SIFTEMAUNIRCAW DERADIOLTDA IRADIOG.G.FMLTDA. 

I61 I FM I MURU 1 SP IS1mMAUNIflWUX)DERADIDLmh I N R T A D O D E m A S E F W T A S  

161 FM M W I W  SP TVPIONEIRADEMffi1DASCRUZES SANtORINIEMPREENDIMENTOSE 
OIW LTDA PARIlClF'AC&5 UCLTDA 

' 161 FM MOGIDAS SP TVP10NEIRADEMffiIDASCRUZES MEüAEMPRESADE 
C R W  LTDA. CUMUMCAÇ~ES 1% 

161 FM MOGIDAS SP TV PIONEIRA DEMffi1 DAS CRUZES, RADIO DINSORA RHEMA LTüA, . CRUZE3 >rnl 

161 . 

161 

161 

161 

ANEXO rn - RECURSOS NZO comcmos 
CONCOR SUI. LOCALILIME UF ' REEORREME c o N T I U : ,  

WCI* "'C0 
r457 

SRIIfC 
136 TV ~ R O N ~  MG EG-TVLTDA . 

FASRIMEIO 
A P R O F W  MABILITAÇÁO 

131 WWU W AGEUClA BPA~ILDERA~IOMNSAO A.HABILiiA$AO DE B W  RADIO 
tmk DIFUSÂO LIDA. 

145 FM URUARU PE' +i010 VIDALTOA A HABUIFAÇAO DESISTEMA 
, . A G ~ ~ E C ~ M U N I C A C Ã ~ ~ ~ ~  

.. . 
(O£. n? l 8 0 / 2 0 0 0 )  

mi 

FM 

FM 

FM 

Ministério do Meio ~ h b i e n t e  

SECRETARIA EXECUTWA 

u n p r n u  

CAMPINAS , 

. C A M P M  

CAMPINAS 

Subseeretaria de Planejamento, Orçamento e Administraçiáo 
PORTARIA NP 32;DE 14 DE J U N H O  DE 2000 . 

' 

A SUEISECRETÁRIA DE PLANUAM!3TO ORÇAMEKTO E ADMWIS~ÇÃO. no usa dc 
swr nmiui~ãci legais e lendo em,viru n subdclcgção t e  cornpc$ncii de que nau a Portana nn 4, de 8 dc 
junho de 1999, do SccrcLino Executivo do MinisIino do Meio Ambienic, c . s? 

SP 

SP 

SP 

Comiderando a nnessidadc dc adequação da modalidade de aplicaçno dos recursos orçammiários 
face a modicapões increnler no pmccsso de uecuçüo. rcsoive: 

Pmmovei, na forma do anexo a csia Poortann, as altcrafôer nas modali&des dc'aplicaçüo das 
, doL1~6es ocqamcniárias consignadas no Ministério do Meio Ambiente, de acordo com O 8% 84,s 9 da Lei nQ 

9.81 I,  de 28 de julho de 1999. 

' . 
SISTEMA UNIFICADO DE RADIO LTDA 

S I S T E h l A U N l F l ~ D E R A D I D L T ü A  . . 

SLSTEW.UNIFICAW DERÃD~OLTOA 

SISEWAUNlFlC'.ADDDE~DIOLTüA 
ANNA ~ W D E  SENNA FRANCO 

L l D A  ' 

I R E N O V O S I ~ ~ E W A D E  
C O \ ~ U N I C A C ~ O  L ~ A .  
RMlOFMSTEREOOEcAMPMAS 
LTOA 
SANIORINIEMV~DDIENTOSE 
PARTICIPACOES YC LTDA 
~ 0 0 E S E ~ l O D I N S A O  
8 m. 

UIOI.*Dbt:DÚLEIA 1.141919 

l s S i . O S ~ 9 i l ~ l . 9 9 ~ 9  * h w b h '  'IOWLRU - NOW 

, AMUANU 

i u u ~ i m ~ i ~ a a a 1 a ~ 9  m o s m d o  W ~ C I O N N  

~ n i n ~ m s  

MDOAA~~~~EECDM~RO 

No quadm mexo 6 Pom'k d 31, de 08 de junho de 2000, quc nltera modalidades dc aplicnçüo de reçunor 
oqamentanos, publicadano -0 Oficial &União de 12 de junho de 2000, seçüo I; pagino 82, onde se lê: 





Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: RBC - Rede Brasileira de Comunicaçáo Ltda. CGCIMF: 01.766.744 1 0001-84 
Data: 17/03/98. Edital da Concorrência no 135197-SSRIMC Localidade: Arcos UF: MG 

1 .Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos.(Relatívo ao subitem 6.1 .1) 

2.Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2 ) 

(%I 
(BIA) x 1 O 0  

5,2% 

PROGRAMAS JORNAL~STICOS, 
EDUCATIVOS E INFORMATIVOS 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

75 MINUTOS 
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7.Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6. I .7) 

8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Nomes dos dirigentes, sócios ou 
acionistas com direito a voto, que, 

através desta proponente ou de 
quaisquer outras empresas, 

explorem, na mesma localidade 
objeto desde Edita1 elou em 
outras, um ou mais serviços 
relacionados no ANEXO VI 

A proponente, seus sócios e dirigentes não exploram nenhum dos serviços 
relacionados no ANEXO Vi. 

Razão Social 
proponente 
ou da outra 

empresa 

Nomes dos Dirigentes 
Valdilene Gonçalves 

Machado Silva 

C.G.C da 
proponente 
ou da outra 

empresa 

C.P.F. do Dirigente 

278.900.236-34 

Assinaturas 

Localidade 
onde executa 

o serviço 

Tipo de 
Serviço 

Quantidade de 
Serviço 



ANEXO VI 

QUANTIDADE DE OUTORGAS - (subitern 6.1 '7) 
RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1. Na Área de Prestação do Serviço: 
Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Imagens(Televisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH , 
Radiocornunicação Aeronaútica e Rádiochamada. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 
Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Imagens (Televisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, 
Radiocomunicação Aeronáutica, Radiocharnada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

VALDILENE GONÇALVES MACHADO 
DIRETORA GERENTE 
CPF:278.900.236-34 

Divir 

SI LVA 

iópolis, 17 de Marçc n 



CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SEWIÇO 
(SUBITEM 6.1.6) 

Edital de Concorrência: no 135-97 SSR/MC 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Arcos UF: & 

Prazos a serem computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga peb 
Congresso Nacional (X): . . 

. -.. 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicaçóes, para autorização das características técnicas &$ 
emissora (Y) 

2) Data de inicio da execução do serviço em caráter definitivo (Z) 

o I 2 
O--------------------------------------o-------------------------------------- O 

X Y = X + 30 dias Z= X + 9 meses 

Divinópolis (MG), 17 de Março de I 998 

Valdilene Gonç%t~es ~achadb Silva 
CPF 278.900.236-34 
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3. Serviço Noticioso (Relativo ao subitem 6.1 -3) 

(%I 
(BIA) x I00 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

I 
75 MINUTOS 5,2% 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

I iornalísticos produzidos e gerados / 
/ Programas culturais, artísticos e 

(BIA) x I00 
Tempo dos programas f e\ em minutos 

n 
:L=r I --- 

1 Lr 
1 G:; : ; : ,. 7. .' :..j 

- 
-. na própria localidade ou no 

c) município ao qual pertence a 
':.? localidade objeto da outorga .. .. e-. 

: , :-j 30 MINUTOS 2,08% 







ANEXO VI 

QUANTIDADE DE OUTORGAS - (subitem 6.1.7) 
RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1. Na Área de Prestação do Serviço: 
Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Imagens(Televisão), MMDS, n/ a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH , 
Radiocomunicação Aeronaútica e Rádiochamada. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 
Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Imagens (Televisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, 
Radiocomunicação Aeronáutica, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

A proponente ou seus sócios não possuem outorgas dos serviços acima mencionados 

Divinópolis, 17 de Março de 1 998. 

VALDILENE GONÇALVES MACHADO SILVA 
DIRETORA GERENTE 
CPF:278.900.236-34 



CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇAO POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 
(SUBITEM 6.1.6) 

Edital de Concorrência: no 135-97 SSRJMC 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Carmo da Cachoeira UF: 

Prazos a serem computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das características técnicas da 
emissora (Y) 

2) Data de inicio da execução do serviço em caráter definitivo (Z) 

o 1 2 
o--------------------------------------o-------------------------------------- O 

X Y = X + 30 dias Z= X + 9 meses 

Divinópolis (MG), 17 de Março de 1998 

Valdilene Gonçabs Machado Silva 
CPF 278.900.236-34 
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Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. CGCIMF: 01.766.744 / 0001-84 
Data: 17/03/98. Edital da Concorrência no 135197-SSWMC Localidade: Mantena UF: !i& 

1 .Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos.(Relativo ao subitem 6.1.1) 

2-Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1 -2 ) 

PROGRAMAS JORNAL~STICOS, 
EDUCATIVOS E INFORMATIVOS 

75 MINUTOS 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

5,2% 

(%I 
(BIA) x 100 
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7.Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.7) 

relacionados no ANEXO VI. I 

8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

i 

Quantidade de 
Serviço 

A proponente, seus sócios e dirigentes não exploram nenhum dos serviçosI 

Tipo de 
Serviço 

Localidade 
onde executa 

o serviço 

C.G.C da 
proponente 
ou da outra 

empresa 

Nomes dos dirigentes, sócios ou 
acionistas com direito a voto, que, 
através desta proponente ou de 

quaisquer outras empresas, 
explorem, na mesma localidade 

objeto desde Edital elou em 
outras, um ou mais serviços 
relacionados no ANEXO VI 

Assi natu ras Nomes dos Dirigentes 
Valdilene Gonçalves 

Machado Silva 

Razão Social 
proponente 
ou da outra 

empresa 

7 
rDI 

C.P.F. do Dirigente 

278.900.236-34 



ANEXO VI 

QUANTIDADE DE OUTORGAS - (subitem 6.1.7) 
RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1. Na Área de Prestação do Serviço: 
Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
ImagensçTelevisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH , 
Radiocomunicação Aeronaútica e Rádiochamada. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 
Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Imagens (Televisão), MMDS, N a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, 
Radiocomunicação Aeronáutica, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

-0 SOCIAL DA EMPRESA 
(conforme indicado no subitem 

(6.11.117) 

EXCLUSIVAMENTE 
F O M  DA ÁREA DE 

PRESTAÇAO DO 
SERVIÇO 

LOCALIDADE 

TIPO DE 
SERVIÇO 

A proponente ou seus sócios não possuem outorgas dos serviços acima mencionados 

Divinópolis, 17 de Março de 1998. 

VALDILENE GON SI LVA 
DIRETORA GERENTE 
CPF:278.900.236-34 

EXCLUSIVAMENTE 
NA AREA DE 

PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 

LOCALIDADE 



CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÁO POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 
(SUBITEM 6.1.6) 

Edital de Concorrência: no 135-97 SSRíMC 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Mantena UF: MG 

Prazos a serem computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicaçóes, para autorizaçáo das características técnicas da 
emissora r/) 

2) Data de inicio da execução do serviço em caráter definitivo (2) 

O 1 2 
O--------------------------------------O-------------------------------------- O 

X Y = X + 30 dias Z= X + 9 meses 

Divinópolis (MG), 17 de Março de 1998 

Valdilene ~onçalves ~adhado Silva 
CPF : 278.900.236-34 





Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. CGCIMF: 01.766.744 1 0001-84 
Data: 17/03/98. Edita1 da Concorrência no 135197-SSRIMC Localidade: Monte Azul UF: 

1 .Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos.(Relativo ao subitem 6.1 .1) 

2.Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2 ) 

PROGRAMAS JORNAL~STICOS, 
EDUCATIVOS E INFORMATIVOS 

i ' 

Tempo dos programas em minutos 
(BI 

75 MINUTOS 

(%I 
(BIA) x I00 

5,2% 



3. Seavigo Noticioso (Relativo ao subjtem 6.21.3) 

4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao 
qual pe&ence a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

Programas culturais, artísticos e 
Jornalísticas produzidos e gerados 

na própria localidade ou no 
município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

75 MINUTOS 

30 MINUTOS 

(%I 
(BIA) x í 00 

5,2% 

(%I 
(BIA) x 11 00 





7.Quantidade de serviço em exploraçáo (Relativo ao subitem 6.1.7) 

I reliciònados no ANEXO VI. 

Quantidade de 
Serviço 

relacionados no ANEXO VI 

8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Tipo de 
Serviço 

I I I I 

(es dos Dirigentes C.P.F. do Dirigente I i a Assinaturas 

Localidade 
onde executa 

o serviço 

A proponente, seus sócios e dirigentes não exploram nenhum dos serviços 

m a l d i l e n e  Gonçalves I - - - - - I wuJ@ I 

C.G.C da 
proponente 
ou da outra 

empresa 

Nomes dos dirigentes, sócios ou 
acionistas com direito a voto, que, 

através desta proponente ou de 
quaisquer outras empresas, 

explorem, na mesma localidade 
objeto desde Edital elou em 
outras, um ou mais serviços 

Razão Social 
proponente 
ou da outra 

empresa 

Machado Silva .278.900.236-34 k.9 I 



. . 

.- ANEXO VI 
L 

QUANTIDADE DE OUTORGAS - (subitem 6.1.7) 
RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

i. Na Área de Prestação do Serviço: 
Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Imagens(Televisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH , 
Radiocomunicação Aeronaútica e Rádiochamada. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 
Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Imagens (Televisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, 
Radiocomunicação Aeronáutica, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

Divinópolis, 17 de Março de 1998. 
% 

VALDILENE GONÇA I LVA 
DIRETORA GERENTE 
CPF:278.900.236-34 

-- - - - . . .- -e . . ..- 

i 
I i cr? . . . . . 



CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVICO 
(SUBITEM 6.1.6) 

Edital de Concorrência: no 135-97 SSRJMC 
Serviço: Radiodifusã~ Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Monte Azul UF: MG 

Prazos a serem computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
\_I 

Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicaçóes, para autorização das características técnicas da 
emissora (Y) 

2) Data de inicio da execução do serviço em caráter definitivo (Z) 

O 1 2 
o----------------------------o---------o---o-----------------------------*---- Q 

X Y = X +  30 dias Z= X + 9 meses 

Divinópolis (MG), 17 de Março de 1998 

Valdilene ~onçalves ~acdado Silva 
CPF : 278.900.236-34 
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3. Çervi~o Noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

PROGRANIAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

4. Pmgramas culturais, artísticos e jornalísticos produzfdos e gerados na localidade ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

I I 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

I 

75 MINUTOS 5,2% 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados 

na própria localidade ou no 
município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%I 
(BIA) x I00 

30 MINUTOS 2,08% 







ANEXO VI 

QUANTIDADE DE OUTORGAS - (subitem 6.1.7) 
RELACÃO DE SERVIÇOS: 

1. Na Área de Prestação do Serviço: 
Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Irnagens(Televisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH , 
Radiocornunicação Aeronaútica e Rádiocharnada. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 
Frequência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e 
Imagens (Televisão), MMDS, TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, 
Radiocomunicação Aeronáutica, Radiocharnada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

Divinópolis, 17 de Março de 1998. 

CPF:278.900.236-34 
Q?? a 

O 
O 
F 
(-& 

QO 



L 
L 

CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALACÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVICO 
(SUBITEM 6.1.6) 

Edital de Concorrência: no 135-97 SSRIMC 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Monte Carmelo UF: MG 

Prazos a serem computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

I 

I i 1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicaçóes, para autorização das características técnicas da 

I emissora (Y) 
1 2) Data de inicio da execução do serviço em caráter definitivo (Z) 
I 

o I 2 
o--------------------------------------o-------------------------------------- o 
X Y = X + 30 dias Z= X + 9 meses 

Divinópolis (MG), 17 de Março de I 998 

CPF : 278.900.236-34 v?iil k 
4% c 3  

C=, 
w 
02 
a 

- -- --- 





Bro~osta Técnica 

Razáo Social da Proponente: RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. CGCIMF: 01.766.744 1 0001-84 
Data: 17/03/98. Edital da Concorrência no 135197-SSRJMC Localidade: Patos de Minas UF: 

1 .Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos.(Relativo ao subitem 6.1.1) 

2.Programas jornalisticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2 ) 
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7.Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.7) 

8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Quantidade de 
Serviço 

A proponente, seus sócios e dirigentes não exploram nenhum dos serviços 
relacionados no ANEXO VI. 

Tipo de 
Serviço 

Localidade 
onde executa 

o serviço 

Assinaturas Nomes dos Dirigentes 
Valdilene Gonçalves 

Mechado Silva 

C.G.C da 
proponente 
ou da outra 

empresa 

Nomes dos dirigentes, sócios ou 
acionistas com direito a voto, que, 

através desta proponente ou de 
quaisquer outras empresas, 

explorem, na mesma localidade 
objeto desde Edital elou em 
~utras, um ou mais serviços 
relacionados no ANEXO VI 

- 
,:d -a 

. --= s, -- 

C.P.F. do Dirigente 

278,900.236-34 

Razão Social 
proponente 
ou da outra 

empresa 





CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE WECUÇÃO DO SERVIÇO 
(SUBITEM 6.1.6) 

Edital de Concorrência: no 135-97 SSRIMC 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Patos de Minas UF: !'@ 

Prazos a serem computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das características técnicas da 
emissora (Y) 

2) Data de inicio da execução do serviço em caráter definitivo (Z) 

o I 2 
O--------------------------------------O-------------------------------------- O 

X Y = X + 30 dias Z= X + 9 meses 

Divinópolis (MG), 17 de Março de 1998 

Valdilene Gonçalves fdachado Silva 
CPF : 278.900.236-34 



SE -yll@0 PUBLICO FEDEW 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE IIPIIBNBBS GEIRllaIS 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

DATA: 01/08/2000 
FOLHA: 

SERWÇO: FREQU~NCU MODULADA, ONDAS MÉDLAs E TV 
LOCALWADE:ARCOS, CARMO DA CACHOEIRA, ITAPAGIPE, ih?ANTENA, MONTE AZUL, MONTE CARMELO, 
PATOS DE MINAS, PEDRA AZUL, UBERABA, CORONEL FABRICL~NO E UBERLÂNDUIMG. 



I 
-- - - -- -- -- --- - - - - -- - ---- ---  - 

,. 

1 

i. .I_ 

CrS 

Continuação da 

Razão Social da Proponente 

T V  V R L e  A-? LTdp 

x&+ w & ~ ~ (  M b M L  

CARMELO 

& r / i f ~  &c&-QJ c/M 

1 U k  
i ? l 4 - ~ f o u l @ ~  F PVW (~109&7 

fi 0 L ' f D 4  

SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócío/AcionistaO(= 
Procurador ( ) X 

\- 
---r 

j,4 

CC 

Lista d ê  esença das - 
Nome do representante legal 
ou procurador 

Proponentes - 
Assinatura 

,cnwen/cL 

NAS,  ri t ~ c - + = ~  ;;IOCCL 

Edital: N0135 

Rubrica 

Procurador (0 
h(-.h.~oss ~ors-2s 6 

56 P- h& 

fmQr& 04 f-;~,* r FyB i Procurador SóciolAcionista (4 ( ) 

e~ he-3q. i~  SóciolAcionista ( ) 
Procurador @ 

" 

Procurador ( ) 

SÓciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

' - O d 3  * 
s 's ?/Piá) 

SócioIAcionista ( ) 
Procurador 

SócioIAcionista ( ) 

- 
E 136 / 

RG no I UF 

97-SSRJMC -. 
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SERVIIÇO BÚBLICQ FEDEWWL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N0d35 e 136197-ÇSR - SSWMC 

FOLHA: 
DATA: 01 /08/2000 
SERVIçO: F ~ Q U ~ N C I A  M O D U M A ,  ONDAS MÉDIAS E TV 
LOC&PDfiE: ARCOS, CAXMO DA CACHOEIRA, ITA PAGIPE, MANTENA, MONTE AZUL, 
MONTE CARMELO, PATOS DE MINAS, PEDXA AZUL, UBERABA, CORONEL FABRTCIANO E 
U B E W A I M G .  



Serviço Publico Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA~OES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TECNICO 

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA DE INV~LUCROS CONTENDO AS PROPOSTAS 
TÉCNICAS DA CONCORRÊNCIA NO1 35197-SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA E ONDAS 
MEDIAS PARA AS LOCALIDADES DE ARCOS, CARMO DA CACHOEIRA, ITAPAGIPE, 

MANTENA, MONTE AZUL, MONTE CARMELO, PATOS DE MINAS, PEDRA AZUL E 
UBERABAIMG. 

Ao 01 ( primeiro ) dia do mês de agosto de 2000, as 10:OO horas, na sala n019 da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua 
Timbiras, 1778 - Belo Horizonte MG, sob a supervisão e controle da Comissão Especial 
de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicaçóes n0811, de 29 de: 

I 
' dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a 

Comissão de Assessoramento Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída 
pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação n02, de 01 de junho de 
2000, com a participação de seu Presidente, Luiz Carlos dos Reis Gomes e de seus 
membros, César Coelho Guimarães, Lourdecy Salgado Perin e Dhanya Fátima Gondin 
Oliveira. Deu-se início a Reunião para abertura dos invólucros contendo as Propostas 
Técnicas das proponentes habilitadas no Edital no 135197-SFO/MC, para as localidades 
de Arcos, Carmo da Cachoeira, Itapagipe, Mantena, Monte Azul, Monte Carmelo, Patos 
de Minas, Pedra Azul e UberabaIMG, processando os trabalhos na sequência seguinte: 
1) as empresas que terão seus invólucros das Propostas Técnicas abertos pela 
Comissão para a localidade de (ARCOS - FM ) são as seguintes:RBC-REDE B'RASILEIRA 
DE COMUNICAÇAO LTDA, TRANSPORTE E PUBLICIDADE M & O LTDA, SISTEMA 
ARCOS DE COMUNICAÇÃO FM LTDA, PONTO E V~RGULA FM LTDA, RÁDIO IPÊ LTDA E 
RADIO NOSSA SRA DO CARMO FM LTDA; (CARMO DA CACHOEIRA - FM), RBC-REDE 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA, SISTEMA SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÃO 

i LTDA, SISTEMA DE COMUNICAÇAO VALE VERDE LTDA, RÁDIO CARMO DA 
CACHOEIRA LTDA; (ITAPAGIPE - FMIOM), SISTEMA MAIA DE COMUNICAÇAO LTDA, 
SOCIEDADE DE COMUNICAÇÓES REGIONAIS JURANI GONÇALVES LIMA FM-214 S 
LTDA; (MANTENA-FM), N NORTE LTDA, S.M COMUNICAÇÁO LTDA, RADIO MANTENA 
FM LTDA, E G - N  LTDA, SISTEMA SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÓES LTDA, RBC- 
REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA; (MONTE AZUL-FM), RBC-REDE 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA; (MONTE CARMELO), RBC-REDE BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, RÁDIO MONTE CARMELO FM LTDA, RÁDIO CULTURA DE 
MONTE CARMELO LTDA, PRESENÇA SISTEMA DE COMUNICAÇÁO LTDA; (PATOS DE 
MINAS), RÁDIO FM PATOS DE MINAS LTDA, MATA DA CORDA COMUNICAÇÓES LTDA, 

I 
SISTEMA L.S DE COMUNICAÇAO LTDA, SISTEMA DE COMUNICAÇÁO VALE VERDE 
LTDA, RBC-REDE BRASILEIRA DE COMUMICAÇAO LTDA; (PEDRA AZUL-FM), SISTEMA 
SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇOES LTDA E (UBERABA-OM), RÁDIO DIFUSORA 
PHOENIX SIC LIDA, MCC-PARTICIPAÇOES LIDA, SOCIEDADE DE COMUNICAÇ~ES 
REGIONAIS JURANI GONÇALVES LIMA FM-214-C LTDA; (2) apresentação aos 
representantes das proponentes presente a reunião dos invólucros contendo as 

I Propostas Técnicas intactos; 3) abertura pela comissão dos invólucros contendo as 



Propostas Técnicas das proponentes habilitadas; 4) rubrica dos documentos referentes 
as Propostas Técnicas pelos membros da comissão e pelos respectivos representantes 
legais das licitantes, ou procuradores legalmente constituídos, que apresentaram 
propostas para aquela localidade de execução do serviço, presente a reuniáo; 5) A 
Empresa Sociedade de Comunicaçóes Regionais Jurani Gonçalves Lima, FM 214-C Ltda, fa:r 
constar em ata, em anexo, sobre informaçóes dada por Brasiiia, referente ao resultado de 
recurso que Habilitou a empresa Sistema Maia de Comunicação LTDA. Foi declarada, pelo Sr. 
Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente reunião, as 12:00 hs. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois 
de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão Especial de Âmbito 
Estadual e pelos representantes legais das licitantes ou por seus procuradores 
legalmente constituídos, - abaixo nominados. 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DA DELEGACIA DO MC 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

O DO PERIN- MEMBRO 

I 
PROPONENTES: 

(1 FM LTDA 



Sistema Santamariense de 
1 ~ o m u n i c a ~ ã o  LTDA 

I Rádio Carmo da Cachoeira./ I I 
I 

LTDA 

Sistema Maia de 

Sistema de Comunicação 
Vale Verde LTDA / /  

Comunicação LTDA 
Sociedade de 
~omunicaçóes Regionais 
Jurani Gonqalves Lima FM- 
21 4-C LTDA 
N Norte LTDA 

- -- 

Rádio Mantena FM LTDA 
S.M. Comunicação LTDA 
EG-TV LTDA 
Rádio Monte Carmelo FM 

11 LTDA 11 
4 

1 
[ 

1 

Sistema 
Comunicaçáo LTDA 

L 

1 

11 MCC-Participaçóes LTDA 

Rádio Cultura de Monte 
Carmelo LTDA 
Presença Sistema de 
Comunicação LTDA 
Rádio FM Patos de Minas 
LTDA .. 

I I 

Dácio Gonçalves Pereira 
/ / 

W ' q  

I 

Washington Rocha Mendes 

Paulo Roberto de Oliveira 

I 
Mata da Corda 
Comunicaçóes LTDA 

I I 
--I 
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M ~ N I S T ~ R I O  DAS COMUNICAGÕES 
SECRETARIA. DE SEWICOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA No 1.35 E í36/97 - SSRIMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

/ V, M o  Social da Proponente CGC No Nome do representante legal ou CPF No RG no / UF Assinatura 
procurador 

~ge.g,&,, ,g&y~e.L(yes 3jl/ 138 7'2 /o ( /Bg~  94 ( Sócio/Acionista (8) 
-JZJ 963@00 1.- 

'me I 04 I ( ) I  
I 

ROPOE CONSTAR EM ATA: 

/ 
- - - c  - - 

BSERVACOES: 1. Preencher com letra de forma legível // \ 

2. Assina 
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SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE L I C ~ T A Ç ~ O  

LOCALIDADE: PATOS DE MINAS ESTADO: MG 

I ATA DE REUNIÃO 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2000, as 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.' 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 

. os trabalhos desenvoividos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) ~roponente(s) 

I I RÁDIO FM PATOS DE MINAS LTDA., MATA DA CORDA COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA L.S. 
DE COMUNICAÇÃO LTDA.,SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE VERDE LTDA. e RBC - REDE 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA., relativo a concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
PATOS DE MINASIMG; b). a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos 
a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura do documento 
denominado Resultado da Análise Técnica e sua aprovação por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comispo. 

I 

AN p-'=="-- 10 CARLOS TARDELI 

Y 
Titular Titular 



I Resultado da Progssta Tcéenaica Lote 3 

I 

I 

No do Processo: ~53710.000228/98 k CNPJ: ~01.766.744/0001-84 (a 

'?I 

Ministério d a s  Comunicações  
7 Secretaria de Servipos de Radiodifusão 

Comissão Especial d e  Âmbito Nacional 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

. . . . . . . . .  . . .  
T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jornalisticos, gerados na localidade 
74  = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 
I 

i10.1 .I .5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

(10.1.1.6) Pontuacão ref. a quantidade de outorgas de serviços explorados : 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Tecnica ( PT ) : 

Observnções : 

Membro Titular 

- 
Tardeli ,+ j 

Vicê:Presidente I 

. - .  

.. , , . .. . .--... 
Membro Titular ! 

- Membro ~ i t h r  , \  



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS c o ~ u ~ i c a ç õ ~ s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ~O 

LOCALIDADE: ARCOS ESTADO: MG 

ATA DE REUNIAO 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2000, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n." 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 

, os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) Proponente(s) 

1 I RÁDIO IPÊ LTDA., PONTO E V~RGULA FM LTDA., SISTEMA ARCOS DE COMUNICAÇÃO FM 
LTDA., TRANSPORTES E PUBLICIDADES M&O LTDA. e RBS - REDE BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de ARCOSIMG; b). a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura do documento denominado Resultado da 
Análise Técnica e sua aprovação por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 



4 

o 17 

> '  Ministério das Comunicações @j QI.. 

v@&fj Secretaria d e  Servipos de Radiodifusão 
I *&$!  Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 3 

Razão Social: 

Concorrencia: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

T I  = Programas jornaiisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornaiisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

. . . .  .... . . . . . .  . . - 

Pontuação ref. ao percentuai de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

, )!10.1.1.5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

(10.1.1.6) Pontuação ref. a quantidade de outorgas de serviços explorados : 
I 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

I DESCLASSIFICADA 

Membro Titular 

. _.._.-...---- 
Membro Titular ;' / 

I 

tílvaro Souza Neto 
M m ro Titular W 



-,* 2 .. $9 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

M~N~STERIQ DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE CARMO DA CACHOEIRA ESTADO: MT 

ATA DE REUNI~O 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2000, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos 
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 

- atividades: a) elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) 
1 , Proponente(s) RÁDIO CARMO DA CACHOEIRA LTDA., SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE 

VERDE LTDA., RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. e SISTEMA 
SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., relativo a concorrência acima citada, para outorga 
de pymissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade 
de CARMO DA CALCHOEIRAIMG; b). a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura do 
documento denominado Resultado da Análise Técnica e sua aprovação por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo'a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

r /" 

A ?-? TONIO CARLOS TARD LI 
prYdií&ric(d / Vice-presidente 

. .. - "- -- - - A L Á D A ~  ' ÁLVARO A U ~ T O  DE SOUZA NETO 
Titular 

ANAC DEIRO 
Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de  Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 3 
No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

- )(10.1 .I .5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

1 1 (10.1.1.6) Pontuação ref. a quantidade de outorgas de serviços explorados : 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

1 
( 

Ana eto410aí-igu s Cordei 1 M e m b r o  Titular 
._I_I_C_- 

Membro  Titular 

M b o Titular V 
M e m b r o  Titular 



SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 

MI NISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o r w ~ s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: MANTERIA ESTADO: MG 

ATA DE REUMIÃO 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2000, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 

I os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
elaborar análise do documento denominado Resultado d a  Análise Técnica da(s) Proponente(s) EG 

, TV LTDA., RÁDIO MANTENA FM LTDA., SM COMUNICAÇÕES LTDA., TV NORTE LTDA., RBC - 
I 

REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA e SISTEMA SANTAMARIENSE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME., relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de MANTENAIMG; 
b). a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura do documento denominado Resul tado da 
Análise Técnica e sua aprovação por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente 
ata que, i.Ba e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. // 

Vice-presidente 

1 

i 

Titular 

I 

Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de  Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 3 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: uF: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

. . . . .  . . . ,. - .  

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+TZ+T3+T4) : 

)(10.1.1.5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

i , (10.1 .I .6) Pontuação ref. a quantidade de outorgas de serviços explorados : 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

1 I 

( i 

r 
Membro Titular ,, r 

i 
Álvaro to 

Membro Titular f 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊMCIA N.' I35197-SFOIMC 

LOCALIDADE MONTE AZUL ESTADO: MT 

ATA DE REUMIÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro de 2000, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos 
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) 
Proponente(s) RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA., relativo a concorrência acima 
citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de MONTE AZUL/MG; b),. a Comissão Especíal de Licitação, deu seguimento 
aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I )  leitura do 
documento denominado Resultado da Análise Técnica e sua aprovação por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

I 
I 

s-- 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

I Vice-presidente 

I ) 
I i 
I - - 
I 
I 
I 

I 
I 

Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 3 
No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

legenda rBa Puograimiaçãrs : 
. . .  ............................ . . . . . . . . .  . .. ....-... , , - i T I  = programas jornálisticos, educativos e informativos 

! T2 = Programas de serviço noticioso l 
I T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade I 
1 T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade i 
i_. -__-.-.---.-...-----I. e----- __I . 

i ! Observações : 
I 

i 
i 

I Presidente 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

(10.1.1.5) Pontuaçáo ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

( (10.1 .I .6) Pontuação ref. a quantidade de outorgas de serviços explorados : 

(1 0.1.3) Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

,) 
. .  . . , .  . 

. . . . . . . . . .  
Membro Titular 

..... 

Membro Titular 

Meippro Titular / 

Áivaro 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CO~WIISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: MONTE CARMELO ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2000, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 

1 os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 

i i elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) Proponente(s) 
PRESENÇA - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., RÁDIO MONTE CARMELO FM LTDA., RBC - 
REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. e RÁDIO CULTURA FM DE MONTE CARMELO 
LTDA., relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de MONTE CARMELOIMG; b). a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a 
prática dos seguintes atos: I) leitura do documento denominado Resultado da Análise Técnica e 
sua aprovação por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme~vai assinada pelos membros da Comissão. 

Vice-presidente 

( - 
) 

Titular 



- 5  &!4nistério das Comunicações 
, .&.$&,i- Sec 
+$@$) retaria de Serviços de Radiodifusão 

; +g$s& Comissão Especial de Âmbito Nacional 

IResultaclls da Proposta Técnica Lote 3 

No do Processo: . CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais. artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

120.1 .I ,5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

( (10.1.1.6) Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados : 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

[&14.- A cleto Rodrigu Cordeir 

Titular ; 

Me br Titular t t 
.& 

Napoleão Emanuel aladares 
Membro ~ i t u l k  \ r  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL $18 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
DELEGACIA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES NO . mDE.tM.G.-7--.,.------- 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO P R O T O C I I L O  ,IUI.CY~ln~~~.NY1íuNY1í- 

I ,;. 
.. q..'. ' 3 .  ",., :rj7,1~  AS ~:;;,im~c;~q>~s 

i c..,,Isgocia da ;di:~<:.:: c;,!?rt715 

REQUENMENTO DE CÓPIAS 
,.w+-. ,~,,,,,,,,,." ,I.... I.<. s.III:IIIII~----* 

Senhor(a) Presidente da Comissáo Assessoramento Técnico 

O(A) senhor(a) 6 I L $ R.W 00 1 Ivi @ b1?, 
portador (a) do documento de identidade N" d 1. 3 1 1 6 73 expedido pelo (a) 

do Estado z'(l G , vem solicitar cópias reprográficas do(s) 

documento(s) referente(s) ao Edita1 da Concorrência NG d 3 si /~?~ssR/Mc, para o Serviqo de 

Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCQ)RRÊNCIA, PAGINAS TOTAL DE CÓPIAS 
NOME OU Ng DO PROCESSO DA PROPONENTE Início (A) Fim (B) (C= B-A+-1) 

' l . ~ f i ~ - v & ~ ;  @Q&!I\@'M <jc h1y,d~l ;p4,(~Yk~f ' i~ 0~85) 0247 0 3gfjfj 
2. 
3. 

4. 
5. 

6. 

7. 
8. 
9. 
10. 

7 .= . Y - * .  t:,;plq .; , , , ' * * , ' -v .  , l  a : .-i ,; 'f-, -& ' 
< I /  : ; - .  . ; L . , 1, ,. TOTAL GERAL DE COPIAS f f l  

I Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0710 por cópia e o total geral de 

42,  P O (  mzg ~ m - - t ' ~  e li I cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ , 
u . i i u U í ~ i - y u +  & t ~  5 ), conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

I CGADIMC I Banco do Brasii 1 3602-1 1 1 70500-8 / 41 000300001 003-4 - Pagamento de Editais / 
Favorecido 

I assinatura 

O material solicitado 
foi recebido em 

Banco 

nome do recebedor: &upU.~ S&ol-~(g-L @&6 7 v 3 - r n  

assinatura do recebedor: 
w 

documento de identidade NG : M- 3 ~ )  7 ç 3 

NQ da Agência NWa Conta Corrente Depósito Identificado (Código-dv) 



SERVIÇO P ~ ~ ~ L I C O  FEDERAL 
M M I S ~ R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ESTADO MG 
COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 1, 

,-: 

i iviii\liS~i;,l0 L:A.J ~!,)fi,lupj';,;~ç~~~ 
,..: i REQUERIMENTO DE VISTA a! Y-::L---.-- r ~ , ~ l l . ~ ~ ~ c i c i  ;t.d;c!:is ;;7sF,.,,5 i ..*,-... L...'. ,,..".",-,-.~ 

O(A) senhor(a) ,. :: 

a r  (a) do d o c r n e o  de identidade W 3 6 @ 8 expedido pelo (a) 1 

do Estado d< //J , vem solicitar vista do(s) docurnento(s) 1 

referenie(s) ao Edita1 da Concorrência No f8 YLq 9 I%@R~SR/MC, para o Serviço de Radiodifusão, 

- conforme indicados a seguir: 
< ,  

'LI 

-DADOS DA PESSOA JU&IECA: e ,. 
NOME ?DA ENTIDADE REPySENTADA L ~ C  *- & f & d k M ~ - :  

I 

- 
ENDEREÇO: r~;dm &a : w -  J! w m I =L 4 O s w ~ ~ .  
i sv~9;/\r~ pak/s - M C7 

T'F!LEFONE (s): '0 - 3 7 L>--), 9 3 JFm(s): 0 ~ 5 s  222- +QOTI 
I 1 \ I 





Umo. Sr. 
Dr. Maaael! Elias   ore ira 
MD Presidente da 
Comissão ~special de Âmbito 
Das Comunicações 

Nacional das: Coneorrêiieias 

Refi Licitação (Edital) n. 135197-SFO-MC 
Localidade: Monte Azul - UF: MG 
Serviço: Freqüência Modulada Grupo: A 
Processo Específico da Licitante n. 53.710.080228-98 

PUBC-REDE BRASILEIRA DE C Q ~ ~ C A ~ Ã O  LTDA, firma licitante, 
inscrita regulamente no CGC/MF sob o no 01.766.744/0001-84, com sede social sita na 

X- 
Av. 21 de Abril, 405-Fundos-Centro, Divinópolis-MG, vem respeitosamente, via seu 
Procurador, MARCOS GQNÇALVES R/ZehCWQ, estabelecido na Av. Amazonas, 708- 
Centro, na cidade de Divinópolis-MG, C1 M-2.7 18.426, SSPIMG-, CPF 483.860.656-72, 

i I 
que a esta subscreve diante da DESCLASLS~CA@ÃO da licitante publicada no DOUfE 
na data de 23.10.2000, Seção 3, com vistas a partir do dia 24.10.00, vem, com fixlcro no 
Art, 109, e seu 5" da Lei no 8.666, de 21.06.93, c/c os itens 13, 13.1 a 13.8, do Edita1 a 
epígrafe, vem, respeitosamente, interpor perante a V.Sa. 

R E C U R S O  

Da r. decisão, apresentando para tanto, em apenso, as suas razões recursais para as quais 
requer regular processamento. 

Marcos ~onçallves Mhchado 
Procuradas 

CPP 483.860.656-72 



Pela Recorrente: RBC-REDE BMSPEEPRLP DE C O ~ I @ A $ = Á O  ETDA 

1. A decis%o da Comissão Especial de Âmbito Nacional do Ministério das 
Comunicações publicada no DOU em 23.10.00, abriu vistas Dara 
conhecimento do motivo da DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
TÉCNICA da proponente e ora Recorrente na data de 24.10.00, na Secretaria 
da Comissão de Assessorarnento Tkcnico da Delegacia do Ws td r io  das 
Comunicaqões do Estado de Minas Gerais. 

2. Prescreve o 5 5O, do Art. 109, da Lei no 8.666, de 21.06.93, in verbis: 
-. 

I.. .I 
"Art. 109 - DOS atos da Administração decorrentes da aplicação desta lei cabem: 

[ I I - recurso no prazo de 5 ( cinco ) dias iáteis a contar da intimagão do ato ou 
da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitaqão ou inabilitação do licitante. 
'Vb" a 'T7 omissis 
I1 e III - omissis 
5 1" - omissis 

2' - O recurso previsto nas alíneas "a" e V, do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes 
razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva 
aos demais recursos. 
$5 3' e 4' - omissis 

5" - Nenhum prazo de recurso, representacão ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 

--. vista franqueada ao interessado." 
/...I 
(grifou-se) 

i 

3. Assim, contados 5 (cinco) dias úteis a partir da data de 24.10.00 ( terça-feira) o 
prazo se expiraria em 30.10.00 (segunda-feira). Interposto o presente recurso na data de 
30.10.00, é tempestivo. 



LI - DO MÉIRPTO 
D o  ERRO DE D I G ~ A @ Ã O  DA PROPOSTA TÉcNICA 

4. A decisão ora recorrida teve como "fundamento" a ccmotivá-la" a / DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA da proponente, de 
1 i acordo com o item 10.4 do Edital. Entretanto, trata-se de erro de digitação 

evidente, a proponente ao elaborar a sua proposta técnica tinha o objetivo de 
( alcançar a pontuação mínima necessária para sua classificação ( 50 pontos para 

, emissoras no enquadramento A, mas segundo a comissão especial de licitação 
: alcançou 49.373 pontos, uma diferença insignificante em relação a pontuação 

mínima), no subitem 6.1.4 do edital relativo ao item 4 da proposta técnica 
', cometeu erro de fácil constatação pois as condições são iguais ao subitem 6.1.5 
I relativo ao item 5 da proposta técnica ( condição &ma lmaior ou igual a 2% e 

condição para pontuação máxima maior ou igual a 6%)hnquanto a pontuação 
obtida após a aplicagão da fórmula é extremamente diferente ( no caso do 
subitem 6.1.4 relativo ao item 4 da proposta técnica para condição de maior ou 
igual a 6% é de 24 pontos e caso do subitem 6.1.5 relativo ao item 5 da proposta 
técnica para a condigão maior ou igual a 6% a pontuação é de 5 pontos), a 
intengão da proponente era de obter 24 pontos no subitem 6.1.4 preenchendo o 
item 4 da proposta técnica com 90 minutos para programas culturais, artísticos e 
jornalisticos produzidos e gerados na própria localidade o que lhe daria 6,25%, 
no momento da digitação a proponente trouxe para o item 4 da Proposta Técnica 
os mesmos números do item 5. Ora, o erro poderia ter acontecido ao inverso mas 
infelizmente não foi, se assim tivesse acontecido a recorrente estaria agora 
classificada. Erros de digitação em processos tão desgastantes e em grande 
quantidade como os promovidos pelo Ministério das Comunicações são 
corriqueiros e não se deve punir os participantes com atos que tragam prejuízo à 
União, quando as f&as são insignrtícantes e de fácil reparação. 
"kregularidades formais, sanadas por outro meio ou irreIevarates por sua 
datureza, não anulam o ato que já criou direito subjetivo para terceiro". 
(STIF, in W P  10/159), 

i 5. A própria Comissão Especial de Licitação comete um erro evidente de digitação 
quando no seu papel de trabalho relativo a cidade de Monte Azul não 
mencionou os 05 pontos relativos ao tempo total diário de funcionamento da 
emissora de 1.440 rilinutos, somando somente os dados que estão no papel de 
trabalho (as. 215 do processo da proponente) o total da pontuação seria de 
44.373 e não de 49.000 enquanto que no Diário Oficial a pontuação é de 49.373 
isso demonstra pela comissão erros materiais no processo idênticos aos 
cometidos pela proponente. Tais erros ficam mais claros ainda quando 
diagnosticamos -a  real pontuação da Proponente resultante dos resultados 
alcqados com as fórmulas indicadas no edital. 
Senão vejamos: 
Para o item 1 da proposta técnica a proponente preencheu com 1.440 minut 
tempo total de funcionamento da Emissora, o que lhe confere 05 pontos. 

c, 

----*--___- S.- I 



Para o item 2 da proposta técnica a proponente preencheu com 5,20% para 
programas Jornalísticos, Educativos e Informativos o que lhe confere 0,57 
pontos. 
Para o item 3 da Proposta Técnica a proponente preencheu com 5,20% para 
programas de Serviço Noticioso, o que lhe confere 0,57 pontos. 
Para o item 4 da Proposta Técnica ( onde cometemos o erro de digitação ) a 
proponente preencheu com 2,08% o que lhe confere 0,94 pontos. 
Para o item 5 da Proposta Técnica a proponente preencheu com 2,08% o que lhe 
confere 0,19 pontos. 
Para o item 6 da Proposta Técnica relativo ao prazo para iniciar a execução do 
serviço em caráter definitivo a proponente preencheu com 09 (nove) meses o 
que lhe confere 32 pontos. 
Para o item 7 da Proposta Técnica referente a quantidade de Outorgas a 
proponente por não deter nenhuma outorga obteve10 pontos. 

Na soma dos pontos verificaremos que o resultado será de 49,27 pontos que não coincide 
com nenhum resultado publicado pela douta Comissão. Queremos dessa forma mostrar que ,-. erros materiais são cometidos, mas nem por isso demonstram má-fé por parte daquele que 
os cometeu, principalmente quando existe artincio legal que os retifique. 

i i 
6. De acordo com o artigo 48 da Lei no $.666/93 - serão -- desclassificadas: ---- 

_I__ * I - As propostas + que não atendam às exigências do ato convocatório da---T 
licitação; - 
II - As propostas com preços excessivas ou manifestamente inexequíveis . 

P-fl 
ha Farágrafo h i e o  - Quando todas as propostas forem deselasslfieadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 ( oito ) dias íiteis para 
8 apresentação de outras propostas escoimadas das causas referidas neste 

artigo. 

A recorrente foi a única habilitada na primeira fase do certame não existindo nenhum 
recurso por parte das outras proponentes que contestasse este fato, sendo a única 
HABILITADA e por não trazer Prejuízo evidente será da União ( por não celebrar contrato 
para o município de Monte Azul ), para a Comunidade de Monte Azul ( que continuará sem 

-. um meio de Comunicação que o ajude no seu desenvolvimento Cultural, Educativo e . . 
Econômico ) e para a Própria Recorrente. Por força da lei, a Çomissão F Ç& 

i ~ ~ ~ ~ R e c o w r i k p a r a a p r ~ n t a r  nova Proposta T é c e  -usa 
que a desclassificou. Procedimento similar vem sendo adotado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações ( Anatel ) nas licitações para TV a Cabo e MMDS, não se apegando a 
erros formais que prejudiquem interesse comum. 
"Admite-se a existência de vícios supríveis em matéria de licitação. H I  normas que 
não tutelam o interesse público mas o privado. Logo, a ofensa a tais normas não 
lesionam o interesse público. Assim, há casos de atos viciados, mas em que o vicio não 
se caracteriza como irremediIvelW. ( Justen Filho, comentsírios a lei de licitações e 
contratos administrativos, 3" ed. Aide - RJ. 1994 pg. 324). O .  



O recurso ora interposto pela Recorrente pretende, unicamente, alijar esse erro 
apontado, trazendo os autos a regularidade e legalidade exigidas pela Pública 
Administração, em atendimentos aos seus princípios básicos insculpidos no Art. 
37, da CF/88, sob pena de maKerimento de vários dispositivos da própria Carta 
Constitucional, em especial, aos Arts. 5O, caput, Incs. XXXI[I e LV, a 
permanecer o "motivo" que ensejou o seu alijamento do processo licitatório. 
Assim, é o presente Recurso aviado para a correição do procedimento em 
relação a Recorrente, de modo a exarar-se pela Comissão Especial de Âmbito 
Nacional nova deciszo que a convoque para apresentar nova Proposta 
Técnica escoimada a causa que a desclassificou e restabelecendo a sua legal 
condição de licitante-proponente, visando retornar a sua participação na 
concorrência, ante os motivos já mencionados. 

IV - DO PEDIDO 

8. Em face do exposto na presentes razões recursais, espera a Recorrente o 
conhecimento e posterior provimento do presente recurso, e assim pede seja 
reformada a r. decisão recorrida por ser de inteira e lídima Justiça! 

Pede deferimento, 

Divinópolis-MG, de Ou bro de 2000 Pi 
COS GO 



--. 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(s) Recurso(s) interposto(s) 

pela(s), empresa(s) RBC-REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA., 

contra ato desta Comissão Especial de Licitação que desclassificou a 

empresa RBC-REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA., concorrência 

135197, para a(s) localidade(s) de Monte AzullMG determino, nos termos do 

disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido efeito 

suspensivo aos processos relativos a localidade e concorrência citada, bem 

como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial da União, os demais 

participes do certame a se manifestarem quanto as alegações aduzida(s) 

pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos autos, além desta, as f o l h a s  

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Z S F .  1 N O folhas anterior: 

N O desta folha: z%6 . 
N O das demais folhas juntadas z Z F  a F a ?  

Brasilia, 24 de Março de 2004. 

vm. $pck hwy,$k 
Vítor de ima Mag Ihães 

Presidente da Comissão ~ s ~ e c i a l  de Licitação 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICIITAÇÃO 

Referência: Processo no 5371 0.000228198 
de 18/03/98 da 
Concorrência no 135197 .SSR/MC. 

Localidade(s)/Sewiço(s): Monte Azul, MG, (FM) 

1. RBC-REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que a desclassificou, alegando o cometimento de erro material na decisão tomada, 
relativamente a exigências pertencentes a fase de classificação da Proposta 
Técnica, relacionados no Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

I 3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "b ,  
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre julgamento das 
propostas. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

" ... A decisão ora recorrida teve como "fundamento" a motivá-la a 
BESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA da proponente, de acordo com 
o item 10.4 do edital. Entretanto, trata-se de erro de digitação evidente, a 
proponente ao elaborar a sua proposta técnica tinha o objetivo de alcançar a 
pontuação mínima necessária para sua classificação (50 pontos para 
emissoras rio enquadramento A, mas segundo a comissão especial de 
licitação alcançou 49.373 pontos, uma diferença insignificante em relação a 

SER,!;I;~;; ~ : > $ - j t _ ; ~ f ;  ;:L~.;cw.':I. 
F,h.,,.-. ..,'. S.., , y 9.. ,. c.. .. ,... ,,, ,., , ,h  b:.., L, ,., r:,?. fv;;;+.';:.:. i ::.;-iiz.J L.;;.;.:; :>..:5i(j<Il.:;.(tC<i.i,*.:.<ILiS 
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ia, com relação ao 
desta informação, submetendo - 

material a apreciação superior. 

E a informação. 

A consideração da comissão especial de licitação. 

Brasília, 05 de fevereiro de 2004. 

-".-.". C..---- 
INFORMAÇAO COMPLETA (Doz~lo~l(lcodo)N~ 1712=L3=Rac2=CEL.SSR.MC ACR 05102104 - F. 313 



Processo n~3710.000228/98 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. . 
Submeta - se a proposta a consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 05 de fevereiro de 2004. 

Presidente, 

7&or. dg Lima Miyar!G? 
Preaidents da ComiWo Especial dr LicTtayZù 
Espipltiinadã dos Minist4rios, Bloco R %Ia 

CEP 70044-rn - B~ASILIA - W 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERViÇGÇ CE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

- . . DESPACHO' . . 
. ' '  < .. 

. &"I - . Conforme exame preliminar sobie a tempestividade do(s) recuiso(s)'de fls. 
e ss.. verifica-se que o(s) mesmo(s) foi (foram) ii%erposto(s) dentro do prazo, 
confarme publicação do Diário Oficial que segue em anexo. 

I $  Brasilia, d e  abril de 2004. 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 







CONSmTO 
Órgão de Execução áa Advocacia-Geral áa União 

(Lei Complementar no 73, de 10/2/1993, art. SO, 11, 'V') 

PROCESSO No: 53710.000228/1998 
53000.000177/1998 

ER/HIENTBA: Recurso interposto pela empresa RBC - Rede 
Brasileira de Comunicagão Ltda., insurgindo-se contra sua 
desclassificapão. A decisão de desclassificar a recorrente está 
conforme o princípio da vinculagão ao instrumento 
convocatório. No tocante a Licitapão para execugão do servigo 
no município d e ~ ~ ~ p o s s í v e l  aplicar & ~ o O  
y3. 48. $3' da Lei no 8 . 6 6 6 / 9 % - ~ ~ a d e  da Administração, 
competência - do Ministro de Estado das Comunicagões. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pelo Presidente da 

Comissão Especial de Licitagão, o recurso interposto pela empresa RBC - Rede Brasileira de 
.- -. r-----. - - Comunicação Ltda., insurgindo-se contra sua&e~c~a_ssifi~apão,~ nos autos da Concorrência no 

135197-SSRfMC, para o município de Monte .- --.___,.__t Azul, Estado de Minas Gerais. 

7 - 
2. A recorrente foi considerada :habilitada na concorrência, em relapão aos 

\ 
municípios de Arcos. Carmo da Cachoeira, ~ k t e n a ,  d n t e  Azul, Monte Camelo e Patos d k  

,---...--*. .-- ,----.-.-*. --* - ---- - - 
Mioas, cgnforme resultada &h@iJitggã~ publicado-I D.O.U. -24 de novembro de 19993 - 0 

Esolanada dos MUiistérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia -DF 
~elefones;(61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Endereço Eletrônico: conjur@mc.gov.br 
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3 .  Na fase ds,ijylgamoto d a s ( ~ ~ t ~ m Í Í ,  foi degclassificada, em todas as 
e---?%-* --.... - a 

l o c a l i d a d e s , ~ n ã o _ a l c a n c o u q D o n l ; u a ç ã o m í n i m a d e ) ~ p . o n t o s ,  exigida no item 

10.4 do edital. 

4. Em suas razões, aduz a recorrente que no tocante ao município de Monte Anil foi 

Eúnica licitante habilitada/e,J=do sido d e s c l s t s s i f i c a d d ~ e  de julgamento das propostas 
L 

,I 

técnicas2 por força de led deve ser convocada $ - a p m ~ e n t m x a p ~ p ~ s t a  técnicd 
- 

escoimada da - - 

causa que a desclassificou. &b3-fb-w9 

L )  

1 )  5 .  A fls. 2271229, a Comissão Especial de Licitagão, por meio da Informagão no 

26312003/L3ICEL-SSCEIMC, apreciou os argumentos aduzidos no recurso, manifestando-se 

pela manutengão da desclassificagão da recorrente, encaminhando, por conseguinte, os autos ao 

Sr. Ministro de Estado das Comunicagões, para decisão. 

6 .  -Ao disser@- sobre o F i  em seu recurso, a recorrente justifica sua --- 

i desclassificagão alegando -metido erro de fdigitagão bm um dos pontos de sua proposta 
i /.- técnica. Sustenta q u G e n d i a  ynx5EherõherLo item 4 da proposta com 90 minutos de programação 

cultural, m o r  lapso, constou 30 minutos., 

7. Em que pesem os seus argumentos, o aludido erro apontado pela recorrente 
! 
I consiste em falha material, que se relaciona com o próprio conteúdo da proposta, com sua 

essência, tanto é que levou a sua desclassificagão. Além do que, ao contrário do que afirma a 

recorrente, não se trata de "erro de digitagão evidente", tendo em vista que nada nos autos leva a 

crer que a intengão da proponente era indicar outro coeficiente ao preencher sua proposta. 

8. O princípio da vinculagão ao instrumento convocatório, norteador da processo 
s /  

licitatório, impõe que o julgador se atenha aos 

PARECER-0703-BRN-2.21 



documentagão e das propostas, inabilitando ou desclassificando aqueles que não estejam 

adstritos as disposigões editalícias. Dentre outros dispositivos, está consubstanciado no art. 48, 

inciso I, da Lei no 8.666193, in verbis: 

C+ I -  as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório da licitagão; 
H" ,>, 

9. Neste caso, a licitante não apresentou proposta técnica comp_--í3Lelcom-a 

,eeg~est.ab_elecidano_edital~razão pela auaga decisão a s r ; d e m & d a s s ~ ~ ã o  

plenamente cgforme _aos ditames legaisertinentes a matéria. 

lüí.2 - DA AP>LICA~-&~ DO $3" DO rtiRT. 48 DA LEI No 8.666193 

10. Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, em relagão ao município de 

Monte Anil, a recorrente foi a única empresa considerada habilitada no certame (fls. 134 verso), 

11. Ocorre que a recorrente foi desclassifícada por ato da Comissão Especial de 

1 Licitagão, tendo em vista não ter atingido a pontuagão mínima exigida no edital. Nessa fase, a 
( ,  

recorrente era a única participante da concorrência em relagão a este município, de forma que, 

com sua desclassificagão, confígurou-se a denominada situagão de licitagão fiacassada, prevista 

no parágrafo 3" do art. 48 da Lei no 8.666193. 

12. Este dispositivo possibilita a Administragão convocar os licitantes inabilitados ou 

desclassificados para a apresentagão de nova documentagão ou de outras propostas escoimadas 

das causas que os levaram a inabilitagão ou a desclassificagão de suas propostas, fixando, para 

tanto, o prazo de oito dias úteis. 

13. Mister se fu ,  no entanto, formular duas observagões quanto a adogão deste, 

procedimento. Em primeiro lugar, esta medida, cujo intuito é p iciar o a roveitamento 
EJEfiif[CQ 8.j8.i~~ FE!&%% 
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licitação já em curso, prestigiando-se a economia e o saneamentos dos atos, consiste em 

faculdade da Administragão, que pode preferir, a vista dos critérios de conveniência e 

oportunidade, decidir pelo encerramento do certame, renovando-se o procedimento licitatório. 

14. Em segundo lugar, no tocante ao exercício dessa faculdade, embora a lei não 

mencione expressamente a quem compete, em razão do mérito desta decisão, centrada na 

conveniência e oportunidade da Administração, deve-se entender que cabe a autoridade superior, 

aquela que tem competência para determinar a abertura da licitação, e não a comissão de 

,. ) licitação. 

15. Nesse sentido é a ligão de Jessé Pereira Torres Junior, in verbis: 

'7tefomulo o entendimento anterior, no sentido de que a Comissão de Licita@o 

pudesse, em nome da Administragão, tomar a decisão de abrir o prazo legal para 

a vinda de novas propostas ou documentos, presente a desclassificagão ou a 

inabilitagão de todos. Vejo, aaora, que a solução correta é considerar tal ato 

alheio as com~etências da Comissão de Licitacão. A uma, porque não se 

compadece, a rigor, com o rol referido nos arts. 6: XYI, e 551. A duas, porque, 

para os efeitos dcr lei, Administragão há de ser entendida nos termos do art. 6: 

XZl nos quais não se inclui, a perjeigão, a Comissão. A três, porque o último ato 

da competência da Comissão, no julgamento, é o de classi!car, ou desclassificar, 

as propostas (art. 43, y), após o que virão a homologagão e a adjudicagão pela 

autoridkde competente. A quatro - e este o argumento definitivo -, porque a 

alternativa a reapresentagão de documentos ou propostas é a de dar-se por 

frustrada a licitagão, ou mesmo revogá-la, de molde a instaurar-se outro certame. 

A Comissão não dispõe - de elementos, nem de competência para buscá-los e 

decidir em função deles, para saber se o interesse da Administracão 

compatibiliza-se com o encerramento do torneio ou se resultaria superiormente 

atendido pela tentativa de corriair os defeitos que o -7rustrariam. Trata-se de 

análise meritória que somente a autoridade superior estaria em condigões de 

realizar, apreciando a conveniência e a oportunidade, para decidir se 



o prossepimento do certame com a concessão do prazo de emenda da 

documentagão, para decidir se detemina o prosseguimento do certame com a 

concessão do prazo de emenda da docurnentagão ou das propostas, ou se o dx 

desde logo por encerrado. "(Comentários a Lei de Licitagões e Contratações da 

Administragão Pública, Renovar, 4" Edição, p. 335) 

(Grifo nosso.) 

Margal Justen Filho segue o mesmo entendimento, in verbis: 

"Tem integral razão Jessé Torres Pereira Junior, ao preconizar que a 

competência para deteminar a aplicagão do disposto no $3" não é da comissão 

de licitagão. A autoridade superior é quem disporá de poderes para tanto, eis que 

a situagão equivale a caso de dispensa de licitagão. Mais precisamente, a decisão 

de não iniciar nova licitação escapa aos poderes da comissão. Nada impediria, 

porém, delegagão de competência por parte da autoridade 

superior."(Comentários a Lei de Licitagões e Contratos Administrativos, 

Dialética, 5a Edigão, p. 442) 

(Grifo nosso.) 

, 
( 

17. Verifica-se, deste modo, a possibilidade de se proceder em conformidade com o 
I 

dispositivo legal em comento, atendendo ao pleito da recorrente, mas referida decisão compete 

ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, autoridade superior competente, que se 

pronunciará consoante a aferigão dos critérios de conveniência e oportunidade da Administragão, 

sempre visando o interesse público. 

18. Diante do exposto, a decisão de desclassificagão da recorrente está em 

consonância com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de forma que 
w .  Consultoria Jurídica manifesta-se pela sua 

PARECER-0703-BRN-2-21 
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19. No entanto, no que concerne a licitação do serviço para o município de Monte 

Anil, consoante se expendeu neste parecer,- cpnceder novo prazo~11:1=cum&e-p~- 

gpresentaçáo de nova p u z P & [ e ~ & d a  causa que a desclassificou, cabendo esta decisão ao 

Ministro de Estado das Comunicações. 

A consideração do Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos. 

Brasília, 7 de maio de 2004. 

O 
Coordenadora Jurídica de Serviços de Radiodifusão e Ancilares 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

1 u p r o v o .  Encaminhem-se os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes. 
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. . :  :.:ira dc Camunicnyilo Lldn coiiltit n dmisiu 
I::. C(ai.;'.:%iu li,s,,r:i:! c1 Licilnqtip ~ u c  n dcselnssilicou,  um^ vtz qtic 
~..wcn,,':' C.? p r ~ s ~ u i n i s i ~ s  rccitrsnis. 

P. ~liEri!'., dou prorimcnlo no npclo c conccdo novo prezo 
L I.:L.LIIII-;+ loiii, il:..i:.n,taqti.~ dc nova pioliosls Idrni<:a rem relsgio 
h iociilidrd. ,i, I.!., 'L' /.?ul,! :i:. r:rr.~t.i:.i>io c d r i i d c  i'. l:o.i,:. ?n 
Lcpccinl d~ l.icil,~\~.~> s."2~??0i;JÍ~ '.Ylrl..SSCF&fC qttt: dcsci,~,:;. 
sii?ci,ii n licilnnic Rl iC - licil*: 1~raailt:ira dc Comusiençtiii Lldn. 

Vo1va1n.s~ os nulos 6 C:omissio Lliccial dc Licitaqün. pari, 
prosscguiiiicnto do ccnainc liciliilbrio. 

I'i:i;csso ti. 53~12.000.36712001- Alilicn n snnglo dc MUL- 
i/,. tto i d o r  de RS I.RSX.69 (Um mil. oilucc!ilos c cinqücnli c oi!o 
rcnir E S C S S C D ~ ~  E DOVC ~cnlilvod. a ASSOC1AC:hLI CULTURAL 

Scnico de 
8nntcnto no nri. 173. inciso I Lci n." 9.472. dc 16dc j i i toodclG?i,  
por cslnr i~ i c i i r s~  nos prcccilos do artigo 67 da Li n" 4.1 17. dc 27 dc 
ngoslo dc 1962. nl1rraft:l ~ i c lo  Dccrclo.lii 21 236. dc 28 ilc icvcrciru dc 
1967, em infringEi1ci6 i ~ o  nrtigo 46 do Rcgiilnn~cnto dos Scrvi(os dc 
Rcdiodi~usilo. nprovdo pelo Dccrclo n' 52.795. dc 31 de outubro dc 
1953. 

ALTO DO ARICANGA. cxccuiii~ilc nao oulomrkn do 
Itndiodirusao Sonora cin Prcqüfncin Modula~la r i  cidadc de lbicicu. 
Estndo do Lplr i to Saiilo. coiii íundnmcnto no nrl. 173 inciso 11. c 09 
iIn Lci li." 9.177 dc I 6  dc jiilito dc 1997. p<i: cslnr incunn nos 
vi :.i c,. do. nt;!.:! 11:: c ~;ir.'-:?C> i.$.:?" rl., o.:iito 184. cnt in- .. - .  . 
frii ig~ticia no arli& 163do hornodiplotils Icgil. 

Frocesso n." 53512.W0.393/2001- Aplici: n sancio dc MUL- 
TI\, no valor dc R% 1.858.69 (Um mil. oiloccnior c cinqúcola c oito 
rcnis c scsscnla c novc ccnlavo:). o MARCIO FEl<RIRA BONPIM, 
cseciilnnlc nno outoimndo do Scnico <Ir Rsdiodirtslo Sonam. toi, 
Rcqübicio h~loditlndn~n cidnttc dr dusgiil. L i sdo  do ibl>iriio Sasio. 
com íiindntiicnlo no nrt. 17J inciso 11. c 179 dn Lci ti? 9.472, dc 16 
dc julho dc 1997, por csla: inciirso nos prcccilos dos artigos 183 c 
pndgrnfo hnico do nriigo 184. cm inlringincin no artigo 163 do 
mesmo diplo,ni% lcgil. 

Proccsn+ n.' 33512.000.I1ZliUi~.:. i i i i lsn n snnctio de hlUL- 

Proccsso nP 53S12.000.324/20(10~ Aplicn o snngüo de II1UL- 
TA, rio valor dc R$ 250.00 (Dir~crilos c ci~iqiisnln rciiis). n lJl<OS- 
SEGUR BRASIL SIA TRANSPORTADORA DE VAl.Olll!<: I: SP. 

. . . . . . . . . . 
dnde dc ~ c l o  ~~ lo r i r~n le .  Estndo dc hfirrnz bcrais.coni iindanieiilo no 
nrl. 173 inciso 11. c 179 dai Lci iiP 9.472. dc I 6  dc iullio dc 1997. nar TA. no viilor de Ri l.tlSX.69 (Um iiiil. oito&ntos c cin&cnln c oito 

rcair c scsscnln e nuvc ccnlnvos). n NI\'AI.DO 1'ERllf-IRA diri cnlc 
da Aasoclnc3o Curnt:3o dc Itnncniiciin. r>c-uionic n ló  ou&n>nla do 

csinr incarsa nos prcccilos do itcm 13.5. i nc i ro~ l l ,  nliiicn '.cV'dn 
Norntn 13/Y7. i~~stiiuidii pcln Porlariii i>" 455. dr II/ü'J/?7. cm in- 

dc l ~ ~ ~ ~ c i ~ l r i ~ ~ ~ ,  (i~lndo dc. L~) I r i l o  Ssnio. &OI:I iuadamciro no nrt. 17.1 
inciso 11. c 17') da 1.ci si:' i.472. dc 16 dc julho dc 1991. par r!.lar 
incurso nos pmccilus dos nnigos 177. I83 c pnrhgmio Bnico do nrligo 
184, c8ir iiifiingCscin no arligo 183 do nicslno dililoma lcgsl. DBSIWCHO L10 SUPERlttTliNDENTE 

Eni 2 1 dc i t i l l i ~  d? 2001 

ATO 1.1' 45.9J7, DF. 16 I f E  AGOSTO D E  ZUO$ 

Pruccsso n" 53500.006591R004 - Erpcdir eulariinyèn h ctn- 
prcsa T V S W  CANAL 4 ,DE SAO PAULO S.A., [*<trn c"cc":r o 
Srndgo Limiuido Privado dç Rndioehetiiadi (::I.I'J:.). de iii1~:rcssc 
tuslrilo. por pmzo i~i~lelcirninodo, scirl cnrllcr de cxclusirid;tde, m 
Arctiidn d w  Coinunieiiylcs. 4,- Vila JnmpA - Municlpio dr Osnz- 
cn/Sk', cin uni n i u  de nliinytio de O2 (dois) Kiii. Ouiotgnr iiulorkuylo 
dc itso do cnml 03, frcqilfnrin 462.700 Kllu, constanla dn Tabcla I1 
da Norma 17/96. 

DtRCEiJ D A R A V I E M  
Supcririlcndcnic 

Siibsliliilo 

ATO l'l" 45.938, DE 16 D E  AGOSTO D E  2004 

Proccsso n" 51500.017398/2004 - Expcdir ntitorizapio cnl- 
pmsn DOUTIQUE DASLU l.TI>A.. pnm cxcctilnr o Scrvigo Linillndo 
I'rii'nrlo dc ~adioclininndn (SLI'II). de i n t c m c  rcsirito. por prnzo 
iiidclcniiinndo, rcni cnnitcr dc cxclusividadc, nn Riia Lia~iringos Lc- 
iirc. 2701292. Viln Nova Coiiccigtio - Mirniclpio dc Stio PaiilolSP. ccn 
i b i l i  mio de ntua$lo dc 0.300 l<in. Oi l lorpr tilii:urirngtio dc i:so do 
cnnnl 02. frcqiiL<iii:i* 4.'>.1,75 I<Hz, conrlantc dn Tnbcln i1 da Norma 
17/96. 

Proccsso n." S3512.O0OOSY/2OOI- Aplica a srnq8o dc MUI.. 
TA. no vnlar de l i $  3.505,X..I (l'ids niil. quinlicnlol c cinco mais c 
oi1cnl.i c sclc rcnlnios). n I1ADIO nlFUSORA PIUEICESA UG 91JL 

Proccsso n." 51512.000.273/i.OOJ- Aplica n snng30 de MUL- 
TA. no vnlcr de RS 1.65tl.69 (Uin mil. oitocctilo~; c cinqücnln c oilo 
rc4s c scsrcsla r novc crnlnvos). n ASSOL!IAGI,O COMUNITARIA 
E CULJ'URr\l. I.Al</~h>JEN:il'. - MCCiL. çxcsitliit.1~ titio oulorga~ln 
do Scrvigo dc Rndiodiiuc5o Sonoin cnb 1:rcqiiCncin Mcdul~dn nn 
cidadc dc Lnrnltja da Terra. Ltndv do Bpirilo Snnlo. coni Tun- 
dnnicnlo no arl. 173 inciso 11. c I79 rl:i Lc i  n.' 9.472. dc 16 dc jullio 
dc 1997. pur cslnr incurso nos precciios dos hiligos 18.1 C pa14craío 
únicn do artigo 184, cm inrringfncia no nrlign 163 do nicsmo dililomn 
lcgnl. 

Elii 25 dc niaqo dc 2004 

Proccsso n." 51512.000.273/i.OOJ- Aolicr n snnc50 de MUL- 
TA. no vnlcr de RS 1.65tl.69 (Uin mil. oito~ctilo~; c ~i;~iicnln c oilo 
rc4s c scsrcsla r novc crnlnvos). n ASSOL!IAGI,O COMUNITARIA 
E CULJ'URr\l. I.Al</~h>JEN:il'. - MCCiL. çxcsitliit.1~ titio oulorga~ln 
do Scrvigo dc Rndiodiiuc5o Sonoin cnb 1:rcqiiCncin Mcdul~dn nn 
cidadc dc Lnrnltja da Terra. Ltndv do Bpirilo Snnlo. coni Tun- 
dnnicnlo no arl. 173 inciso 11. c I79 rl:i Lc i  n.' 9.472. dc 16 dc jullio 
dc 1997. pur cslnr incurso nos precciios dos hiligos 18.1 C pa14craío 
únicn do artigo 184, cm inrringfncia no nrlign 163 do nicsmo dililomn 
lcgnl. 

IJ'I>t\. cxccttlnnte d i  Scrvico de Rndiodifurõo Soonm cnr 0iid;is 
hlddii!s tia cidndc dc Cnchocim de Ilapc~niritn. Estado do Esplriin 
Sunlo. por cslfir incorsn nos prcccisi:: do artigo 62 dn Lci  n" 4.117. de 
27 dc ngoslo dc 1962. nltcrnda p,:lo Decmlo-lci n 236. dc 2H dt: 
Rrr?cim de 1967. cin iiifriticéncin tios ilcns 3.2.3.5.3.4. 6.3.1. nlinco 
"r'" do I<cmilnirii 410 3 CciiiFo i~arr. 1'~sincüo do Scn~ico dc Ihdio- 
J ; i i~? . i  Sc io i i  o., Ondx MCdh c Tropicnl. nliiovndipclo Poriiirin 
ri" 116. d: 22 dc titnrço d ~ .  1999. c/c no nrtigo 46 do Rcgtilnnicntii dor 
<rri.igos de Il:d~i>dili,r5n. alilavado pclo IJerrslo n' 52.795, de 31 dc 
ouiu!zo dz 1961. 

EDILSON RIBElltO SANTOS Pr~cc<so n "  53512 WO.M5/7002- Apllra n s~iiy30 dc MUL- 
TA. no valor d: RS 250.00 (Ddccnior c cinqiicri.~ rcn i ) .  n ~ABIII 
ALVCS LIEHDCS . crcriltxlic r120 ouiorcido do Scn.1~0 Rhdio ili. 
Cidndio iin cidadc dc Scm. E?tndo do-Lplrilo Snnlo. com íiiii- 
dnmcnlu no nrl. 173 inciso II. c 179 da Lci  n." 9.472. dc 16 dc jiillio 
dc -97. cai1 infrittfiCncin aos nrtigo~ 131 c 163 do n~cstno diploiitii 

DESIXCIIOS D O  GERENTE 
Eal i 5  de ninrpo de 200.1 

Icgal. . . 
Processo n.' 53512.000.206/2002- Aplica n snnçlo dc MUL- 

TA. tio valor dc I<S 250.00 (Duzcnloi. c cioqiti.;iIi rcaic). n P1:G- 
FIIITURA MUNlCIP)\L DE LINI.IARES. cx:c~il~iile nlo oulorgnda 
do Sctvigo Limilndo Privado on cidadc de Linlinrcr. Eslado do L- 
plrilo Sniilo. cnnl fundntncnlu no nll. I73 iniiso 11. c 179 da Lci  nP 
9.472. de Ib dc jitliin dc 19W. cni iiiiring28.ti;t nos nrligor 131 c 1 0  
do rncsn>o dlploiiin I cp l .  

1'roccs:;o n." 53512.000.012/2003- Aplica n saiiçPo dc MUL- 
1;4. no unlor de R% 2S0,OO (Duicolos c ci~iqilcnln rcnis). n ~ 6 1 1 G l 0  
L.UIZ TEIlOl.I)l. cxcriitnnlc nio oiilorgidn do S C N ~ ~ O  Litnilsdo Pn- 
v:.$lr :.a cidnd*: dc Colslinn. Estndo 11.. !'Cc!~iidri:n S.!rifti C O ~ I  Ln -  
: . t ,  r ; ,  I : I !  c 7 2 . .. .. J.. j,I:,v 
dc I'.)/, cni iniringbicia nos artigos 131 c 163 do IIICSIII~ diploi~in 
I......, 

oiiln%i~dn do Serviço de RntliodiRis30 Sonon ctii FrcqOiceln hlo- 
dulndt na cidndc clc Alegrc. L indo  do Esplriro Santo, com h- 
dnni?oto r8o nri. 173 iirciro 11. c 179 dn Lei  n." 9.472. dc 16 dc julho 
ilc 1991. cor cr l i r  inciirsa ncx i>reccilos dos nltii!os 183 c r>nrJcriilo 

DIRCEU DAIIAVICP,A 
Sitl>crinicndci~i~ 

Siibrli l i~lo 
i:r.icn do iirlipo ISi. cin i~ i f i l r t~b ic ia  no ortign 1 6 f  do incsniÔ diiiion,n 
11.,..1 ATO N' 45,9211, DE 17 D E  AGOSTO D15 200.1 

I ,L.L> ... . ,, . . ~ c . . , j : l , , , , ~ , . .  C," ..,,, .;.a,. ,-$<.!d u. . . A .  

d: rndiurrcqfii~irii, h NOR1 E BRASIL TEI.CCUbI SA., irsrocirdn h 
Autoiib~giio I i g n  i..;h.í(ao do Scrica hlbvcl Perro=l. rcrcrcnics nos ,.li..'. 

Proccsso 11." 535 I2.000.092/2D ' ' " 8 .  ,L.., dc MUL- 
TA. nn \<itl?i 61: PX I,S?t,f19 ( l l ~ n  ntil, niio:'t~~t.: c ci,,q?~nitt c c t ? . ~  

rcnis c scssc11;r c nwc  ccnlrvns). a l.li!.SO1.l DE JESUS. crcciiinnle 
nüo oitlorgsdo do Scrvigo dc Iladiodi~tsRo Sonora cin Prcqüiticia 
Modulada na cidndc dc Scn .  Estndo do L?lilrilo Snnlo. com íirn- 
dnmcnlo no nn. 173 inciso II. c 179 da Lci  n." 9.472. dc 16 dc ji~lbt, 
de 1897. por cslnr incitrso nos prcccilns dns orligos 183 c pnnip,rnro 
únicu do nlligo lSi. cni inrriiigincin no nnigu 163 do iitcsmo digloriin 

rndiocnlnces~uari! . :. 

DIRCELI DARAVIERA 
Siipcriiilciidcnlc 

Si~bslituio 

ATO N' 45.959, D E  I 7  D E  AGOSTO D E  20114 

Pmccsson. 53500.002772/1999. Oirlogn nulorizagüo dc uso 
dc mdiolrcqüincia 6 CELULAR CRT SiA , nssocindn à nitlorizrglo 
nm cxplornglo do Scn'igo Movcl Pcssonl. rcfcrinlcs nos mdiocn- 

Pncw nnciinrcs 

DIRCEU DAMVIEPLA 
Stipcrinicndcnlc 

Sttbslituto 

ATO N" 45.960, DE I 7  D E  AGOSTO D E  2004 

Proccsson. 51500.001965/19<18. Oikla%r nuloriznglo dc uso 
dc mdiofrcqüiticin 6 TESS SlA , nssocindn h nalorizngáo para c%- 
plomçlo do Scrviço hlovcl Pcssonl. rcfcrcnlcs ao: ndiociilriccs nn- 
cilarcs 

DIRCEU DARAVIEIIA 
Supcritiicndcntc , 

Siibsiiluto 

Icpnl. 
Proccssn n:' 53512.W0.193/2003. Aplicii n snsçilo Jc MUL- 

TA no valor dc 1 s  250 00 (Diizcnlos e ciiiqiicnln rcnir). n ARIO- 
M ~ R  JOSB DIAS. cxcc~it~tile n3o outorgado do Scneigo Limitado 
Piiurdn m riil-d' d .  t ! i:it,i:i. T'st;.<In d. 1:riilr:i.i S*~;to. coir: 5tn. 
daiiiciito iio arl. 173 iliciso 11. c 179 11;i Lei I,:' 9.47'2. dc 16 dçjd18u 
dc 1997. cm inrringsnein nos artigos 131 c 163 do ntcrrno diploian 
Icgal. 

Proccsso n." 53512.OW19512003- Aplicn n soiigio de 
TA. nu vulor dc R% 250.00 (Durenlos c cinqücntt rcnis). n S/%O 
TLll;T.?IlO D.' Sf!ZZ. crrcit:.i-'a: iiiio oittnr~ndo di? Scn'igo Ridio 
do Cidndlo n;, cidudc de Alcrt?.:. L indo  do l3pIril2 Smlo, coiii 
iiindumcnlo no nrt. 173 inciso I!. c 179 dn Lci  ri." 9.472, dc I 6  de 
iulhn dc 1997. ciri itifrinefncia nos nrlicoc 131 c 163 do mcsnio 
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M ~ S T ~ ~ I O  DAS COM si8 -, sa.s' 

SECR3ET DE SERVI@OS DE COM 
c o m s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as õ) Q folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

i 

i 

No da folha anterior : J, L\ 2 

No desta folha : 3 "1 4 

Nos. das demais folhas juntadas : 2 q a 3 547. 
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ANEXO I\/ 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: RBC- Rede Brasileira de Comunicação LTDA. CNPJIMF: 01.766.74410001-84 

Data: 3010812004 Edital de concorrência no I3511 997- SSRIMC Localidade: Monte Azul UF: MG 

I. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 MINUTOS 

2. Programas jornalísticos , educafivos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%j- 
(B1A)xI 00 



4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga 

5. Serviqo noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execllqão do serviqo em caráter definitivo 

Tempo dos Programas em 
minutos(B) 

86,4 Minutos 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga 

Prazo para iniciar execução 

(%I 
(B/A)xl00 

6% 

serviço em 

Tempo dos Programas em 
minutos(B) 

86,4 Minutos 

caráter definitivo 

(%) 
(B/A)xIOO 

6% 

1 Meses 1 





'WR311"a90N 8Fd19333NV ?Jâ01$ 'BIwOH 3Clí 0QNVá"Wk ORZN3BliV 
~SOt18fl3M SS3S 3(3 3 SVBNIflO â3UWOS S~A~V~NO~ 3iHU3ffl"BflO 
3kN3CllS3t-Bd íl3S 3Cl 0~5~dl31~2d\c/d V üYQ3 'ZOOZ 3Cl O~aih/u3Zlr&i 
3a 60 ~CI (Z 0-53s) noa ON vav~~~and zooz 3a OMHNAZ~~ 3" ç 
3a '9 õN 31 1.QOZ 3C.I OW3243A33 3CI 82 3CI (Z 01311~) ílOQ ON VQF13178fld 
'1-00' 3Q Ot-1113kWG.ki 3CI 91 3CI E õE\9 3 '8661 3a 03?4~~ 3Q ZC 3Cl 
(Z 013s) noa ON vava~and 8661 3a 03dv~11 sa 01 3a ' (a v~N!~v) E 
õN ê)~~a~~1317 3a 7Vl33dS3 O~SSlVü03 VC13LM3CllS3dd Oa SVlt-1V.lUOd 
SW3d VSlW3LlV 31 '8661. 3a 038~~ 3Q €0 3Q (Z 0~33~) noCl 
ON VClV3ilünd '866 C 3CI 05tlVá1\1 301 ZO 3ü '(9 WNJ~V) C $4 O'@C)VLDU 3a 
1V133dS3 O~SSIfl83 VCi 31N3CllSZtld OCI SVltlVlMOd SW3d WVd3..klb' 
866L 3Jia O=)~~VMI 38 €0 3Q ('e ~'3/63$) nOQ QN WV3n8nd '3866~ 3U i 

032~~1 za zo ga '(L) a~jw) I GM 0yW~1317 3a 1~633dsg oysçir/\60~1 
VC3 3LN3e3iS3Yd OQ VBtlVLkiOdl V13d VCl~f'll~LSNO3 '11Jt83Q3d OL1Erl,tSfC! 
OB 03tN37-L OLN3flWOSSSSSV 3Q OYSSlNO3 V 3S-flINfl3ki 'LG~c 3.3 
(_3kEWHaC3 33 OS 3Q flOC11 ON VClV3!78âlril 'LU6l3Q O2AaW3neB 3Ci 6Z 344 
' t C8 3Vü VlWV"V'klCld W3d VCTVlM3 '0~h"d131-13C! -IV133dS3 0'jfSSII/U03 
tra a-rou~~03 3 oysi~1~3df-1~ v aos '=ia 'v~ifsvaa '~OI~~~SINIR~ 
SOCã VOIVNWdS3 'U 03018 ~303V31~~t11\103 SVü Olt491SINIfl 
oo 3ags oi3!-iia2 oa Lar wvs - vvro13~8os VN -i~~-oy\-iv~i~i~~ 
sa IV~~~~S~~SSI~OCI va oyiNn3u 3a wvs VN 'SVWOH WION sv 
'O~BVT~B 3 -?tn SIC)~ 2~ ONV oa O~E~~AS~AON 3a sam oa SVI~ 0110 SOIJ 







1 Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as d y  folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

( 

No da folha anterior : $58 

No desta folha : J..g/ 

Nos. das demais folhas juntadas : &,5$ a .. , . 
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SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA No L13511997 - SSRIMC 

LOCALIDADE: MONTE AZUL - ESTADO: MG 

ATA DE REUMIÃO No 48212004 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2004, as 14:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 I, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Virgilio de Azevedo 
Maia Filho, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira 
Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvoividos por esta Comissão, os 

) quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 

i documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de MONTE AZULIMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento 
aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais h'àyendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a pres,ente sessão, lavrada a 

da conforme, vai assinada 

I 
1 
I / Presidente / Titular 

Titular 

Publicado no DOU de $3 1 d/ 12004. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I Resultado da Avaliação das Propostas T&cticas 
Num. Proc. Grupo Pontos Resultado Razão Social 

Concorrência 13511 997 
MG Monte Aeui 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Piesulltado da Proposta T6enBea Lote 3 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento: 

legenda da Programação : 
.__ . I~__ ._ . .___ . . .~____.______.__-_ ,_ -_ -______- .___ .____~- - -  _ - _ - - _ I . . _ _  _ _  
T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de,serviço noticioso 

i T3 = Programas culturais, artisticos e jomalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade . I ,,. - -. . , - -..-- -. - ---- - -. .. .- I 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da e m i s s o ~ a ( ~ l + ~ 2 + ~ 3 + ~ 4 )  : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço carater definitivo : 

Pontuação ref. a quantidade de outorgas de serviços explorados : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

ObservaFões : Conforme Parecer/MC/CONJURIBRNINO 703-2.2112004, 
de 07/05/2004 e Despacho do MC de 15/08/2004. Foi dado novo prazo à recorrente para apresentar nova P. Técnica. - 

~ e m b ' r o  Titular 

Membro Titular 

.*.....i 
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1:nntrnto nPZJZ04. data da assinalum: 291IO/iOM. viafncia: Ministério de Minas e Energia 2. Disponibiliwçiio dc informaçh c conlribuiçõci: 
A Nota Tfcnim wibrc a mctodologia c os conceitos ndowdos pcla 
ANECL ara proccdcr 6 "Rcvido Tarifirin Pcribdica dn Conccs- 
sion6rb i c  Distribuiçiio dc  Encrgia Elftricn..Compa+ia Encgftica 
da Borborcma - CELB': ob cto dma Audifnctn. pcdcn scr saliciuda 
or mcio do cndcrcço clctrbnico*ap042~2~04~~cl.g~v.br" ou pclo 
Fax nn" (OXX61) 426-5839 c estará. nindn. disposiçiio dos intc- 
rcwdos. nos scyintcs cndcrcços: - INTERNET hnpJ/www.anc- 
cl.gov.br - AudiPncia Pública 032/20W - ANEEL c SGAN - Quadn 
603 - Módulo I. TÇrrco 1 Pmtwolo Gcnl da ANEEL -70.1130.030 - 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORCAMENTO E ADMINISTRACAO 
Contnto nP23W04. datn da nssinawra: 04/liRW4. vigfncia: 
0.111 IR004 n 0311 1R005. nomc da contratada: Marrcy Auto P o m  
Ltdn objcto fomccimcnto dc combunivcl Convie 4000078 dc 
OWI~)/ZUO&~ERADIDWSPM clnssifica l o  'oGamcnt&ria: ntividadc 
o"X0ii c conta 2.01.02 classi$caçiio conthbil: 011444.02.01.000l. va- 
ler total da contmtnç&o RS 49200.00. 

. Bnsilin - DF. . 
As conhibuiçõcs quanto ;o rcfcrido pmccsso dc rcvislo iarifiria. 
odcdo ser encaminhados i ANEEL. nos cndcrcços constantes no 
tcm 2 no r i d o  dc 19 dc novembro a 10 dc dcrcmbm dc 2004. P 

3 Fo&a panici aç50 C cadmnmcnto dc cxposiiorcs c pani- 
ciomtcs na ~udiEnc!: 

EXTRATO DE CONTRATO Na 72E00.1 ' 

No Pmcnwi: 48OOW018462WJ25. ConlnLuitc: MINISTCRIO DE 
MINAS E ENERGIA. CNPJ Contralado: 05727314WOIM. Conlrn- 
tado : EDITORA E GRAFICA EFICIENCIA LTDA.Obiclo: Scrvicm & inscrições dor pwic i  antes c dor cxposiiorci inlcmudos cm sc 

rmnifcstalir vcrbnlmcntc k n n t c  a AudiCncia. dcvcrão u r  realiadas. 
ntf h 18 hons do din 10 dc dc~cmbro dc 2004. dirrwmcntc n cional ZW4.hn&hcnto Lcgnl: Lci  na 10.520102 C Decrcto 

n9JSSi/W. ViVigcia: l9//11/1004 a 06/12/2004. Valor Tohl: 
RS27.9W.W. Foic: 134032183 - 20WNE900580. Dam dc &sina- 

ANBEL n m  cndcrcgos conswnlcs no Ilcm 2. via fu. inlcmct. c 
o i n d ~  na sccrcwrin do crinlo no dia d3 AudiEncia PBblics 
Inwricòcs via wrwl  sedo considcndsn se omtocolndu NS ar8ncins 

A Comissao Especial dc Liciwqilo. nos tcrmos da Pomria 
MC na 811 dc 2') dc dmcmbm dc 1997. c suns altcnçõcs. cm 
conformidadc com o Bdiwl dc Licitaqilo. toma público. por mcio 
dcnc Aviso. os rcsultndos da pontuação daí Pmposm Tfcnicas das 
licitantes habililadas conformc.Ancxos. 

Os nutaí dos proccswis cstado com vista úanqucada na 
C o m i d o  dc Asscssonmcnto TCcnico do Distrito Fcdcml. no se- 
r i n t c  cndcrcço: Csp1anad.a dos Ministfrios. Bloco R. Sobreloja,- s l a  
07. Ed. Scdc. Bms IidDi'. locnl cstc onde dcvcdo scrpmtocolindos 

tun: 19/11/2004. 
da Eniorcw B k i l c i n  dc Corrcios c Tcifgiafos ntf a data c hodrio 

(SICON - 22IllRW4) 320W4-W001-2004NEYO0285 acima mcnciondo. 
Inscri$ks p r i o m  n cssc prazo podcdo scr considcndns c m  o 
tcmoo tola ~rcvisto Dan ns mani cslaçacs do Dúbiico niio cncin AVISO DE LICITAG~O 

TOXIADA DE PREGOS N' 212UtU coniplctamcnic preenchido pclns inxrigacs prfvin5. 
A idcntifica@a dos cxporilorcs inscritos c dos intcrcssdos apenas cm 
paniclpar do cvcnto scd feita quando do acesso ao mcsmo. 
A paiiicipaqiio na Audisncin. que se wlind no dia I5  dc dczcmbm 
de 2004. cslnrf limitada ao numcm dc nsscntos dar innalaçacs 320 
It~wcntos C vtntcl Iunarcs. 

Objclo: Scrvicos de Engenharia pn Manulcnçlcs Prcvcnliva c Cor- 
reina dos Siricmaí dc Ar Condirion~do do MMC. com fomccimcnlo 
d c  mntcrial. Total dc i icw Liriudm: W W I  . EdiwI: 21/11/2001 dc 

os cvcntuais rccunos. 
A contagcm do pmm dc cinco ains útcls. para n intcrvosiçlo 

dc cvcntunis rccursos dar-zc-6 n partir dota publtcagao nos tcrmm 
.do anigo 1119. inciso i. allnca "b" c 55" c anigo 110. da i c i  no 8.666. 
dc 21 dc junho dc 1993. 

ANEXO i . 

Ò Y ~ W  h 12h1ifcdc 14h & I7hOO . Bndcrcco: Emlunada dos Mi- Àor inscritos quip&ndcm f u r  sua ciposi(lo uliliwndo o rccursa 
Powcr PainL sugcSmm quc cnvicm cirpia da aprcscntação a csia 
ANBEL cm a!& 72 (sclcnta c duas) hom. nntcs da rcaliaçlo da 
AudiÈncin. 
Cnda crposi iio r r t ~ d  limitada n 5 minutos. obcdcccndo a ordcm dc 
chcgada no focal do cvenla. O núrncro dc cxpositorcii scd dciinido 
cm fundo dsn inscricòes rcalindsn C do terno0 towl Drcvisto oan os 

nistfrios. bloco U.ala 424. Ccnm - BRASIL~A - d F  . Entrcpa dns 
Propeas: OW12nW4 As WhW . Endcrcço: Esplanado d m  Minis- 
tbrios. bloco U.udit6rio do andar t P m .  C c n e  - BRASILIA - DF.  
Informyòcs Gcnis: O edita1 pcdcid scr obtido gíliuitamcntc por 
mcio don si- w~~~ompnsnct.gov.br c w.mmc.gov.br. 

Concontncia n." 018/2001-SSWMC. Localidadc dc Tcrcsi- 
nnlPI. dcpoim;ntos. ' 

. . .  
Inicinlmcntc w d  permitida a mmircsIaçao dc I (um1 rcprcscnwntc dc 
cada cntidadc No cnlanto findos ns manifcsw õcs dos cxpositorcs 
inscritos. o &sidente da iudifncia Pública. pacfcid pcrmilir. dunntc 
pcriodo par clc definido: 
a) o a o m o  de cxposilorcs pan complcmcntar sua manifcstaçlo ou' 
b) a mnnifcswqlo dc oums paiiictpnntcs da nudisncie inclusive 
aquclcs pcncnccntcs a cntidadcs cujos rcprcscntantcs mantfcstnnm-sc 
nntcriarmcntc nn nudiEncin. 

(SIDEC - 22/11/iW) 32WW-OWOI-20WNI.100285 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA'ELÉTRIcA 
ANEXO II 

Concontncia n.' ' 153ROUl-SSR/MC. Localidadc dc Pono dc 
MoilPA. D DIRETOR-GERAL DA A G ~ N C I A  NACIONAL DE 

ENERGIA ELBTRICA - ANEEL. no uso dc suas atribuiqõcs rc- 
gimcnlais dc acordo com Dcl ibcnfb da Dirctorin. c tcndo cm vi-a 
o disposto no inciso V do a d  29 da Lc i  n' 8.9117. dc 13 de ícvcrcim 
dc 1545. no an. 3. c Ao 4 3' do 'snigo 4: da Lci  no 9.427. dc 26 dc 
dczcmbm dc 19% c no a d  13 do Ancxo I - Norma Orgmincionni . 
ANEEL - 001198 : A ~ewiluqah ANBEL n" 233. dc 14 dc julho dc 
1998. c considerando quc: m atuais rcgms juridica c econamicns 
rclalivas no rcgimc Luirdo don contratos dc conccssiio do serviço 
público dc'$ishibuiçiio dc cncrgia clbtrica no Bnsi l  constituem uma 
vcncntc do rcgimc dc rcgulwia par incentivos c rw finalidade prc- 
cipua f o aumcnto da cliciEncia c da qualidade na prcslagiio do 
sewiço atendendo no principio dc modicidndc mifiriê scyndo o 
contrali dc concdo.  a rcccita inicial da conccssiondria f dividida 
cm duas pmcliu: a parcda "A" uc cnvolvc os chamados "cuRos 
n b  gcrcnci6vcis" pela conccssi;n%a. uplicitnmcnlc indicados no 
conlnto como n cncrgia clCm'ca adquiri& para atcndimcnto aos dicn- 
tcs. os cudm dc ITWmCUao e os encargos sctoriois: c a p ~ ~ c l a  "y. 
quc mmprccndc o vabr rcmMCS2CntC & rcccita. cnvolvcndo os dttm 
"custos gcrcnci6vcis. quc csLio sujeitos ao contmlc OU iniiuCncin dns 
pdticns gcrcnciais ndotadas pcln conccsslonSrin - ou scjn. m custos 
dc opcnção (pcrsoal. matcrinl c scwiqos dc tcrccims) c rcmuncnç8o: 
ns Luifas d o  csttbelccidaí no momcnto da ysinawn do contnto dc 
c o n c d o  e. por um periodo dc tcmpa prcvinmcntc dctcrminndo. cm 
gcnl durante quam MOI. o contrato dctcrmina quc. munln!cntc. 
scjam r c r d a s  b miras. inlcgnlmcnlc. ns variaçòcs anuais dc 
custos o x ~ a d a í  na pmcla "A". c a parccln "8" C rcajuaada 
nnudmcntc pclo 1GP.M. com vi& i sua atualio#o moncbiria: no 
final dcssc pcricdo sc pmccdc A rcvisb tarifdnê ha rcgns c;- 
timulam n conccaiondria a rcduzir os a t o s  dc opera#o (cobcnos 
ncln Parccla B da rccciwl ao loneo do miodo nnlcrior i rcvião 

Scd dada priocid~dc A monifmqlo dos c.rposll?rcs inwritos quc 
rnraminhxcin rcvinmcntc suas sycstdcs lormais. a ANCCL. no 
ocrlodo croecll!rada no itcm 3 dcstc aviso. rcsocilados. rcsoeeti- 

definidos. 
. . .  

Objctivando prcscrvar a intcgridndc dc seus conteúdos e o x u  m& 
ximo nornvcitamcnto como subsldios ao oprimonmcnto do ato rc- 
gulmciwr a scr cxpcdido pcla ANEEL. toaos os dcpoimcntos scdo 
registrndos por h c i o  dc Budio. c n rcspcctivn gnvnç&o ficnd dis. 
p,onlvcl pan consulw no Ccntm dc Documcnlnçiio da ANCEUCI- 

IW' 
Concontncio n.' 153RWI-SSPJMC Localidadc dc Sanh Maria do 
ParálPA. 

;.'&&da da Audifncia do dia 15/12/2004. 

ConcomCncin nP IS3ROOl-SSWMC Localidadc dc SourJPA. 

A Comissiio Especial dc Licibç8o. nos tcrmos da Portda 
MC n" 811. dc 29 dc dcrcmbm dc 1997. c suas altcmçõci. cm 
conformidadc com o Ediwl dc Licitaglo. torna público. por mcio 
dcdc Aviso. os rcsulwdos da iionhtadp das P m ~ o s m  TCcnicas das 

AGÊNCIA NACIONAL DQ PETR~LEO 
SUPERINTENDENCIA DE GESTAO FINANCEIRA E 

ADIMINISTRATIVA 
0 s  nulos dos pmccswis c r t ldo  com vista fmnqucda na 

Comissiio dc AsrcssoyIcnto Tfcnico do Dishito Fcdcml. no sc- 
auintc cndcrcco: Esrilannda dos MininErios. Blaco R. Sobreloja - wla 

EXTRATO DE TERhIO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 6 AO CONTRATO N" 
6.088102-ANP-010.742 
Pmccrso: 48610.010742/2~?-61 Conlmwntc: A 8ncia Nacional do 
Pctdlco. Contratada: Investtplan kompuwdorcs cSjistcmas Ltda. Ob- 
.I"i:,;gy~~~t;:.R$f2'5~8gu";$tc~ !g;pilygy;,Z; 
oitcne rmis). ~un&mcnto !?pai: AR. 57. ineiso IV.' da Lci n." 
11.666193. Datz 22/11/04. Assinado por: Scbaíttlo dp Rc o Barros 
Dirctor - Gcnl da ANP c Mdnica Moura Frins ~rtnda%c. Sòeia : 
Gcrcntc da Invcniplm. 

i r iar ia.  uma vcz aue CtGos mcn& D a i  um mamo nlvcl rcnl dc 
tnrirns implicam cni maiorcs bcncficior' pan n conccssioniria. sob a 
forma dc maior rcmuncngo do capital; no momcnto da rcvião 
tnrif6ria d o  csíabclccidas novas unias com baw. cm custos eli- 
cicntcs. c ndcqua& rcmuncnção sobrc invcstimcnlos pmdcntcs dc 
forma suc m consumidom oossam r r  bcncficindm pclas rcdupks 

i07. Ed. ~ c d i  Bnsl l idDE local cslc onde dcvcdo scr p m l o c ~ l i ~ o s  
os cvcntuais rccunoa 

A contngcm do pmzo dc cinco dias titcis. para a intcrposiç2o 
dc cvcntuais rccursos. dar-sc-6 a punir dcna publtcaçlo. nos tcrmm 
do arti80 109, inciso I. nllnca "h" c Bfi' c anigo 110, da Lci n: 8.666. 
dc 21 dc junho dc 1993. dc tudo?; c ~ c l a  maior eficldncin dccorrcntc da m b r  ngilidadc C 

flcxibilidadc ila ndministrJi;lo no curso do pcrlodo cntrc uma rcvido 
c o u t n  COMUNICA: pm conaimidorcs c agcnlcs do setor dc cncr- 
ein dfhica c dcmalr Inlcrcsudas. auc c m d  rcal imdo AUDICNCIA Umsilia . DE 22 Jc novctiihrn dc 21104. 

JAIME DOLIINGOS CASAS 
Prcridcntc da Cotnisdo %OBLICA. a i  vivo - P-ncid. nb dia 15 de dwmbro dc 2004. na 

ridadc dc Campilu Gnndc - PB. no hodrio dc 14 hons h I8  hom. 
no Audiidrio FcdcnçBo bu Indistriu do Erado da P m h  - FICP. 
com capacid;idc pan 320 (trcrcntoí c vinte) Iupcs .  siruido AV. 
hlnnael Guimndcr I95 - Jod Pinheiro. com ns cmcr in icas  norc- 

AVISO br ! ~ ~ ~ ~ o L ~ G A Ç ~ O  E ADJUDICAÇAO 
PREGA0 AhlPLO N' 7812t104 ANEXO 

Conconfncia nP 135/1997.SSWMC. Lomlidadc dc Montc 
.AzuI/MG. 

Comunlearnos n todos os intcrcssadm ~ U C  o obicto do ccr- 
scntadns a sceuir. tamc -. nquisiçiio dc rca cntcs ulmicos - foi üd'udinao c homo- 

logado A cmprcsa VETE!! QVI~ICA FINA LTDX.. pclo valor total 
dc RIIS.WO.00 (quinzc mil  rcais). 

1. Objetivo: - 
Obtcr subsldios c informaqõci adicionais para o nprimonmcnto dc 
ato rcgulamcnwr n ser cxpcdido a l a  ANEEL. uc cstabclccc "Rc- 
viscio TJnk ia  Pcriódlca da Conccssionkia dc ~%Iniui@o dc Encr- 
gia EIfhicé Companhia Encrgftica da Borborcmn - CCLB': 

ANT~NIO CARLOS D? COUTO FRANCO 
Prcgocim 



Qkbr i.3: I'' 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES L- F,:!? 
SECREclCI DE S E M Ç O S  DE COM 

ti:&, - 5c$c.') 

C!QM[~~SSÃO ESPECLAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 35 5 

No desta folha : $ 5  b 
Nos. das demais folhas juntadas : 3,5 >a  

L/ . . 

GUIL AS 
Secretário da C de Licitação 





Proposta sintética do Preço pela Outorga Por Localidade de Execuçáo 
do Serviço. ( relativo item 7) 

1. Razão Social da Proponente: RBC - Rede Brasileira de Comunicacão Ltda. 

2. CGCBLVIF: 01.766.74410001-84 

3 .Edita1 da Concorrência: no 13 5197- S S R W  

i 1 ,  4. Serviço: Radiodifusão Sonora Em Freauência Modulada. 

5 .  Localidade: MONTE AZUL UF: MG 

6. Valor Proposto: R$6.900,00 (Seis Mil e Novecentos Reais.) 

1 "Parcela: R$3.450,00 ( Três Mil, Quatrocentos e Cinquenta 
Reais .) 

2"Parcela: R$3.450,00 ( Três Mil, Quatrocentos e Cinquenta 
Reais .) 

Divinopólis (MG). ,17 de março de 1 998. 

CPF 278.900.236-34 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
~~INISTÉRIO DAS COMUNI'CAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORARREMTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIAO 
CONICORRÊNCIA RIe 13511 997 - SFOIMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 
PARA A LOCALIDADE DE MONTE AZUL, 

MO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS OITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTERIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N q l l ,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO N V  (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO NQ (ALINEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
AIMCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCR'OS CONTENDO PROPOSTA DE PREÇO, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N"32, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2004, 
SEÇÃO 3, PÁG. 91, DA PROPONENTE CLASSIFICADA NA CONCORRENCI 



Página 2 s~ssAo 08/12/2004 (FM) . ' . . . ..> ." ., 

PELA COMISSÃO PARA A LOCALIDADE DE: MONTE AZULIMG: É A DA RBC - . 
REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÁO LTDA. PROCESSO 53710.000228/98~ ' $' 
(!I) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSAO y89 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DO INVÓLUCRO 

- 
LACRADO DE PROPOSTA DE PREÇO PARA A LOCALIDADE DE: MONTE 
AZULIMG: RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUN!CAÇAO LTDA. R$ 6.900.00 
(SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS). (III) A DOCUMENTAÇÁO FOI RUBRICADA 
POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
DO DISTRITO FEDERAL. (IV) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 9:20 H (NOVE 
HORAS E VINTE MINUTOS). TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS 
LIDA E ACHADA CONFORM PELOS Mf3vlBROS COMISSÃO 
DE ASSESSORAMENTO TÉC 

COMISSAO: \ ,  \\I 
. GUILHERMEGO 

i ,  
NOGUEIRA 

SERGIO AUGUSTO DE MEDEIROS 
M 

D:W~dsctntalhoi~TAS\ATADE REUNI& DE AEER'ilJRADE PROWSTAS DE PRECOS\liUS ZWNiATA CONC 135 1997.doc 
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Ministério das Comunicações 
l 

i 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I 

Papéis de Trabalho - Classificaçáo das Proponentes 

Localidade MG Monte Azul 
Serviço FM 

Valor Mínimo 6.797,OO Grupo Enquadramento A 
Pontuação 

Na Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) (vp) 

arbas Silvestre de Oliveira 
Membro Titular 

José Adilson Bezerra Torquato 
Membro Titular 

arcel Elrnokdisi Dimatteu 
Me ro Titular L" 

- 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 
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DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 
' 

AVSOS DE I IOB~OLOC-~C&O 
P ~ ~ E C A O  N' 2112uG 

SECLIETARIA P E  SERVIÇOS DE 
COhNNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  

AVISO 

A Emprcu Bmi lc in  dc Comios c TclCgnfos mma piblico 
ub foi Homologado o Prcgão supracitado cujo objcm C a Pmqao  

j c  Scrvipos dc Tmsportss dc C a r p  Postais pn sr Linha: LTR- 
102 (FloriandpaIidAmngui). LTR-312 (BlumcnaOono Unilo) 
LTR-316 (Blumcnawümsquc) c LTR-318 (BlumcnauCiL Bcnm do 
Sul). pclo periodo dc wis mescs. podcndo ser pmmgado por pc- 
riodos iguais c succssivos. limitados a scsscna meses: pan a LTR- 
I02 & Em rcsa Tnnspancs Thiago Ltda-ME pclo valor por Km de 

um mal c frczc ccntavos). para a LTR-312 I Emprrn RF 1.13 
Tmnsponcs KAPAS Ltda-ME. pelo valor por Km dc'RF. 105 (um 
rcal c cinco centavos). para a LTR-316 i Emprci. Lcitc T & ~ S  
Rodoviirios de Cargas Ltda-ME. pclo valor por KM de R( 257 (dois 
mais c cinqúcnta c sctc ccntavwl c para a LTR-318 6 Empnsr 
Tmnsponcs Rainha do Sul Ltda. pclo valor por Km dc RS 153 (um 
mal c cinqücnw c tds ccniavos). 

.. ... ............- 
A conta crn do m dc cinco dias Utcir. para a intcipmi(ao de cvcnniab rccunos dar-w.b a anir dcna ublicrZo conf'c o 

subiicm 13.6 do%dital. &m como nos tcrmoa do anigo 109. tnciro I. allnca .b. c 95' i &igo 110. da Lei na 8.gk5. dc 21.d~ junho dc 
1993. 

Bnallia - DR 8 dc 'unho de 21815. 
JAIME DOMIN~OS CASAS 

Prcsihntc dd Cumis.çln 

ANEXO ONlC0 

Concodncia n' 01411998.SSWMC. Localidade dc UberlindidMG. 
PREG.\fl.N* 2312005 

A Emprcu Bmilcira dc Correios c Tcltgrafos m m  &bllco 
ue foi Homologado o Prcglo supracitado cujo objcm & a Prrnrpb 

!c Scrvipos de Tram oncs dc Cargas Postais pan LTR.314 (Biu- 
menau/Doutor ~cdrinio). L W O I  (CDDlJOiNVILLE). LTU.806 

RESULTADO nE JUI.C;ABlENiO 

A Comissão Espccial dc Licitapão conniniida pcla P o d a  MC n' 811 dc 29 dc dercmbm dc 1997 c suas altcraqk% cm 
p ~ n , f ~ ~ ~ ~ $ p j o ~ ~ b ~ ' ~ d ~ i l , ~ ~ ~  $ ~ ~ $ ~ ~ n ~ : d " ' p a ~ l .  f&k~8,~~,"dp,"df,".~~,~,,d~~~~ $p$'Jp~~!obl~,~," '$E 
1t.t". D""i>"."< ^ ."*". . "<t".8""". 

Os autos dos pmccnos fsufão com vista frqqucada na ComiMo de Asscsmnmcnio TCcnico do Distriio Fcdcral no w uintc 
cndcrcpp: Esplanada dos MinistCnos. Bloco R. Sobrcl2~a - sala 107. Ed. Scdc. BmilidDF. l aa l  crb ondc dcvcdo wr pmt~coliw8m os 
CVCINI~ rcrurms. 

A pnjagcm do prazo de cinco diy úteis. para a.intc osi i o  dc cvcn!uais rccunos. dar-x-6 a panir dcsu publicapZo. nos tcrmos do 
migo 10. incila I. allncr 'b' c 95' c mtgo 110. da Lci d 8662 de 21 dc junho dc 1993. JORGE .4LES.4NOItE NFOCKAUER RAMOS 

Prccoctm 
Brz*llla - DE 8 dc 'unho de 2Wl. 

JAI~IE DOMIN~OS CASAS 
h idcn t c  da Cntnisrio 

ANEXO l l h ' l ~ 0  

Concom2ncla i%* 13511997-SSRIMC. Localidade dc hlontc AmVhtG. 

Pmmncntci I %wim I PP I VP 
o LTD.~. Fhl 1 50.716 1 14501 

A Empresa Bmilcira dc Correios c Tcltgnfos. Dircmria 
Regional dc Santa Caurina. amvds de icu Prcwcim. avisa ro l  in- 
icriludos quc rc~lizar3 a licitap30 acima iipa kcnor pirpo. r quzl 
tcm par objcto a Aquiriplo dc Purilicadorcs dc Agua c Fomos dc 
Microondas oara a DRISC. A Sesrio do Pmz3o onn rccrbimcnlo e 

Ministério das Relações Exteriores . DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇOES E DOCUMENTAÇÃO 

SECRETARIAGERAL DAS RELAÇ~ES 
EXTERIORES 
CERIMONIAL 

,\viso us LICITACAO 
TO~~IAM ue PRECOS N: nnoos 

Ob'cio Confccpão colocaqão c niirada dc bandcins c mmuias de 
pakcs i orguismk internacionais para as atividades organizadas c 
crccutadz pelo Cerimonial do Mil tCrio dw Rciapàca Extcriorcs. 
conformc Projcio Bdrico. ancro a cslc Ediial. Total dc licns Li. 
citados: OWOI. Edital: 09m6RWS dc IOhW Lc 13hW c dc ISh b 
17h00. Endcrcgo: Sah 806.8'andar do Ancxo I do PaIPcio Itamanry. 
Esplanada dos hlinkttrioa. - BRASILIA - DF . Entrcga das Pm. 
postas: 27106R005 b IOh30. Endcrcqo: Sala D do Ancxo I1 do 
Palbcio Iiammry. Bmllia - DF. Esplmada dos hlinistirios. - ERA- 
SILIA - DF 

RESULTADO DE IIABILITACÁO 
CONVI'TE 13/ZOU5 dm comcios: www.comios.com.br. O iicitanÍc dcvcrd comomvar 

Pirrimdnio Llquido Igual ou supcrior a 8% do valor a wr  con&udo. 
czlcuLdo com b s  na propsu ~prcwntads pela Emprcu pm cada 
itcm. A abcnura dor cnvclopcs ocorrcrA cm am publico. na dau. 
hordrio c cndcrcgo supnciudos. 

JCxlCiC ALCS.~NDRE N\EDERiWCR RAMOS 

DIRETORIA REGIONAL DE SÀO PAULO 
METROPOLITANA 

UN.4LUO ELIGFNIO VIEIKA DE SOIlSh 
Pmldcntc da CPL 

(SIDEC - OW06nWS) 240013.WWI.2WSNEOWOOS 

Ministério de Minas e Enereia -.i1 .: 

AVISO DE I IA I I I L ITAC~O 
TI IHADA DF: PRECOS R'bUUIIfllL (ENG) 

A Dircioria Rcgional da Empresa Bmilcim de Comios c 
T$Iigrafos. cm Slo Paulo h'(ctrapo1iUna. torna pijblico o resultado da 

';e dc hnbiliucão da Tomada dc Prccos n: 5OW012 (ENG) - CE- 
I!D/DNSP~~.'CU~O obicio C a contra&Jo da obra dc c ~ n s c ~ c ã ~ d c  

pinntra dc piso &oxidico do CTC M-&a. localizada na ~ ; a  Dr. 
Almcida Lima n' 1316 - hlwca - Slo PauldSP. cokomc cspe- 
cilicaqães tdcnicas c demais condipaes do Ediul c seus Ancxos. 
Licimntcs habilitadas: I) "Camws e Albuoucrouc Canrultarla c 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANUAhlENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS 

(SIDEC - 08/06ROOJ) 240013~W001~2WSNEOWOM Consttucacr Ltda" 2) "consttuion ~rocredior tida":di'v?;&n; 
Engcnhiria Const~pòcs c ~m~rccndimcn?os Ltda-; 44) "V<'cstcÓr Pin. 
NR~ Industriais Ltda". Licitantes inabilitadas: 1) "Paiva Noyc in  
Comtutom Ltda'? a) nJo aicndimcnio ao item -7" do ancxo 4 do 
cdital b) dcscumprimcnto do itcm "a3 I'' do anciro 4 do edita1 
combinado com o nncno 3 Imodclo I V I  d i  cdital: ~I:STO ~oclcdrd; 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTA~ENTO DE AD~IMISTRAÇÃO 

DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS 
TEcnica dc Obras Ltdd? a) não ntcndimcnto ao iiem 2.7" do ancxo 

ESTRATO DE COl\iCRATO h" MOOS 
P R E C ~ O  h" i m 6 0 ~  

4 do cdital. b) dcscurnprimcn:~ do ilcm "a3.1"do ancro 4 do cditil. 
combinado com o anexo 3 Imodclb I V I  do cdital. c1 drwumprimcnto 
da ilcm "'a.3.IV do Ancro 4 do cdiid. combinado com a Ancro I Ns Processo: MI92iM. Contntant$: hIiNISTERI0 DAS RELACOES 

EXTERIORESCNPJ Conatado: 24918476WOI74. Contnudo : 
ANIBAL JOSE DE OLIVEIRA hlE. Objcto: Contrataqão de cmprcsa 
para a cxccupão doa acrviqos dc marccmris lustro cnvcminmcnto 
C/OU cnrcmmcnto dc Iamhris. movcis c ponar dc midcim confccp3o 
c na~.;:.m.:ia ,!r. rnovcis. rr;ur~irjitm:i.:a d: diriro;isi c t:a>stayr.: 
dc asvisvridr iiui;r, i :u~ depciidi.;i.~ai ;lu htt:iirietir i- k c i ~ p i ,  
Exteriores. Fundamento Legal: Lci n' 8.666193 Viglncia: 16/03/2005 
a IY0312W6. Valor Total: RS254J00.00. Fonte: IWOWWO - 
2005NB900049. Data de Assinalum: 16203/?005. 

- ....... 
(modelo V) do cdital: 3) "Enatcc Engenharia c Sistcmas dc hla- 
nutcnqão Ltda": a) dcscumprimcnto do itcm "aJ.1" do ancxo 4 do 
cdiial. combinado com o ancxo 3 (malelo IV) do cdital. b) dcs. 
ni~~ri i . icn:o dc i:?::~ "0.3 \'11"d,* n!:crn 4 do crlital: 4) "i.. I.ssrlrnf 
: ..:..:....r...c .,.. ... -.--. 1:' ... 'i, I:,., *aa i t .  

............... 
DF. Iníomqacr Gerais: D cdiial pJcd .%r obiido. pnniiumrn!~. por 

n : .!..z ;?:$ u.. .% ?:,.:x,--)?l:tps\ k c .,<%v nw%r vc,;l~ A q.:,.i?. 
ra;id cri,l~jdc:a r iiculil~oa cria Jirponivrl no r\ncxu I. do a~e ro  4 do cdiial. :o~binarlo com o Anexo 3 (modelo IV) do 

cdital. Os autos do processo cstJo franqueados i consulta por panc 
dos intcrcssados. 

I1fr.ridcntc da CPI. (SICON - 08«)6120051 2J0013-W001.2WSSEOW005 (SIDTC - 0W%/200S) 320WJ~WOOI-2WSN89W052 

I 



U1ze M ã  para alternar ea'ire a zela inteira 
e o moao normal da janela do navegador. 

TrawsiFer4irscia para Ccprah bica do 'Tesouro 

SISBB - Sistema de Infomaçóes Banm do Brasil 

?'jrI05!2DD5 Auto-Atendimento BB 15:05:39 

Transferência para Conta dnjriica do Tesouro 
Agência: 2873-8 Conla: 600938-7 

Cliente: ALEXANDRE A SOUZA 

Agência: 
Conta: 
Nome: 

Agência: 
Conta: 
Nome: 
Data: 
Valor: 
Identificador 1 : 

Debitado 
2833-8 
600938-7 
ALEXANDRE A SOUZA 

Creditado 
0-0 
0-0 
CTA UNICA SãN GRU 
Nesta data 
35,DO 
41000300003688045 

Bmnsferêncía COM cobrança de CPMF 



.. - 
. ' SERVICB PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIQ DAS c o i m u ~ ~ c ~ ~ G ~ s  
SECRETARIA DE CiERViQ85 DE CBMUNICAÇ~O ELETRORIICA 
c0 Pdli§~ÃCl ESPECIAL DE L~~C~Y'AGAQ 

EZOR.&.R20 DE ATENDIlbíEHTO 
D E S H A S  1 2 . i i E O E l 4 ~ ~ ~  18 H . 

Senhor Presidente da Comissão Especial de kieitac;$olCEb. 
L, V;Z s 'ra*~ri  eo s - r ~  , CM.PJ 

de identidade n-5 76 / ' expedido pelo B) UF k P  , vem 

solicitar cópias reprográficas do(s) documento(s) referente.(s) ao Edital da Concorrência ne . - 

135 1 . ~ ? r  IMC, para o Serviço d e  Radiodifusáa, conforme indicados a seguir: 

Assinatura do Requerente 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,10 por 
cópia e o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de 
R$ ( ) I  

conforme depósito bancário. Guia de Recolhiniento da União - GRU, em anexo. 
~,~m~....,,....,,....,...........................,......................................................~............-....~... 

Depósito Identificado 
(Código-dv) 

4$0008000Q168804-5 

BANCO 

Banco do Brasil 
Bras,ilia-DF., I 12005. 
..,..,....*.*..,,...*.,.,...............,.,......,......*..........................*..... =...... ~ ~ . ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ * * ' ~ ~ ~ ~ s ~ ~ m ~ ~ ~ - ~ ~ ~  

@da Agência 

4201-3 

M" da Conta Corrente 

170.500-8 



Alexandre Antonio de Souza e L u i s  O t á v i o  da C o s t a  
Consul toria Especializada em Radiodifusão 

Procuração 

Por este instrumento particular de mandato, LEMOS & C U  ILTDA. Pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnpj sob o no. 04.397.711/0001-00, com sede na - rua 
alameda wolmer abreu matos, 99 centro ITASEWO MINAS GERAIS, por seu 
representante legal, JAIR ANTONIO DA SKLVA JR., nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores ALE RE ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, casado, 
economista, e L m  OTAWO COS'l?ii, brasileiro, casado, advogado, OAJ.3-RJ 
45.481, com escritório profissional no SRTVS, Centro Empresarial Brasília, Torre B - 
salas 214/215 - BRASÍLIA DF - cep 70340-907 - fones (61) 323-3797 email: 
aIesverai~o@,binirbo.co~n. br, outorgando-lhe os poderes para atuar na esfera administrativa, 
a fim de que possa defender os interesses da Outorgante perante junto ao Ministério das 
Comunicag6es e Agência Nacional de  elec comunicações - Anatel, referente aos processos 
de interesse da outorgante de no 53710.000528/2001 - Concorrência 035/2001, . Itabirito, 
Minas Gerais, podendo requerer cópias, apresentar recursos e documentos, bem como, 
substabelecer com ou sem reservas de poderes, se assim lhe convier, e praticarem todos os 
atps necessários rn..o-bom..e-f~el dqa..de;-t+-- - ---. 
valioso. 

Jair Anf Ônio Da Silva Jr. 

I 

I 
I 
I 

S R m ,  Centro Empresarial Brasilía, Tome 13 - sala 214 -BRASÍU& DF - CEP 70340 - 907 - Fones (611 
99769795 e-maii: $ e s r ~ e r a i l o $ ? i ~ . ~ ~ ~ r  

SGJT~~![:;;..J ~j&:.tcC3 FEj>zR!5A 
,.,.,.." .... i ..., :. :-.. '...,,-,.. ;: * I  -.;t.....'i.J.** R :!!:;.! ; <i.:- :,.t.:~i:r :. ,... ;;:.:/;'~;í,~i.?~~.i,.~.?.:a 

Itabirito, 14 de abril de 2005 
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AD$TQB@r%CPA-GEWL DA U N ~ B  
NI~IST&~RTO DAS COMUNPCAÇ~ES 

CONSULTOU ;STJ~DPCA 

corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissao de Licitação. Essa concordancia 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação, 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art, 49 da Lei n.O 8.666/93, in verbis: 

I 
I 4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 

1 lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da iicifação, a Adminisfraç&o realiza juizo de 

I conveniência acerca do fufuro contrato. Esse juizo é confírmado quando da 

I elaboração. e aprovaçdo do ato convocafdrio, No momento mal da licifaç80, 
I apds apurada a classificaq~ 
I trata, pordm, do mesmo 

I Vale dizer, a Lei re 
Adminisfração pode desfazer seus 'prdprios afos, a 
vista avaliaç&o de sua inconveniência; Tendo 

I conveniente e deferminado sua prá fica ou manu 

1 
vincula a essa decisão, Poderá revd-Ia desde 

I novas, inexisfenfes ou desconhecidas à 4poca a 
que a Adminisfraçdo julgue, posferiormen 
precisamente a mesma sifuação que fora repu 
prefdflo. " (FILHO, Marçal Justen, Comen 

parecer- O555 - lunm - 2,17 / 2007 

\ 

i 

1 "Auf, 40, A autoridade cornpefenfe para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licifação por razões de inferesse pbblico 

i ) decorrenfe de fato supervenienfe devidamenfe comprovado, perfinenfe e 
suficíente para jusfificar fal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oflcis ou por provoeaç&o de terceiros, mediante parecer ascrifo e 
devidamenfe fundamenfado, 
9 I" A anulação do procedimen fo licifafório por mofivo de ilegalidade n6o gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único do art. 59 
desfa Lei. 
9 2" nulidade do procedimenfo licifatório induz à do contrato, re$salvado o 
disposto no pardgrafo dnico do arf: 59 desfa Lei, 
5 3 W o  caso de desfazimento do processo licifafbrio, Fica assegurado o 
confradifório e ai ampla defesa, 
5 42 O disposfo nesfe arligo e seus pardgrafos aplica-se aos afos do 
procedimenfo de dispensa e de inexígibilidade de Iicifação." 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
~rns~3É~ã.o DAS COMUNICA~~ES 

CONSULTORIA JU~DICA 

Contratos Administrativos, 8 ed. São Paulo, DialBtica, 2001 . p.481) 

5, Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para a localidade de 
Arcos, no Estado de Minas Gerais, verificamos que a referida Comissão observou as 
regras do instrumento convocatorio (Edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a licitaqáo. 

6. Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja homologado o certame e 
adjudicada a outorga de servi~o de radiodifusáo sonora em frequbncia modulada à 
empresa F ~ ~ D I O  IPÊ LTDA., declarada vencedora para a localidade de Arcos, no Estado 

) de Minas Gerais. 

( 1  
A superior considerag60. 

Brasília, 12 de abril de 2007. 

Parecer- 0555 - 1m.m - 2.17 / 2007 



MINISTERIO DA8 COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MI[Nã$TRO 

I 
I DESPACHO DO MINISTRO 

Em. de de 200 

. I Acolho o PARECER/IMClCON-W 0555 - 2,1712007, invooando seus 
funúamentos como razão desta deoisgo e HO1MOLOGO as adjudicações propostar, de 

i 1 aoordo wrn o Anexo Único, nos termos da legislaqão vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Eclital. 

i. iBcÉ&i* 'J --i 

Nluiistro das Commicagões 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA - SSCE 
c o r v i i s s A o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 8 Z f o l h a s  seguintes, 
en7 conformidade com os dados abaixo indicados: 

I'dO da folha anterior ' 272 . 
No desta folha : Z f 3 c  
Nos das demais folhas fintadas : -L a c F r  

' ' 

%ER'IJic;{? P!.:!&JCO FEDER/.!- MIt.  ",I i*.. ':..""' : ... P - i C., r\ .7. C. ...., * *.-!<..,i,", ,..?A,*, C:;ry~~~!?'lCc''~?f3,i\.~rJ~:~ 

. ,  . 
-i-.-..- +- 

c : : ~ ~ ~ ~  docui-neiitos'~'ierrn0 de juntada d o ~  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. no 1 4.3 12007lCELMC 

8 .  

Em, de de 2007. 

Ao Dr. Pedro de Alcantara Dutra 
COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE DO MINSTRO 

Encaminho a Vossa Senhoria, os processos abaixo elencados, tendo em vista 
tratar-se de assunto pertinente ao artigo l0 inciso IV do regimento interno do Ministério das 

I Comunicações - Portaria no 591 de 18/09/2006, DOU de 20/09/06. 

No PROCESSO 

53710.000228/98 
53710.000199/98 
53710.000203/98 
53710.000206/98 
53710.000201198 
53710.000205198 
53710.000202198 
53710.000212198 
53710.O00208198 

53710.000209198 
53710.000230/98 
53710.000223198 
53710.000217198 
53710.000213198 
53710,000221/98 
53710.000218198 
53710.00021 1/98 
537 10.000224/98 
5371 0.000225198 
53710.000210/98 
53710.000204198 
53710.000233198 

CONC. No 
13511997 
135f1997 
13511997 
13511997 
135/1997 
13511997 
135/1997 
13511997 
13511997 

13511997 
13511997 
13511 997 
13511997 
13511 997 
13511997 
13511997 
13 511997 
13511997 
13 511 997 
13 511 997 
13511997 
13511997 

PROCESSO PILOTO No 53000.000177/98 
PROPONENTE(S) 

RBC REDE BRAS.DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
-10 DIFUSORA PHOENIX SIC LTDA. 
PONTO E VÍRGULA FM LTDA. 
TRANSPORTES E PUBLICOS ME0 LTDA. 
~ D I O  NOSSA SENHORA DO C d 0  FM LTDA. 
SISTEMA ARCOS DE COMUNICAÇÃO FM LTDA. 
RADIO IPÊ LTDA. 
S M COMUNICAÇÕES LTDA. 
SOCIEDADE DE COMUNIC.REGIONAIS JURAM GONÇALVES 
.LIMA FM 2 14lC LTDA. 
EG - TV LTDA 
RADIO CULTURA FM DE MONTE CARMELO LTDA. 
SISTEMA L. S.DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 
~ D I O  MONTE CARMELO FM LTDA. 
TV NORTE LTDA. 
-10 FM PATOS DE MPNAS LTDA. 
ECO SOM E CULTURA LTDA. 
RADIO MANTENA FM LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE VERDE LTDA. 
HELEN JANE EMP.DE &IO E COMUNICAÇÃO LTDA. 
MASTER-MAMENA SISTEMA DE RADIO LTDA. 
SISTEMA ARCOENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
-10 PEDRA AZUL FM 107,9 LTDA. 



Continuagão Mem. no j43 /2007/CEL/MC, de dd-05 de 2 0 0 4 ~ ~ 3 ~  

Atenciosamente, 

Presidepte da Comissão Especial de Licitagão 

53710.000234198 
53710.000214198 
53710.000220198 
53710.000231198 
53710.000200/98 
53710.000219198 
53710.000226198 
53710.000227198 

13511997 
13511997 
l3 511997 
13511997 
13511997 
13511997. 
13511997 
13 511 9 97 

NOVA PEDRA AZUL FM LTDA. 
ONDA AZJJL FM LTDA. 
FUND AÇÃO L'HERMITAGE. 
SISTEMA CARMELITANO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
MCC - PARTICPAÇÕES LTDA. 
TM-TV TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
RADIODIFUSAO WULFRANO PATRÍCIO FM LTDA. 
ENERGIA-EQUIPAMENTOS ELETRÔNICO s LTDA. 



Movimentação 
1 

i i 

ORDINATORIO 

i : 

28/07/1999 156 DEVOLVIDOS C/ SENTENCA S/ EXAME DO MERITO I I I 18:OO:OO FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL/ PERDA DE 2 0 8 / m  .-.-.,-...-.,.-------- 
. IP- 

Data de Autuação: 
Distribuição: 
N O  de voiumes: 
Objeto da Petição: 

Observação: 

Localização: 

-- 

29/10 /1998 

2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA (29 /10 /1998)  

2 

1140500 - LICITAÇÕES -LICITAÇÕES E CONTRATOS - ADMINISTRATIVO 

CONCORRENCIA 007/97-TVC/SFO/DOCM/MC-ABERTURA DE PROPOSTA 
JUNTAM.COM AS DEMAIS CONCORENTES 
CX - 003 /00  - CAIXA - 003 /00  



Partes 

Consulta Processual 

i 

i ) 

I 
i ' 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 16/07/20°8 $::?3:/)9i30iOi::ii..w ICO FITp..r 
Consulta respondida em 0.219 segundos, ,;, .,'::,t.:?..':::':: ,.....it:l.s~$, ,3:;pi:;:,. ,! :.,, ;{) P. 

(-:-i.;; .v,..-.. L.:.-~\<-S ~ f ~ j ~ i ! ~ ~ , f j \ ~ : ~ ~ , $ , $ d ~ ~ s  
1 I \'?.L (..,$i ;-"i", , ,,'i ,..: t.2; ,.- 

i.,., RI ... I..,:.:~~~;!P<AI, ~i:$..-,.a ..n--a*l 3 .. i .. ...._ (2 .... 
: QN ,---..:- ...,. .....,.,,,,," 

Tipo 
IMPTE 
IMPDO 
IMPDO 
Adv 

2311 111998 
16:39:00 
1611 111998 
14:22: 50 
0511 111998 
18:16:00 
29/10/1998 
18:32:00 

I 

29/10/1998 
16:OO:OO 
29/10/1998 
14:43:00 

Nome 
RBC REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA 
PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO DA ANATEL 
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ANATEL AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

MARCUS FLAVIO HORTA CALDEIRA 

179 

178 

176 

2 0 1  

218 

2 

INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: 
PUBLICADO DECISAO 
INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: 
PUBLICACAO REMETIDA IMPRENSA DECISAO 
INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: 
ORDENADA PUBLICACAO DECISAO 

MANDADO: REMETIDO CENTRAL OUTROS 
(ESPECIFICAR) 
RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 
DISTRIBUICAO AUTOMATICA 

EXPEDIENTE DO DIA 
18.11.98 

NOTIFICACAO 

INICIAL 



I ' . ' ' '.: STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 2 

PROCESSO : Ag 636754 UF: MG REGISTRO: 2004/0146443-3 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AUTUAÇÃO : 27/10/2004 
AGRAVANTE : FABRÍCIA MARTINS ROCHA FERREIRA 
AGRAVADO : RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~O LTDA 
RELATOR(A) : Min. NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA 
ASSUNTO : Civil - Contrato - Compra e Venda - Imóvel  - Rescisão 
LOCALIZAÇÃO : Saída para SEÇÃO DE BAIXA em 07/12/2004 

PARTES E ADVOGADOS 1 i i 
I 

AGRAVANTE : FABRÍCIA MARTINS ROCHA FERREIRA 
ADVOGADO :VIGENTE DE PAULO O CÂNDIDO E OUTRO(S) - MG043650 
AGRAVADO :RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
ADVOÇADO :MÁRCIO GABRIEL DINIZ E OUTRO(S) - MG018989 

PETXGÕRS 
> 

i 

Não há petições 

FASES 

07/12/2004 - 17:37 -PROCESSO BAIXADO A(A0) TRIBUNAL DE 
GERAIS - GUIA No 14766 

03/12/2004 - 08: 1 4  - PROCESSO ENCAMINHADO A SEÇÃO DE PROTOCOLO JUDICIAL 
PARA BAIXA DEFINITIVA A(0) TRIBUNAL DE ALÇADA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

02/12/2004 - 08: 1 4  - DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO EM 23/11/2004 

22/11/2004 - 11:57 -MANDADO DE INTIMAÇÃO COM O CIENTE DO REPRESENTANTE 
DO(A) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL EM 18/11/2004 
ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

i 18/11/2004 - 17:20 - DECISÁO DA MINISTRA RELATORA PUBLICADA NO DJ DE 1 
l i 

18/11/2004 1 ! 
I 
1 12/11/2004 -11:31 -DECISÃO DA MINISTRA RELATORA NEGANDO SEGUIMENTO AO I 

AGRAVO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

09/11/2004 - 18:58 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA TERCEIRA 
3 
i 

TURMA f 

1 0411 112004 - 09: 3 1 - CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SACE 
i 
! i 

28/10/2004 -09:59 -PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 28/10/2004 1 
- MINISTRA NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA L 

i 



I . STJ - Superior Tribunal de Justiça 

1 / Microsoft OLE DB Provider for ODBC Drivers error '80004005' > 

I i ' [Microsoft][ODBC Driver Manager] Data source name not found and no default driver specified i 
i 

1 /webstj/ProcessolAcordaos/Decisoes~lmprimir.asp, line 25 



Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 01766744000184 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "01 766744000184". 

Emitido pelo site processual-rng.trfl.gov.br em 16/07/2008 as 15:45:41 
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- 
SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DC - IYRVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE Mr Jb - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

Destaques do Governo 

Menu Principal v SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Disfn'buição de Canais / ajuda 

; 1 ~ -  H: ..- - ,. . 05 e -.CO~SUI~~ I criar Arquivo Texto 

UF: MG 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Monte Azul 

( Concorrência: 37/2001 ) 

Usuário: - Data: 16/07/2008 Hora: 16:12:59 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

15S091800 

Longitude 

42W522900 

Canal 

248 

Azimute ERP 
(Kw) 

Obs. 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta 
novembro de 2004 - art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram 
restaram no processo n." 53710.00022811998 - RBC - Rede Brasileira remetidos à douta Consultoria Jurídica os processos que se encontram na 
de Comunicação Ltda. - pendência de recursos sem apreciação por esta Comissão Especial de Licitação, relativos ao procedimento licitatório de 
comissão. n." 135197. 

ADIMAR SO ECA 
~ncarrgado Cartório 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n." 236167: 

... , E -. -... 
+- ,p;&'."i 
i ,. 3 m 
, .- -.-. 

Encaminhe-se o processo à douta Consultoria 
07 de2008 

PROPONENTE 
RBC - Rede 
Brasileira de 

~ e m b r ò  Titular 
Jurídica, para providências de sua alçada. 

A L d  BERTRAND 6. G. DE / da Comissão Especial de 

,/; 

CONCORRÊNCIA 

Comunicação 135197 
Ltda. 

 LOCALIDADE^ 

Monte AzuV MG 

SERVLÇO 

FM 

HOMOLOGAÇ~ES 
@OU) 

DECRETO 
LEGISLATTVO 

@OU) 

XxTzXx XxTzXx 
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I I '(da) -e!~!s-e~a 

*(s)-epsssa.rap (s)sp og5~asaj!uem .~anb~-enb -eFx-ep.maS stis -e assef3at1a 

anb mas 'SU S? opp.ajuoa om.rd o qqlw u! nauoasueq 

.anb v~gy~a:, 'ajuap~sa~~ nas .~od 'og5a~q7 ap paadsg o.yss~uro3 v 







CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTAINO 2502 - 2.17 / 2010/PBS/CGAA/CONJUR-MCIAGU 
CONC. 135197 - SSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.000177198 
PROPONENTE VENCEDORA: RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. (processo n.e 
53710.000228/98) 
LOCALIDADE: Monte AzullMG. 

A4isUl\aT0: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 13511997 - 
SSR-MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora para as localidades de Uberaba e Monte Azul, no Estado de Minas Gerais. 
Pedido de desistência formulado pela licitante Rádio Difusora Phoenix SIC Ltda. - primeira colocada 

, ) para a localidade de UberabaIMG. Pelo provimento. Necessidade do Processo n.Q 53710.000200198 
referente à licitante MCC - Participações Ltda. ser instruído conforme a Ordem de Serviço Conjunta 

1 SSCEICONJUR no 1, de 2006. Com relação à localidade de Monte Azul, pela homologação do 
certame com adjudicação do objeto à licitante RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. 

Sra Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta Consultoria 
Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das empresas 
participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.Q 13511997-SSRIMC, 
para as localidades de Arcos, Carmo da Cachoeira, Itapagipe, Mantena, Monte Azul, Monte Carmelo, 
Patos de Minas e Pedra Azul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação para as localidade de 
Uberaba e Monte Azul, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 

- I competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. 
( 1 Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão 

e conveniência de ser mantida a licitação. 

3 .. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juizo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8.666/93, in 
verbis 

'%H. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato supenleniente 

, devidamente comprovado, perfínente e suficente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. - 

§ 1" A anulação do procedhenfo Iícíatório por motivo de ilegaiXdade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ ç;2" A nulidade do procedimento licitatórío induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do att. 59 desta Lei. 
§ ..F No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 I 

I 

b 
______--.--..-. 



ampla defesa. 
§ O disposto neste anFígo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTENI FILHO: 

'Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza j u h  de conveniência 
acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da elaboração e aprovação 
do ato convocatória. No momento fina/ da licitação, após apurada a classificação, 
exercita-se novo juko de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo julio, Exercita- 
se sobre suportes fáticos distintos. Vale dize6 a Lei reconhece um condicionamento à 
revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluido que o ato é conveniente e 
determinado sua prática ou manutenção, a Admínistração se vincula a essa decisão. 
Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas 

época anterior. Logo, não se admite que a Administração ju/gue, posterformente, que 
era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. "(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. No certame em epígrafe a empresa Rádio Difusora Phoenix S/C Ltda. obteve o maior 
valor ponderado para a localidade de UberabaIMG (fls. 117 do processo n.Q 53710.000199198). 

7. Compulsando os autos, verifica-se que, em 29 de agosto de  2000, a empresa Rádio 
Difusora Phoenix S/C Ltda encaminhou à Delegacia do Ministério das Comunicações em Minas 
Gerais pedido de desistência da Concorrência n.Q 135/1997/SSR/MC (fls. 138 do processo n.Q 
53710.000199/98). ' 

8. Em 1 3  de  março de 2006, a licitante em comento comunicou novamente à Comissão 
Especial de  Licitação que havia requerido desistência (fls. 137 do processo n.g 53710.000199198). 

9. A Comissão Especial de Licitação, por sua vez, deliberou acerca do pedido da licitante 
Rádio Difusora Phoenix S/C Ltda. concluindo pela não aceitação da desistência, conforme se 
verifica da Ata de Reunião nQ 067/2007, de 30/07/2007, à s  fl. 149, publicado no DOU, Seção 3, pág. 
90, de 01/08/2007, à s  fls. 150 do processo no 53710.000199198. : 

1 
10. Irresignada com a não aceitação do pedido de desistência, a empresa Rádio Difusora 
Phoenix SIC Ltda encaminhou ao Sr. Ministro das Comunicações pedido de reconsideração da 
decisão proferida pela CEL, aduzindo que mencionada decisão 'poderá provocar grandes prejukos 
a empresa licitante, uma vez que a mesma já se manifestou pelo desinteresse em concorrer ao . 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média para a localidade de Uberaba - Minas Gerais, 
referente ao processo licitatório da Concorrência no 135/1997 - SSR/MC, bem como pela não 
manutenção da validade da proposta de Preço, conforme determinada o item 11.6 do Edital" (fls. 
1561157 do processo nQ 53710.000199198). 

11. Conforme já consignado, a decisão proferida pela Comissão Especial de  Licitação 
denegando o pedido de  desistência .da empresa Rádio Difusora Phoenix S/C Ltda foi publicada no 
D.0.U de  l o  de agosto de 2007. O pedido de reconsideração dirigido ao Sr. Ministro das 
Comunicações foi protocolado em 24 de agosto de 2008, decorrido, portanto, aproximadamente 0 1  
ano. 

12. Inobstante o decurso de tal lapso temporal, em homenagem ao princípio da autotutela 
que impõe que a Administração Pública examine seus atos à luz da legalidade e da conveniência e 
oportunidade, cumpre analisar a s  razões colacionadas pela licitante à s  fls. 1561157 do processo nQ 
53710.000199/98). SEp\ /#r') rL1 a 
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13. Discorrendo acerca do principio da autotutela, a administrativista MARIA SYLVIA 
Dl PIETRO consigna, in verbis, que: 

"Enquanto pela tutela a Administração exerce controle sobre outra pessoa juridica por 
ela mesma instituida, pela autotutela o controle se exerce sobre os próprios atos, com a 
possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, 
independentemente de recurso ao Poderjudiciário, 
É uma decorrência do principio da legalidade; se a Administração Pública está sujeita à 
/e& cabe-lhe, evidentemente, o controle da legalidade. 
Esse poder da Administração está consagrado em duas súmulas do STE Pela de nQ 346 
'a Administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos? e pela de 
nQ473, 'a administração pode anular os seus próprios atos quando eivados de vicios que 
os tornem ilegais, porque deles não se ownam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiifdos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.' " ( Di PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo, 2 79 e& ed.A flas. p, 73). 

14. No mesmo sentido dispõe JOSE DOS SANTOS CARVALHO FILHO, referindo-se ao  princípio 
da autotutela perante a Administração Pública: 

'(...I não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois que não se 
pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça inerte e desinteressada. 
Na verdade, só restaurando a situação de regularidade é que a Administração observa o 
princbio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais importantes corolários5 
Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim de rever seus atos. 
Pode fazê-lo de oficio. Aliás, não lhe compete apenas sanar as irregularidades; é 
necessário que também as previna, evitando-se reflexos prejudiciais aos administrados 
e ao próprio Estado." (CARVALHO FILHO, josé dos Santos. Manual de Direito 
Administrativo, 23" ed, ed. Lumenjuris.) 

15. Assim, considerando ser  dever da Administração rever seus atos que destoem da lei, 
cumpre analisarmos a s  alegações trazidas pela licitante. 

16. A empresa Rádio Difusora Phoenix SIC Ltda aduziu que 'I6 ..) protocolizou, tempestivamente, 
pedido de desistência de concorrer ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média para a 
loca/idade de Uberaba - Minas Gerais, referente ao processo licitatório da Concorrência nQ 
235/1997 - SSR/MC, com fundamento no art, 43, § 6-0 da Lei 8.666793, em 29 de agosto de 2000 na 
Delegacia do Ministério das Comunicações 6. .) 

17. A desistência por parte de uma licitante, no decorrer de um procedimento licitatório, é 
plenamente possível, nos moldes delineados no art. 43. 5 60 da Lei 8.666193: 

i 

('3 6-0. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão." (grifos nossos). 

18. Neste passo, "a desistência após a fase de  habilitação (...) somente é cabível se houver 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. D e  qualquer maneira, o 
pedido de  desistência por parte da proponente deve ser  justificado. Pelos ditames legais, não se 
admite pedido genérico, despido de  motivação. A empresa deve demonstrar que existe alguma 
razão que a impede de prosseguir no certame ou torna desinteressante para ela continuar 
participando, por exemplo, provando que teria prejuízos financeiros. A lei não aceita qualquer 
motivo, deixando bem claro que deve s e  tratar de motivo justo. A justiça ou não do motivo é 
aferida pela própria Administração Pública, vez que a -Comissão Especial de-Licitação deve aceitar-o 
pedido a ela encaminhado. Tal análise envolve critérios subjetivos. Não deve ser  adotado rigor 
excessivo para determinar se o motivo esboçado é ou não justo. Neste ponto, de grande valia o 
princípio da razoabilidade. Este preceitua que a valoração empregada pela Administração Pública 
deve se situar dentro dos standards de aceitabilidade, daquilo que é razoável; reclamando 
congruência lógica entre a s  situações em foco e a s  decisões administrativas. Não basta que o 
motivo apresentado para pautar a desistência seja justo. As condições que a lei elenca são 
cumulativas. O motivo deve decorrer de fato superveniente. Entende-se como tal, o fato que 
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ocorreu depois de já encerrada a fase de habilitação ou só conhecido após tal encerramento. Não 
seria razoável permitir que um fato já ocorrido e conhecido, ainda na fase de habilitação, fosse 
omitido pela empresa participante do certame, para ser invocado aposterfori."l 

19. Todavia, diferentemente do alegado pela licitante, seu pedido de desistência foi interposto 
ultrapassada a fase de habilitação, senão vejamos: O ato de habilitação das licitantes para a 
localidade de Uberaba foi publicado no D.0.U de 24 de novembro de 1999 (fls. 82 - verso do 
processo nQ 53710.000199/98), sendo que o pedido de desistência é datado de 29 de agosto de 
2000. 

20. Conforme já destacado, ultrapassada a fase de habilitação, a empresa que pretender 
desistir de participar do certame deve justificar seu requerimento, colacionando motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

21. Deste modo, correto o entendimento adotado pela Comissão de Licitação no sentido de 
não aceitar a desistência da licitante ao argumento que, à época, "(. ..) a concorrência se 
'encontrava na fase de preço, e o pedido não declina fundamento suficente para motivar o ato 
favorável a uma desistência", conforme se verifica da Ata de Reunião nU6412007 (fls. 149 do 
processo nQ 53710.000199198). 

22. Por outro lado, merece ser acolhida a argumentação da licitante no que concerne à sua. i 
liberação do compromisso assumido da Concorrência nQ 13511997 em face da não manutenção da 
validade da proposta de preço assumida. t I 

23. Observe-se o subitem 11.6 do Edital: 

"J1.6 O prazo de validade das Propostas, será de no m/'i7mo 60 (sessenta) dias, findo o 
qual, nos termos do 3 30 do arf. 64 da lei no 8.666/93, ficará a proponente liberada dos 
compromíssos assumidos em suas Propostas, as quais perderão a eficácia a partlr de 
então. Caso o proponente pretenda manter válidas suas propostas até o final da 
Licitação, deverá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até 5 
(cinco) dias antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas 
validades por penódos sucessivos de no mhimo 60 (sessenta) dias, até a data de 
convocação para assinatura do Contrato". 

24. O exame do dispositivo editalicio preserva o direito do particular, justamente para que 
este, pelo dever de vinculação da proposta, não seja compelido à mantê-la por mais de 60 dias, 
quando não convocado para assinar o contrato. 

25. Ademais, a Lei de Licitações dispensa os licitantes das obrigações assumidas após 60 dias, ) 

da data da entrega das propostas, quando não houver convocação para a contratação. Confira-se o '  I 

artigo 43, § 3Q da Lei 8,666193: 

'Mrf, 64 - (.,,) 

$50 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 
para a contratação, firam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.'" 

26. Assim, em virtude do transcurso do prazo consignado no Edital, pode o proponente se 
recusar a contratar nos termos oríginariamente manifestados, não se lhe acarretando qualquer 
sanção, razão pela qual deve ser acolhido o pedido de desistência da licitante Rádio Difusora 
Phoenix S/C Ltda. 
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Passa-se ao exame da documentação de habilitação da segunda colocada no ceffi& 
para a localidade de UberabaIMG. Trata-se da empresa MCC Participações Ltda. (fls. 117 do 
processo nQ 53710.000199/98). 

28. Todavia, constatou-se que o Processo nQ 53710.000200/98 referente à licitante MCC - 
Participações Ltda. veio desacompanhado dos documentos obrigatórios delineados no art. 20 da 
Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 1, de 2006, razão pela qual a Comissão Especial de 
Licitação deve providenciar que os autos sejam instruídos com tal  documentação. 

29. Neste momento, passa-se à análise da Concorrência nQ 135197-SSRIMC no que tange à 
localidade de Monte Azul, em que a licitante RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. sagrou-se 
vencedora (fls. 255 do processo nQ 53710.000228198). 

30. Da análise da documentação, constatou-se a não apresentação de comprovante de 
inscrição municipal da empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. Em verdade, a 
licitante apresentou alvará de licença exarado pela Prefeitura Municipal de Divinópolis em que 
consta o número de inscrição municipal, a saber, 01861-2 (fls. 56 do processo no 
53710.000228/98). 

31. Apesar da falta de tal documentação, entende este Consultivo que restou observado o 
) item 5.5.1 do edital que exige "a prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGCIMF e 

no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se for o caso, relativo à sede da pessoa 
i jurídica", vez que foi apresentado o número de inscrição municipal. Ademais, a partir de 

09/02/2007, com a publicação do PARECER/MC/CONJUR/MBH/NQ 0213-2.1512007 (DOU- Seção 1. 
Páginas 44-47, 09/02/2007), a não apresentação de inscrição municipal não impõe inabilitação de 
licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações 

32. Sublinhe-se que foi apresentada a certidão de quitação da licitante com a Fazenda 
Municipal de Divinópolis (fls. 63 do processo nQ 53710.000228198). 

33. Insta sublinhar que a empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. tem sua sede 
em Divinópolis/MG e sua dirigente, Sra. Valdilene Gonçalves Machado Silva, reside em 
~ i v i n Ó p o l i s / ~ ~ ,  razão pela qual - nos moldes delineados no item 5.2.5 do instrumento 
convocatório2 - é exigível a apresentação da documentação dos locais de residência e atividades 
econômicas, isto é, as certidões cível, criminal e do protesto concernentes ao sócio dirigente. 

34. Nesse passo, observa-se que a aludida licitante ofertou as certidões cível e criminal e de 
protesto no que tange ao Município de DivinÓpolis/MG, localidade da sede da empresa e de 
residência da sócia dirigente (fls. 50154, 56, 58, 60, 62 do processo n.Q 53710.000228/98), restando 

1 obedecido, portanto, o item 5.2.5 do edital. 
I I 

35. Sublinhe-se, por importante, a empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda., 
mediante manifestação acostada às fls. 119 do processo n.Q 53710.000228198, informou que ''6 ..I 
a validade de sua proposta técnica e d e  sua proposta d e  preço pela outorga para a exploração do 
serviço de radiodifusão de sons, nas localidades de Arcos, Carmo da Cachoeira, Mantena, Monte 
AZUL Monte Carmelo, Patos de Minas, todas n o  Estado d e  Minas Gerak, referente à Concorrência 
n.e 135-97-§§R/MG fica, neste ato, prorrogada para a té  a data da assinatura do contrato 
correspondente': 

36. Consigne-se, por derradeiro, que não restam no processo n.Q 53710.000228198 recursos 
pendentes de apreciação por parte da Comissão Especial de Licitação (fls. 283) conforme exigido 
pelo art. 20, 1, "d" da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n.Q 112006. 

37. Desse modo, infere-se que, em relação ao procedimento licitatório para a localidade de 
Monte Azul, no Estado de Minas Gerais, analisando a Concorrência no 135-97-SSRIMC, verifica-se 
que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 

'??,2.5 Certidões dos Cartóros Dísfrbuidores Civeis e Crjm/í7ais e de Protesto de 7j2uIos dos locais de 
residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo periodo, atividades econômicas; ( . . . j t .  SERijf!;Q !::3(!!3 Li !::l!7 FTX! L ?.A!- 
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atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências 
legais pertinentes a todo procedimento licitatório no que tange à vencedora RBC - Rede Brasileira 
de Comunicação Ltda. Assim, cabe homologação com adjudicação do objeto à licitante RBC - Rede 
Brasileira de Comunicação Ltda para a localidade de Monte Azul. 

38. Face ao explanado na presente nota, opinamos pelo seguinte: 

a pelo provimento do pedido de desistência formulado pela licitante Rádio Difusora Phoenix 
SIC Ltda - primeira colocada para a localidade de UberabaIMG. 

b) pela necessidade da Comissão Especial de Licitação instruir o processo nQ 53710.000200/98 
referente à licitante MCC - Participações Ltda. conforme a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCEICONJUR nQ 1, de 2006 - nos termos da Requisição Q 591/2010/MCC/CGAJlCONJUR-MCIAGU. 

C) pela homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada à empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda, primeira 
colocada para a localidade de Monte Azul/MG. 

A consideração superior. 

Brasília, 15 de dezembro de 2010. ,I 

9& 6 - p ~ +  
Paula Bispo de Souza 
Advogada da União 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em S I 1 I2010 

lC /)3.\ani(i& 
Camila Lorena Lordelo Santana Medrado 

~ d v o g a d a  da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autosar, Gabinete do Ministro. 
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G r n r n T E  DO r n f S T R 0  

Acolho a N O T m o  2502 - 2.17 / 24)10B[PBS/CGMCON~-MC/AGU, de sorte a CO-CER e 
DAIR P R O m N T O  AO PEDIIHDO DE D E S I L J ~ N C ~ ~  formulado pela empresa Rádio DiTusora 

) Phoenix S/C Ltda., codorme Anexo lhico, nos termos da legislagão vigente e das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

I 1  

, -  

$OS& ,!%.R m~11;~im.~. 
Ministro das Comunicaqões 



I 
 colho a N O T m O  2502 - 2.17 / 20dQ)PBS/CGMcCON~-MC/AGU, hvocmdo seus fundamentos como 

' kazão desta decisão e lElíOMOLOGO a adjudicagão proposta, de acordo com o Anexo W c o ,  nos termos da 
legislaqão vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edita1. 

Ministro das dom~nica~ões 







VOUJI~/ /? 46 . ~rocesso n . o L L l / l .  / 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação'da concorrente interessada. 

Vice-presidente da Comissão Especial de Licitação 
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CONSULTORIA~UR~D~CA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

NOTA NQO168 - 1.16 /2011/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N k  53710.000228/1998 
INTERESSADO: RBC - Rede Brasileira de Comunicação Lida. 
ASSUNTO: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada. 

I 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação I 
Eletrônica, I 

I Veio a exame desta Consultoria jurídica, encaminhado pela Comissão 
Especial de Licitação, cópia dos autos da Concorrência nQl.3511997 - SSWIMC, 
referente a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
para o município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais, para exame da legalidade 
de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a 
outorga da permissão pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se 
manifestou, nos termos da NOVAINQ 2502 - 2.17/20310/PBS/CGAA/CONJUR-MCIAGU, 
no sentido de que a Comissão Especial de Licitação observou as regras legais e 
editalícias, bem como atendeu ao rito procedimental da licitação, opinando, deste 
modo, favoravelmente a homologação do certame e adjudicação da outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada a REDE BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., vencedora da licitação para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu a 
homologação e adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta 
que foi publicada no D.O.U. do dia 2 1  de dezembro de 2010 (Seção I, pág. 84). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao 1 
procedimento licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos 
praticados no curso do certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos a consideraçã 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para providências de sua alç 

6 .  Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo b23, j 
5 30, o ato de outorga consubstanciado no Decreto, deverá ser encaminhad 
Congresso Nacional, para apreciação, quando passará a produzir seus ef 
legais. 

Esplanada dos Ministeríos, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: con.jur@mc.gov.br 

L 



Continuação da NOTA NQ 0168 - 1.16 / 2011/]SN/CGCE/CON]UR-MCIAGU 

7. É a nota, que ora submeto a apreciação superior. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2011. 

Coordenadora Jur ~ Ç O S  Auxiliares 

De a ordo. A consideraç 
Em )i 10L 12011. I I 
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~ s T É R I o  DAS COMUNTCAÇÕES 
GABINETE DO M[NISTRO 

O STRO P)4E ESTADO DAS C 0  CAÇ~ES,  no uso de suas 
1 )  atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, ' 

aprovado pelo Decreto ng 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53710.000228/1998, Concorrência n" 135/1997-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à RBC - REDE BRASILEIRA DE COMUNICAÇAO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora eiTi Feqüência modulada, no município de Monte Azul, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
, , Nacional, nos termos do artigo 223, Ej 35 da Constituição. 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberaqão de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 





---- --- 

_- -- 
___A- - - 

- __- 
-- - --- 
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outorga originais - Serviço: 
SSR/MC 

Interessada : RBC - Rede Brasileira de Comi 
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Tendo em vista a publicação da Portari 
- no Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante i 

Constituição, opino pelo encaminhamento do presente p 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gi 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, 31 de março de 20 1 1. 

acrcromCrE DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.O ~ ~ ~ / ~ ~ - s s R I M c  
EDITAL 

O MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma público 
que estará recebendo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço pela Outorga, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada (FM) e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), doravante denominadas 
simplesmente Propostas, nas localidades indicadas no ANEXO I, na data de 17/03/98, às 9:00 horas, na 
Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada na Rua Timbiras, no 
1778 -Funcionários / Belo Horizonte-MG, dos interessados em participar desta Licitação. 

A Licitação, na modalidade Concorrência, do tipo Técnica e Preço, será julgada pelo critério de 
maior vaIor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Prego pela Outorga. 

i ' Após a formalização do recebimento da documentação mencionada neste preâmbulo, serão iniciados os 
trabalhos de abertura dos invólucros que contiverem a Documentação de Habilitação. 

A presente Licitação reger-se-á pela Lei n." 4.1 17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n." 236, de 
20105163, pela Lei n." 5,785, de 23/06/72, pelo Decreto n." 52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n." 52.795, 
de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como 
pelas Normas Técnicas específicas do serviço. 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de permissão para a exploração do Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM) e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), em cada uma das 
localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através 
de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado referente às 
localidades de execução do serviço, objeto da presente Licitação, no endereço constante do preâmbulo, 
conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação 
de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento: 

Externamente: 1 
Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, no 1778 -Funcionários 
CEP:30 140-061 Belo Horizonte-MG 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatfuio, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da. lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até 10 (dez) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, 

i divulgando o teor das consultas e das respectivas respostas a todos os interessados que tenham adquirido 
o presente Edital e aos demais, estarão disponibilizadas nas salas de vista das Comissões. 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá ser 
alteradopor razÕes.de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a modificação a ser 
realizada afetar a fomulação dos Documentos de Habilitação e das Propostas, a autoridade signatária do 
Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de alteração do Edital, fixando nova data para 
apresentação dos referidos Documentos de Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele 
inicialmente estabelecido para esse fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a Licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justifica 
tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

( 
2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da Licitação observará o disposto no artigo 109, 
inciso I, alínea "c" e 9 4" da Lei n," 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação do presente 
Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, desde que, no dia, haja expediente normal na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado . 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério das 
Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, salvo manifestação 
em contrário da autoridade competente, previamente divulgada. 

2.6 A proponente que participar de Licitação em várias localidades ao mesmo tempo terá a quantidade de I 
outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga pelo Ministro das Comunicações, referente à I 
primeira localidade decidida, sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no i 
artigo 12 do Decreto-lei nq236, de 28102167. 1 



3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.1.1 As irnpugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão EspeciaI de Licitação, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento, 

Externamente: 1 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 

i Rua Timbiras, no 1778 -Funcionários 
CEP:30 140-061 Belo Horizonte-MG 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se, na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos ítens dos documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega de invólucros 
pressupõem que a proponente tenha dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus 
termos, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 
condições, bem como das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo indicando falhas ou 
irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no subitem 3.1, hipótese em que a 
correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, a Comissão Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da 
União, informando as partes do Edital que foram alteradas e, caso a alteração implique a reformulação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a 
apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas. 



4.1 Em consonância com o art. 7" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n." 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, poderão participar desta Licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade limitada, desde 
que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na Licitação de pessoa jurídica que se enquadr& nas seguintes situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 
1 )  União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja com o direito de licitar 

com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou exceda os 
lirnites previstos no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar, no Conjunto n q  , urna única Documentação de Habilitação por 
Edital, que será examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. As Propostas Técnica e 
as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas individual e separadamente por localidade 
de execução do serviço, respectivamente nos Conjuntos n." 2 e n." 3. 

4.4 Entregues os invólucros ou conjunto de invólucros distintos, não será admitida a inclusão de 
documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a 

, justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente Licitação e da contratação respectiva é vedada a subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à Habilitação 
Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n." 1 , os documentos, certidões, declarações e atestados a 
seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 



5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução 
do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, 
publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9" do Decreto n." 85.064, de 26 de 
agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes, de que a proponente não possui 
outorga para explorar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, 
objeto da Licitação, e que, caso venha a ser contemplada com a permissão, não excederá os limites 
fixados pelo art. 12 do Decreto-lei n.° 236, de 28.2.67; 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos sócios e 
dirigentes da proponente, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, 
título de eleitor, carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalização ou, para os 

' 1 
portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos locais 
de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; 

5.2.6 Prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes, mediante certidão fornecida pela 
Justiça Eleitoral; 

5.2.7 Declaração dos dirigentes, conforme ANEXO 11, de que os sócios não participam do quadro 
societário e os dirigentes não participam da direção de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, objeto da Licitação, nem de outras 
entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236/67, e que os dirigentes não estão no exercício de mandato 
eletivo, que Ihes assegure imunidade parlamentar ou de função ou cargo do qual decorra foro especial. 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação técnica mediante: 

5.3.1 Declaração, conforme ANEXO 111, .de que a proponente assume o compromisso, caso seja 
vencedora da Licitação, de: 

5.3.1.1. Admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos. transmissores, somente 
brasileiros ou e skge i ros  com residência exclusivano País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em. caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.1.2 Obedecer, na organízação dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifbsão; 

5.3.2 Prova de que a Proponente recebeu o Edital de Licitação e seus Anexos. 

5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 



5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na foma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

5.4.1.1 A empresa proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto da Licitação, quando o exame de seu balanço, 
devidamente atualizado, na forma do subitem anterior, resultar na verificação do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 (um), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 
onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigivel a Longo Prazo 

5.4.1.2 As empresas recém-criadas deverão apresentar o balanço de abertura, na forma da lei, em 
substituição aos documentos exigidos no subitem 5.4.1. 

5.4.2 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 90 (noventa) 
dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.5 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGCiMF e no cadastro de contribuintes 
estadual e municipal, se for o caso, relativo à sede da pessoa jurídica; 

5.5.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.5.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou equivalente, 
na forma da lei: 

a) da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; 

c) da Fazenda Municipal. 

5.5.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data de recebimento da 
documentação de habilitação e das propostas; 



5.5.5 A proponente deverá apresentar declaração, conforme o ANEXO 11, de que não está impedida, por 
qualquer motivo, de transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

5.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da Licitação. 

5.6.1 Ocorrendo inabilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os invólucros 
reIativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n." 2) e Proposta de Preço pela Outorga (Conjunto n." 3), 
desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

5.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por motivo 
relacionado à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a habilitação. 

I 
6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica conforme 
ANEXO IV deste Edital, por localidade de execução do serviço, não incluindo os percentuais relativos 
aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, de acordo com-o art. 28 do 
Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observado o tempo mínimo diário disposto no 
Decreto n." 52.795163, indicado no subitem 10.7.1 .I, e preenchendo o item 1 (um), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas 
jornalísticos, educativos e informativos, observado o critério indicado no subitem 10.7.1 -2 do Edital e 
preenchendo o item 2 (dois), conforme modelo apresentado no ANEXO IV; 

I 6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço noticioso, 
observado o critério indicado no subitem 10.7.1.3 do Edital e preenchendo o item 3 (três), conforme 
modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de fwncionamento da emissora destinado a programas culturais, 
artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 
10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 4 (quatro), conforme modelo apresentado no ANEXO TV. 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço noticioso 
produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo 
o item 5 (cinco), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência 
da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.6, preenchendo o item 6 (seis) conforme , 
modelo apresentado no ANEXO IV, bem como apresentando o cronograma simplificado de instalação, i 
conforme modelo apresentado no ANEXO VII. ~ 



6.1.7 A quantidade de outorgas de um ou mais serviços relacionados no ANEXO VI, explorados pela 
proponente ou por outras entidades onde participem seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a 
voto, na localidade de execução do serviço objeto deste edita1 ou em outras, observado o critério 
indicado no subitem 10.7.1.7, preenchendo o item 7 (sete), conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV. 

6.2 Apresentar o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - C P F W  dos 
dirigentes, da proponente com suas assinaturas, e preenchendo item 8 (oito), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.3 A proponente que tiver interesse em aumentar o tempo de funcionamento de sua emissora, constante 
em proposta técnica, terá os seus percentuais de programação recalculados com base nesse horário de 
funcionamento. 

' i 
6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato de Adesão de 
Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORACÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser apresentada na 
forma do ANEXO V. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por extenso, 
em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, preenchendo o ANEXO V. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do Contrato de 
Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no .prazo de até doze meses a contar da data 
do referido contrato. O pagamento de cada uma das parcelas deverá ser efetuado em cheque 
administrativo, nominal ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

7.4 O valor proposto,para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado para a 
outorga, conforme estabelece o ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 Caso a proponente deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de execução do 
serviço objeto deste Edital, deverá apresentar urna única Documentação de Habilitação que será 
examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individualmente e separadas para cada uma das localidades de prestação do serviço. 



8.1.2 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga poderão ser apresentadas para todas as 
localidades de prestação do serviço ou apenas para uma ou várias localidades de interesse da proponente. 

8.2 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues pessoalmente pelo(s) 
dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma indicada no preâmbulo deste Edital, sendo 
vedada sua remessa via postal ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentortes) de poderes suficientes, 
deverão comprovar suas qualificações por meio da apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, dentro do Conjunto n.' 1, no caso de 
dirigentets); 
b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com firma reconhecida, conforme 
ANEXO IX, a ser entregue em separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das ' ' Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de Habilitação e das 
Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas separadamente, em 
invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e rubricados em todas as partes coladas, designados 
como Conjunto n." 1, Conjunto n." 2 e Conjunto n.' 3, sendo os 2 (dois) ÚItirnos, por localidade de 
prestação de serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente e apenas, 
os seguintes dizeres: 



8.3.1 A inclusão, pela proponente entre a Documentação de Habilitação ou das Propostas, de qualquer 
elemento que implique violação do sigilo de uma das propostas, acarretará desclassificação. 

8.3.2 será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração da Documentação de Habilitação e das Propostas, os aspectos 
essenciais e os quesitos formulados nos ítens e subítens do presente Edital, constem de um índice ' visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será adrnitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a 
substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declargções .e atestados, deverão conter a qualificação do(s) 
seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e. a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas ou 
entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou impressas em 
papel tamanho A4 (A quatro), com até 44 linhas por página e letras no tamanho 14 pontos, no idioma 
português. 

8.7 O conteúdo dos conjuntos da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da 
proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada uma das folhas estar numerada 
sequencial e continuamente, por conjunto, no ângulo superior direito. 



8.8 Os documentos deverão ser apresentadas em via original ou cópia legível, autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, sob pena de 
não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que seus signatários têm, no 
âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO,DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento Técnico, bem 
como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria MC n." 811, de 

! 1 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 E facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou 
autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução da Licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no .original da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, também, pelos 
representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam e a 
respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente urn representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu nome e assinar a 
ata, salvo a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, que obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os invólucros 
fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como rubricar os 
invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas da .  demais proponentes, referentes 
apenas à(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a termo, o qual 
ficará anexo à ata da sessão. 

9..4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer documento, 
devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será admitido aparte nem 
discussão paralela entre os representantes das proponentes. O Presidente, para boa ordem dos trabalhos, 
fará as advertências cabíveis, inclusive, se não atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento da sessão. 



9.5 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga por localidade de 
prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o Capítulo 8 deste Edital, que serão 
rubricados em todas as partes coladas, pelos representantes legais das proponentes, verificando a 
identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos representantes, e lavrará ata da la Sessão. 

9.6 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a abertura do 
Conjunto nOl - Documentação de Habilitação. 

9.7 Após a abertura dos Conjuntos n." 1, por localidade, e rubrica da Documentação de Habilitação pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será lavrada a ata da sessão. 

9.8 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade da Documentação de 
Habilitação com os termos do Edital e procederá à habilitação das proponentes mediante publicação do ' ' resultado no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da Documentação de 
Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de 
antecedência, a Sessão Pública para abertura das Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas Técnicas, a 
Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de Preço pela Outorga, intactas, 
das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo posteriormente, por localidade, as Propostas 
Técnicas (Conjuntos n." 2) das proponentes habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n." 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas Técnicas 
pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha sido habilitada para 
aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de vista dos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante , a  sessão constará da ata, que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de cada urna das 
proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, procedendo ao cálculo, 
por localidade de prestação do serviço, conforme estabelecido no subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que, além de atenderem às condições minimas 
estabelecidas em todos os quesitos, relativos aos subitens 10.7.1.1 a 10.7.1.7, obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no ,wpo A, 60 (sessenta) pontos para 
os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, 
conforme estabelecido no Decreto n? 52.795/63, alterado pelo Decreto nq.108/96 - Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão. 



10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das Propostas 
Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas Técnicas será 
publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, abrindo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconfomidade com o presente Edita1 e 
seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os objetivos da Licitação. 

10.7 Critérios de pontuação da Proposta Técnica, por localidade de prestação do serviço: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade de prestação 
do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em horas, 
observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 3 1 de outubro de 

i ' 1963, e suas alterações, será: 

a)P1 =O,625x(Tt- 16)pontos,para 16CTts24  
b) Condição Mínima: Tt 2 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo 
ao subitem 10.7.1.4, será: 

b) Condição Mínima: T 2 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o 
\ tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço 

noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.5., será: 

a) P3 = 29,15 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T I 12% 

b) Condição ~ í n i m k  T 2 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora 
destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (T), não incluindo 
o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 =48,0 x [(%T-2) / (%T +2)], para 2% I T I 6% 
I 
I 

b) Condição Mínima: T 2 2% I I 



10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, destinado a 
serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 10,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% I T 5 6% 

b) Condição Mínima: T 2 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), p,aa iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, será: 

( 1 b) Condição Mínima: Pz r 36 meses 

10.7.1.7 A pontuação P7 relativa à quantidade de outorgas de serviços explorados pela proponente ou 
por outras entidades onde participám seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a voto, na 
localidade de interesse da proponente ou em outras, ressalvado o disposto do art.12 do Decreto-lei 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

a) P7 = 10 - 1 x (N." de outorgas ) pontos, para 1 r N." de outorgas < 10. 

b) P7 = O.(zero) ponto, para N." de outorgas 2 10 1 
I 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos aos 
limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado pelo art. 28 
do Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.2 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 

\ ' resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante do 
subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1+ P2 + P3 + P4 + P5 + P6 +. P7) pontos. 

10.8 A proponente que participar da Licitação em várias localidades, simultaneamente, terá a quantidade 
de outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga, referente à primeira localidade decidida, 
sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no art. 12, do Decreto-lei n." 236, 
de 28/02/67. 

10.9 Concluída a fase de classificação das Propostas Técnicas, o resultado será publicado no Diário 
Oficial da União; 



i i. 1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das Propostas Técnicas 
ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de antecedência, a 
sessão pública para abertura, análise e julgamento das Propostas de Preço pela Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura, análise e julgamento das Propostas 
de Preço pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação do serviço, 
abrindo, posteriormente, as Propostas de Preço pela Outorga (Conjuntos n." 3) das proponentes cujas 
Propostas Técnicas foram classificadas. 

1 1.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n." 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que 

I I 
tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua conformidade 
com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e seus 
Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em especial as de valor zero, as 
de valor simbólico ou inisório e aquelas cujo valor seja incompatível com os custos envolvidos na 
execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das proponentes, 
cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação utilizará a seguinte fómula: 

PP = 50 i- 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Gmpo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof J (Grupo de enquadramento B) 

i I 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof J (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da P~oposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 (sessenta) dias, findo o qual, nos termos 
do $3" do art. 64 da lei n." 8.666193, ficará a proponente liberada dos compromissos assumidos em suas 
Propostas, as quais perderão a eficácia a partir de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suas 
propostas até o final da Licitação, deverá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até 
5 (cinco) dias antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas validades por 
períodos sucessivos de no mínimo 60 ( sessenta) dias, até a data de convocação para assinatura do 
Contrato. 

11.7 Critério de Julgamento das Propostas, por localidade de prestação do serviço: 1 
I 



1 1.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a proponente 
habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela Outorga, que obtiver o maior 
valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,IO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga da 
proponente; 
PT : Valor da pontuação da-Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

i 1 1.8 Ocorrendo, em relação a urna mesma localidade de prestação do serviço, empate entre duas ou mais 
proponentes, a seleção far-se-á; obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, constará 
de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de execução do 
serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação proferirá sua 
decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do serviço. 

( 1 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da República, por 
localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o processo ao Congresso 
Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a empresa 
vencedora, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no Capítulo 1 deste 
Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do serviço , dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a parti. da data 
de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da permissão. 

12.6.1 No prazo acima estabelecido, o Ministério das Comunicações estabelecerá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para a assinatura do Contrato. 



12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo estabelecido, decairá 
do direito de assinar o Contrato de Adesão d e  Permissão, devendo o Ministério das Comunicações 
convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições ofertadas pela primeira colocada, 
inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as 
quais se tomarão parte integrante do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, por escrito, ou 
no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação respectiva. A não manifestação no 
prazo estabelecido será entendida como não aceitação da convocação, sendo convocada a próxima 
proponente pela ordem de classificação e assim sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas mesmas 
condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial dá União, o cancelamento 
da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o prosseguimento dos trabalhos em 
relação às propostas relativas às localidades seguintes, se for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o cancelamento da 
outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas neste Edital e na legislação que 
regula esta Licitação. 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em sua Proposta 
Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Contrato, por localidade de execução do serviço , deve ser publicado, em extrato, no Diário 
Oficial da Uníão, sob a responsabilidade da permissionária, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data 
de sua assinatura. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a decadência do 
direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser propostas. 

1 i 

12.14 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das Propostas, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os recursos 
interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à proponente vencedora. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação do serviço, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; I 
b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 



13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será admitida 
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13 -1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais proponentes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação 
acompanhada de cópia do recurso. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na Delegacia do 
Ministkrio das Comunicações no Estado de Minas Gerais, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da proponente, 
detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela forma prevista nos subitens 
5.2.1 e 5.2.2 deste Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei, a qual deverá vir acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o ato recorrido, 
encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações, com 

' I 
as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar de seu 
recebimento com as inforrnações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará nas 
Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas e das 15 às 
17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação poderá ser proposta pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação ao Ministro das Comunicações, sendo o recurso e a impugnação contra esse ato dirigidos ao 
Ministro das Comunicações. 

13.8 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



I s 

1 4. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a urna determinada localidade, o não pagamento 
da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou a eventual recusa 
injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do prazo estabelecido no Edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o lugar da 
proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada arnpla defesa, aplicar ti permissionária as seguintes sanções: 

1 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Ministério das 

Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "ay', "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea ccb'y, facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

14.2 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da perrnissão pelo Ministério das Comunicações, a 
pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de 
Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 

i i 
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e 
disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas nos subitens 14.1 e 
14.2. 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de Deliberação da 
Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita da vírgula, I 
arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 (cinco). 1 

15.2 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos. 1 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade proponente; 

16.3 ANEXO I11 - Modelo de Declaração de organização do quadro de pessoal e recursos da entidade; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.5 ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço; 

16.6 ANEXO VI - Relação de Serviços; 

' ) 16.7 ANEXO VI1 - Modelo de Cronograma simplificado de instalação, por localidade de execução do 
serviço.; 

16.8 ANEXO VI11 - Minuta do Contrato de Adesão de Perrnissão; 

16.9 ANEXO IX - Modelo de Procuração(particu1ar). 

Brasília, DF, 08 de janeiro de 1998. 

Sérgio Motta 
Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO 'I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N." 135197-SSWMC 

ESPECIFICAÇ~ES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DE SERVIÇO 

PARA SISTEMAS IRRADIANTES DIRETIVOS 

CÓD. DIA NOITE ALTURA Do Serviço 
A z  S PSI K I Az I S I PSI 

Uberaba DO36 180,O 60,O 120,O 180,O 1 60,O 1 120,O 111 

COD.: Código para Sisteinas Ii~adiaiites Diretivos 
Az: Azimute 
PSI: Defasagem entre as coi-rentes nas toises (em graus elétricos) 

Data de recebimento 
dos documentos de 

Habilitação e 
Propostas 

17/03/98 

K: Relação de corrente entre as tosses 
S: Distância entre as Toises (em graus elétricos) 

Preço Mínimo 
da Outorga 

(R$) 

7.635,OO 
3.000,OO 
3.281,OO 
8.485,OO 
6.797,OO 
11.008,OO 
30.364,OO 
5.195,OO 

Obs. 

- 

- 

ESTADO: MINAS GERAIS 

Data de recebimento dos 
documentos de 

Habilitação e Propostas 

17/03/98 

Altura 
da Tone 
(4 

60 
60 
60 
90 
60 
60 
60 
60 

L 

Preço Mínimo da 
Outorga 

(R$) 

3.281,OO 
65.429,OO 

Código do 
Sistema 

Inadiante 
Diretivo. 

DO36 

Localidade de Execução Tipo de Frequência Classe Giupo de Potência 
do Seiviço enquadratnento (kw) 

Seiviço 

D N 
OM 1590 KHz C A 0,25 0,25 Itapagipe 

Uberaba OM 540 KHz C A 0,50 0,25 

Giupo de 
enquadramento 

A 
A 
A 
A 

Potência Efetiva 
Ii-radiada 

Altura 
da 

Tosse 
( 4  

50 

Classe 

C 
C 
C 

B 1 

Máx 

0,3 
0,3 
0,3 
3,o 

b FM 248 C A 0,3 
Monte Camelo 244 C A 0,3 FM -- 

277 C A 0,3 FM 
300 C A 033 Pedra Azul FM 

Canal 

279 
207 
212 
229 --- 

Localidade de Execução 
do 

Seiviço 

Arcos 
P 

Canno da Cachoeira 
Itapagipe 
Mantena 

- 

- 

Tipo de 
Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 

Limitação 
Az ' 

- 

- -- 

KW 

- 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE 
PROPONENTE 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARACAO 
(Subitens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com a 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 
decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço 'de radiodifusão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art.12 do ~e'creto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Y 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I11 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E RECURSOS 
I 
I 

DA ENTIDADE I 
i 

I I 



ANEXO III 

MODELO DE DECLARACÃO ( subitem 5.3 ) 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, relativamente ao Edita1 da 
Concorrência no 1 , localidade , Estado que, como representante legal 
da empresa , assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta Licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente registrados e 
inscritos na entidade profissional competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
mesmo Regulamento. 

Y 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
CPF n." 



ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: CGCIMF: 
Edita1 da Concorrência n." / 97-SSRIMC Localidade: UF: 

Data: / 1 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): I 
(minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (Relativo 
ao subitein 6.1.4) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

(%I 
(B/A)x100 - PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 

E INFORMATIVOS 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(B/A)x 100 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 



n 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

(%) 
(B/A)x 100 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao Qual pertence a localidade objeto da outorga. 

7. Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.7) 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
MESES 

8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Qtde. de 
serviço. 

Nomes dos dirigentes, sócios ou acionistas 
com direito a voto, que, através desta 

proponente ou de quaisquer outras empresas, 
explorem, na mesma localidade objeto 

deste Edita1 e/ou em outras, 
um ou mais serviços relacionados no 

ANEXO VI 

C.G.C 
da pmpnente ou da 

outra 
empresa 

Razão social 
da proponente 

ou da outra 
empresa 

Assinaturas Nomes dos Dirigentes C.P.F. 
do Dirigente 

Localidade onde executa o 
serviço 

Tipo 
de 

serviço. 



MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO V 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 
i 

2. CGCMF: 

3. Edita1 da Concorrência: n." MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

~ o i e  e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO VI 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS 



ANEXO VI 

QUANTIDADE DE OUTORGAS (subitem 6.1.7) 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1. Na Área de Prestação do Serviço: 

e Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens(Televisão), MMDS, TV a Cabo, 

Radiocharnada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 

Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMDS ou TV a 

Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio- 

acesso. 

(conforme indicado no subitem (6.1.7) ÁREA DE PRESTAÇÃO FORA DA ÁREA DE 



ANEXO VI1 

MODELO DE CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO VI1 

MODELO DE 
CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO (subitem 6.1.6) 

Edita1 da Concorrência: n.' MC 
Serviço 
Localidade: UF: 

Do cronograma simplificado devem constar os ítens abaixo, indicando os seguintes prazos, a serem 
computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das características técnicas da 
i emissora (Y). 

2) Data de início da execução do serviço em caráter definitivo (2). 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO 



ANEXO VI11 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO (subitem 12.4) 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE , NA 
CIDADE D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de mil novecefitos e noventa e , 0 

Ministro das Comunicações 
, representando a União, e , CGC n." 7 

I representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da permissão 
outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n." , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto Legislativo 
n.", publicado no Diário Oficial da União de de de , para explorar Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada (FM) e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), na cidade d 
9 

Estado d , regendo-se referida pemissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1" - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, 
na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão sonora de, com finalidades 
educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas 
neste ato. 

/97- Parágrafo Único - A execução do serviço é vinculado aos temos do edita1 de concorrência n." 
SSRIMC e propostas Técnica e 'de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação pela permissionária, 

( ' documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de Permissão como Anexos I e 11, dele 
fzendo parte integrante. 

Cláusula 2" - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir 
da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

Cláusula 3" - A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente Contrato de Adesão de Permissão no Diário Oficial da União no prazo 
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura; i 

l 
i b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a montagem da , 

emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato deste Contrato 1 
de Adesão de Permissão; 

I 

I 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado da data de 
vigência da outorga; 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contratos, 
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma empresa 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

t 1 
g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir com poderes 
para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais 
não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, 
direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, 
bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou ações representativas 
do capital social; 

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

i I 
m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo ~inistério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar 
a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis 
ao serviço; 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas 
as informações que lhe forem solicitadas; 



r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada 
pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da I 

notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 1 
s) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das Comunicações. I 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 
1 

I 
1 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; I 
c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, 

r )  de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral, isto é, não 
incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à 
letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade 
objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra ''d" desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço 
ou no município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "e" 
desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade comercial; 
I 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" desta 
cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à transmissão de 
serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 



m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente 
autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

i 1 r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se 
encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula5"- A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, conforme 
previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 3 1 de outubro de 1963 e, a qualquer momento aumentar o 
tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais propostos calculados com base neste novo horário 
de funcionamento. 

Cláusula 6" - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor total da Outorga. 

1 I 

Cláusula 7" - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente à segunda parcela do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula9"- O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 8" - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às 
regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo 

CláusuIa 10" - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o 
emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já 
tenham sido consignadas. 

, 
sobre esta freqüência o direito de posse da União. 1 

I 



Cláusula 11" - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou 
substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da sociedade, desde 
que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras concessionárias ou 
permissionárias. 

Cláusula 12" - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do 
prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada a freqüência 
no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha 
qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13" - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à 
radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

1 I 

Cláusula 14" - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a perrnissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga corrigido pelo ÍGP-DI; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas aIíneas "aaa, "c" e "d", nessa Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

0 

Cláusula 15" O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas neste Edital e 
na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16" Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á 
o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 1.7" As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos 
e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas na Cláusula 14". 

I 
1 

Cláusula 18" - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perernpta, ' 

sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19" - As partes elegem o foro de BrasíliaDF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste 
contrato. 



Cláusula 20" - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edita1 de Concorrência n.' /97 - SSRNC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Perrnissão em 5 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, 
com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações 

Testemunhas: 

pennissionária 



ANEXO IX 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO IX 
MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

(Subitem 8.2.1, alínea "b") 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n." de inscrição no CGC), nomeia e 
constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n." do CPF) a quem 
outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n." 197-SSRIMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar docurnentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, inteqor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

' i 
(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) hção(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MBNISTERIO rias 
COM WNECAÇQES 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasííia-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 0 4 120 1 1IGM-MC 
. . 

r . \ .  I. 
\ \ .  

Brasília, 2 5 de a b r i  1 de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ABERTO DOS smos 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

i - Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orienta~ão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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